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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA

DISPENSA N ". L5l2024Ê{LL

PROCESSO ADMTNTSTRATIVO N" 39/2024

OBIETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de
computadores, impressoÍas, TV e transformador, para atender a Câmara
Municipal de Taperoá-Ba.

2.ool - MANUTENÇÀo Dos sERVIÇos
TÉCNICOS E ADMINISTRATIV(xi DA

cÂtutana tr.tuNtctpaL.

44.90.52.00-

EQUIPAN,IENTOS E

\,tATERIAL PERI\4ANENTE

1500m00

RECURSoS NÀo
VINCULADOS DE

IMPOsTOS

Modalidade: Contratação Direta -Dispensa
Critério de Julgamento: Menor Valor
Fundamento legal: Art.75, inciso II da Lei n" 14.133/2021
l)Af 

^ 
IlMln PARA APRISI:NlAÇAO DA PROPOSlA I DOCUI\tF\TAÇÀOt DIA 26Í142024, ás l2i00min no endereço llua

Marechal Deodoro, y'n". CEP45-430000, Tâperoii/BA ou via e-mail: (rúrA,-i!,À99!tê!l,.,qll

I{r'r l RINCIA DÉ lroRARlo: HoRÀRIo DF BRASTLtA-t)1.

01

CAN,lARA

MUNICICPAL

uNlDâqI
ORÇÉM,É,NTÁXIA

r!§O&!o/

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:05
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a8a21306-7151-404a-bc98-b9086e0734c2



Âuana MUNTcTPAL DE rapenoÁ
CGC: I 3.0 70.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail : c míape roa@gmail. com

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA.DFD

I.DENTTFrCAÇAO

2. fustificativa da necessidade

2.1 |ustificativa da necessidade da aquisição

Ob.jetivando proporcionar o bom andamento das atividades executadas diariamente por esta

Administração, a aquisição destes materiais permanentes e de informática são extremamente
necessários para o bom funcionamento e desenvolvimento das ações realizadas e trará mais

eficiência aos serviços públicos prestados. Suficientes, portanto, os motivos da aquisição, objeto do
certame licitatório, com as especificações apresentadas e devidamente justiÍicadas

3.1. Descrieão da demanda

3.1.1. A solução se justiÍica diante da necessidade demonstrada no quatlro a seguir:

DEMANDA
(DESCRIçÃO
RESUMIDA)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE COMPUTADORES,
IMPRESSORAS, TV E TRANSFORMADOR, PARA
ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ.BA.

DEMANDANTE:
UNIDADE ADMINISTRATIVA

JOCIARA DOS SANTOS DE JESU9DIRETORA

UNID 0':
1

TRANSFORMADOR POTÊNCA MAXIMA - 2OOO VA - 85OW
CONSTANTE; CONEXÃO _ TOMADA; PESO APROXIMADO.
2,5KG; PROFUNDIDADE: 13 CM;
LARGURA: 1OCM; ALTURA: 12CM; CABO EXTENSOR
ADAPTADOR H;

022 CoMPUTADOR COM PROCESSADOR 2.5GHZ (4-4GHZ TURBO),
12A GERAÇÃO, 6-CORES 12-THREADS, PLACA MÃE H61OM H V2
DDR4, CHIPSET H610, INTEL LGA 1700, MATX, DDR4, MEMORIA
8 GB DDR4 PC2666MHZ, SSD 48OGB 48OGB 2.5 SA4OOS37,
FONTE 4OOW, GABINETE OFFICE

023

i]]]t§]]t

UNID

MONITOR LED 21.5" PL UNID
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Fones: (75) 3664 I165
E-mail : c mlape roa@g ma i l.c o m

4 TECLADO E MOUSE WIRELESS PRETO UNID 02

5 ESTABILIZADOR 3OOVA BIVOLT PRETO UNID 02

6 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA 3 EM 1,
COMPACTA QUE IMPRIME, COPIA E DIGITALIZA. SISTEMA
SEM CARTUCHOS, IMPRIME EM PRETO E COLORIDO.
CONECTIVIDADE USB, WI-FI, WIFI DIRECT, WIRED,
PROFUNDIDADE 34,8 CM, RECURSOS COM SCANNER,
CONEXÃO SEM FIO, WITH PHOTO QUALIWALTURA 17,8 CM;
RESOLUÇÃO n/lÁxrVe (COR) 5.760 X 1.440 Dpt GERAL
TAMANHO DO PAPEL A4, A5, A6, CARTA, OFíCIO; TIPO DE
víon eruvELoPE, PAPEL FoToGRÁFIco, PAPEL SIMPLES
CONSUMO DE ENERGIA EM OPERAÇÃO 12 W; TIPO DE
IMPRESSORA FOTO SISTEMAS COMPATÍVEIS WINDOWS
PESO 3,9 KG; LARGURA 37,6 CM;

COR DA IMPRESSÃO COLORIDA; TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO
JATO DE TINTA VELOCIDADE DE IMPRESSÃO
(MONOCROMÁTtCA ) 33 PPr\4

UNID 01

7 IMPRESSORA COM VELOCIDADE: - IMPRESSÃO EM PRETO: ATÉ
40 PPM - PRIMEIRA PÁGINA PRETO: 6,5 SEG. 1; CICLO DE
TRABALHO (MENSAL, A4): - ATE lOO.OOO pÁGtNAS - VOLUME DE
PAGINA RECOMENDADO: '1.500 A 3.500; TECNOLOGIA DE
IMPRESSÃO: - LASER RESOLUÇÃO DE |MPRESSÃO: - NORMAL
(600 x 600 DPr) - ALrA RESOLUÇÃO (1200 x 12OO Dpt)
MEMORIA:.256 MB - MÁX.:512 MB LÍNGUAS IMPRESSAS: - PCL
5-PCLXL-PS-PCL6
VELOCIDADE DO PROCESSADOR: - 600 MHZ CONECTIVIDADE:
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO MOVEL: PRINTERON PRINT -
CAPACIDADE SEM FIO: NÃO PORTA USB 2.0 DE ALTA
VELOCIDADE, HOST USB - PORTA DE REDE GIGABIT ETHERNET
1Ol1OO/1OOO BASE-TX INTEGRADA ENTRADA DE MANUSEIO DE
PAPEL: - BANDEJA DE ENTRADA PARA 250 FOLHAS - BANDEJA
MULTIUSO PARA 50 FOLHAS ENTRADA: PAPEL OPCIONAL
PARA 520 FOLHAS X I (520 FOLHAS 80G / M' 550 FOLHAS 75G /
M') - SAíDA: BANDEJA DE SAíDA DE 150 FOLHAS - CAPACTDADE
MÁXIMA DE SAÍDA: ATÉ 150 FoLHAS TAMANHoS DE MíDIA
SUPORTADOS: BANDEJA 1: A4, A5, A6, 85 (lSO), 85 (JlS),
oFícro, ENVELoPE (DL, cs, c6) - BANDEJA 2: A4, A5, A6, 85
(lSO), 85 (JlS), OFICIO - BANDEJA 3: A4, A5, A6, 85 (lSO), 85
(JIS), OFICIO TAMANHOS DE MíDA PERSONALIZADOS:
BANDEJA 1i 76 X 127 A 216 X 356 MM - BANDEJA 2: 98 X 148 A
2'16 X 356 MM - BANDEJA 3:98 X 148 A 216 X
356 MM; DETALHES DO SCANNER: . TIPO DE SCANNER: MESA,
ADF - FORMATO DE ARQUIVO: PDF, JPG, TIFF, XPS;
RESOLUÇÃO DE D|G|TAL|ZAÇÃO, ÓrrCn: ATÉ 12OO Dpt (MESA);
ATÉ 600 DPI (ADF) - TAMANHo DA DIGITALIZAÇÃo, MAXIMo:

UNID 0í
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Âruana MUNIcIPAL DE repenoÁ
CGC: I 3.0 70.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 Il65
E-mail : cml aperoa@gmt il. co m

3.1.3. Local da Entrega: Os produtos desta licitação elencados no item 2.1.1, serão entregues na
Câmara Municipaf situado na Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA.

2.2. ALINHAMENTO COM O PLANO PLURIANUÂL DA CAMARA MUNICIPAL

2.2.1. A Contratação de empresa especializada para Íornecimento de computadores, irnpressoras, TV
e transformador, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba é atividade condizente com a Lei
Municipal que dispÕe sobre o Plano Plurianual para o Período 2022/2025.

3. RESULTADOS ESPERADOS.

Tipo de Resultado

Ganho de produtividade

Não Detalhamento

x

Redução de esforço x

Redução de custo x

Redução do uso de recursos x

Melhoria de controle x

I

216 X 297 MM - TAMANHO DE D|G|TAL|ZAÇÃO (ADF), M
216 X 356 MM - TAMANHO DE D|G|TAL|ZAÇÃO (ADF), MíN|MO:
145 X 145 MM - VELOCTDADE DE D|G|TAL|ZAÇÃO (NORMAL, A4):
ATÉ 24 tPM (pRErO E BRANCO) I ArÉ p tpM (COLORIDO) -
CAPACIDADE DO ALIMENTADOR AUTOMÁICO DE
DOCUMENTOS: 50 FOLHAS; RECURSOS PADRÃO DE ENVIO
DIGITAL: DIGITALIZE PARA E-MAIL; DIGITALIZE PARA PASTA
(SMB, FTP); DIGITALIZE PARA HDD; DIGITALIZE PARA UNIDADE
USB; DIGITALIZE PARA WSD; WSD SCAN; DIGITALIZE PARA O
PC; PC SCAN; AUTENTICAÇÃO LDAP - FORMATO DE ARQUIVO
COMPATíVEL: GIF, PDF, XPS, JPEG DETALHES COPIADORA:
VELOCTDADE DE CÓprA: pRETO: ATÉ 40 CpM - RESOLUÇÃO DE
COPIA (TEXTO PRETO): ATE 600 X 600 DPI; COPIAR
CoNFTGURAÇOES DE REDUÇÃO I RUeltRçÃO: 25 A 4ooolo -

SMART TV TELA 50 POLEGADAS - RESOLUÇÃO: 3840 X 2160;
PIXELS 4K (2í60P); TECNOLOGIA DA TELA: LED - TAXA DE
ATUALIZAÇÃO: 60 HZ T|PO DE ALTO-FALANTE: 2 CANATS -
POTÊNCA DE AUD|O TOTAL (RMS): 1OW X 2SISTEMA DE SOM:
DOLBY ATMOS - APRIMORAMENTO DE IMAGEM: HDR10 /
HDRlO+ / HLG / DOLBY VISION ÂNGULO DE VISÃO: 178';

tMo:

CÓPAS IVAXIMO ATE 99 COPIAS
01

Sim
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ÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.0 70.0 I 6/000 I -l 2

Fones: (75) 3664 1165
E-ma i I : c mt ap e ro a(@g ma i l. c o m

Redução de riscos x

Determinação Iegal x

Determinação Administrativa x

Outros (especificar) x

4. PROCESSOS DE TRABALHO IMPACTADOS

Não se aplica.

4.1. Estar interligado com os sistemas da contabilidade

Não se aplica.

4.2. Estar interligado com os sistemas de pagamento de RecuÍsos Humanos

Não se aplica

de JesusS

Diretora

Taperoá - BA, 16 de dezembro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

DECRETO NO 065, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

Regulamenta a Lei n" '14.133, de '1o de abril de
2021, que dispõe sobre LicitaçÕes e Contratos
Administrativos, no Município de Taperoá - Bahia.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAPERoÁ, Estado da Bahia, no uso de uma de suas

atribuiçóes legais,

DECRETA:

CAP|TULO I

DrsPoslçÕES GERAIS

Art. 1" Este Decreto regulamenta a Lei n" 14.133, de 1' de abfil de 2021, que dispõe sobre
Licitações e contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal de Taperoá.

Art.20 O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder
Executivo municipal de Taperoá, autarquias, ÍundaçÕes, fundos êspeciais e as demais
entidades controladas direta ou indirêtamente pêla Prefeitura.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitaçÕes das empresas estatais
municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei no 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art 3" Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da efioiància, do interesse público, da
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurãnfa jurídica, da razoabilidade, da compelitividade, da proporcionalidade, da

ceÉridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposições do Decreto-Lei n" 4.657. de 4 de setembro de 1942 (Lei dê lntrodução às

Normas do Direito Brasileiro).

CAPíTULO II -
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAçAO

AÉ 4' Ao Agente de Contratação, ou, conÍorme o caso, à Comissão de Contratação'
incumbe a condução da Íase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o
julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro

colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDLSDPE3OWJA5[.4/G

Esta ediçâo encontra-se no site oÍicial deste ente.
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MUNICIPIO Taperoá
Quinta-feira
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ESTADO DA BÀI{I,{
PREFEITURA MUNIC]IPAt- DE TAPEROA

I - conduzir a sessáo pública;
Il - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e
aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboraÇão
desses documentos;
lll - verificar a conformidade da proposta em relaÇão aos requisitos estabelecidos no edital;
lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando íor o caso;
V - veriÍicar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
de habilitação e sua validade juridica;
Vll - receber, examinar e decidir os recuÍsos e encaminhá-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;
Vlll - indicar o vencedor do certame;
Ix - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; X - conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e
Xl - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

§ 1o A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que
couber, as atribuições listadas acima, sêm pre.iuízo de outras tarêías inerentes a essa
modalidade.

§ 2' Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, alêm dos
procedimentos auxiliares a que se refere a Lei n" 14.'133, de 1o de abril de 2021, a instrução
dos processos de contratação direta nos termos do ad,.. 72 da citada Lei.

§ 3" O Agente de Contratação, assim como os membros da Comissão de ContrataÇão,
poderão ser servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes do
Município, ou cedidos de outros órgãos ou entidades para atuar na Prefeitura.

§ 4" O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que
considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno para o desempenho das funçôes listadas acima.

§ 5" O Agente de ContrataÇão e a Comissão de Contratação contarão com auxílio
permanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre
servidores eÍetivos ou ocupanles de cargos em comissão da Prefeitura ou cedidos de outros
órgãos ou entidades.

§ 6" Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela

condução do certame será designado Pregoeiro.

Art. 50 Na designaÇão de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos dê
que trala a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, a autoridade municipal observará o
seguinte:

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJÉDL6DPE3DWJA5M/G

Esta edição encontra-se no site oÍlcial deste ente.
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T]S'I A DÀ I} \HIÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou

técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado;
It - a segregaÇão entre as funções, vedada a designaÇão do mesmo agente público para

atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e

IIt - previamente à designação, veriÍicar-se-á o comprometimento concomitante do agente
com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas

a uma adequada fiscalização contratual.

CAP|TULO III
DO PLANO DE CONTRATAçÔES ANUAL

Art.6'O Municipio poderá elaborar Plano de ContrataçÔes Anual, com o obietivo de

racionalizar as contrataçÕes dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o
alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respêctivas

leis orçamentárias.

ParágraÍo único. Na elaboração do Plano de contratações Anual do Município, observar-se-á
comõ parâmetro normativo, no que couber, o disposto na lnstrução Normativa no 1 , de 10 de
janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do l\ilinistério da Economia.

CAPiTULO IV
DO ESTUOO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 7" Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à

aquisição de bens e à contratação de serviÇos e obras, inclusive locação e contratações de

soluções de Tecnologia da lnformação e comunicaÇão - Tlc, ressalvado o disposto no art.

8o.

Art. 8. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos

seguintes casos:
I I contratação de obras, serviços, compras e locaçóes, cujos valores se enquadrem nos

limites dos incisos I e ll do art. 75 da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021'

independentemente da forma dê contratação;
ll - dispensas de licitação previstas nos incisos Vll, Vlll' do art. 75, da Lei n" 14'133, de '1"

de abril de 202'l;
lll - contratação de remanescente nos termos dos §§ 20 a 70 do art. 90 da Lei n" 14 í33, de

1o de abril de 2021;
lV-quaisqueralteraçõescontratuaisrealizadaspormêiodeTermoAditivoou
Apostilamento, inclusiva acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a

serviços contínuos.

CAPITULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAçÃO DE COMPRAS

CERTIFICAÇÃO DIGITALI TFZQYJEDL6DPE3DWJAsM/G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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D1 BÀIIIA
PREFEITURA MUNICIPAI- DE TAPEROA

Art.9'O Município elaborará catálogo eletrônico de padronizaÇão de compras, serviÇos e
obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor
preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimêntos próprios
da fase interna de licitações, assim como as especiflcações dos respectivos obietos.

ParágraÍo único. Enquanto não Íor elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput,
será adotado, nos termos do art. 19, ll, da Lei n" '14.133, de 1o de abril de 2021, os Catálogos
CATMAT e CATSER, do Sistema lntegrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG,
do Governo Federal, ou o que vier a subsiituí-los.

Art. 10. Os ilens de consumo adquiridos para suprir as demandas do lvlunicípio deverão ser
de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se
destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ 1o Na especiÍicação de itens de consumo, a Administração buscará a êscolha do produto
que, atendendo de Íorma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preÇo.

§ 2o Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e
preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades da
AdministraÇão municipal.

CAPíTULO V
DA PESQUISA DE PREçOS

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os
parâmetros previstos no § 1" do aÍl. 23 da Lei n" 14.133, de 10 de abril de 2021, são
autoaplicáveis, no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenÇão do preço estimado, cálculo que incida sobre um
conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos paràmetros de que trata o § 1o

do art. 23 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequÍveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1" A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 'lo do art. 23 da Lei
n" 14.'133, de 1o de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a

média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser
utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo
gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2o Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver
grande variação entre os valores apresentados.

§ 3o A desconsideração dos valorês inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente
elevados, será acompanhada da devida motivação.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL; TFZQYJEDL6DPE3DWJA5M/G
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§ 4o Excepcionalmente, será admitida a determinaÇâo de preÇo eslimado com base em
menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestaçáo de serviços com
dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmêtro normalivo, no que
couber, o disposto na lnstrução Normativa no 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de
Gestão do l\4inistério da Economia.

Art. '14. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a
serem realizadas em âmbrto municipal, quando se tratar de rêcursos próprios, observar-se-á
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal no 7-983, de 8 de
abril de 2013, e na Portaria lnterministerial 13.395, de 5 de junho de 2020.

CAPíTULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. '15. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá
prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencêdor,
no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, adotando-se como
parâmetro normalivo para a elaboÍação do programa e sua implementação, no que couber, o
disposto no Capítulo lV do Decreto Federal no 8.420, de 18 de março de 20'15.

ParágraÍo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da
implantaÇão de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem
prejuízo da aplicação de sançÕes administrativas em Íunção de inadimplemento de obrigaÇão
contratual, observado o contraditório ê ampla defesa.

CAPíTULO VIII
DAS POLíTCAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Art. í6. Nas licitaÇÕes para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços
terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da
autoridade que o expedir, exigrr que alé 5o/o da mão de obra responsável pela execução do
objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou
oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a êxigência cumulativa no mesmo
instrumento convocatório,

Art. 17. Nas licitações municipais, não se preverá a margem de preferência referida no art
26 da Lei n" 14.'133, dê 1o de abril de 2021.

CAPíTULO IX
DO LEILÃO

Art. í8. Nas Iicitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes
procedimentos operacionais:
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I - realizaÇão de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com
base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão Íixados os valores mínimos para
arremataÇão.
II - designaÇão de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual contará com
o auxilio de Equipe de Apoio conforme disposto no § 5'do art. 40 deste regulamento, ou,
alternativamente, contratação de um leiloeiro oÍicial para conduzir o cerlame.
lll - elaboração do edital de abertura da licitaÇão mnlendo informaçÕes sobre descrição
dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitaÇão, forma e prazo parâ pagamento
dos bens arrematados, condrção para participação, dentre outros.
lV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados
os vencedores dos lotes licitados.

§ 1" O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte dos
licitantes.

Art. '19. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto
licitado, poderão ser considerados para a deÍinição do menor dispêndio para a Administração
Pública Municipal.

§'1o A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado
todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamenlo da
contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de ReÍerência.

§ 2o Na estimativa de despesas de manutenção, utilizaÇão, reposiçáo, depreciaçâo ê impacto
ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contratos
anteriores, séries estatisticas disponíveis, informações conslantes de publicações
êspecializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em
legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPíTULO XI
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREçO

Atl. 20. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de
contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

ParágraÍo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3" e 4"
do art. 88 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a
forma dê cálculo da pontuação técnica.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJA5M/G
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§ 2o A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que
assegure a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.

CAPíTULO X
DO CICLO OE VIDA DO OBJETO LICITADO
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CAPíTULO XII
DA CONTRATAçÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO

Art. 21. O processo de gestão estratégica das contrataÇÕes de software de uso disseminado
no Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte,
confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo-benefício, devendo a contratação
de licenÇas ser alinhada às reais necessidades do Município com vistas a evitar gastos com
produtos não utilizados.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações de
software de uso disseminado no Município deve observar, no que couber, o disposto no

Capítulo ll da lnstrução Normativa no 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo
Digitâl do Ministério da Economia, bem como, no que couber, a redação atual da Portaria no

778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministerio da Economia.

CAPíTULO XIII
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 22. Como critério de desempate previsto no art. 60, lll, da Lei n" '14.'133, de 1o de abril de
2021, para eíeito de comprovação de desenvolvimenlo, pelo licitante, de açÕes de equidade
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de
licitação, desde que comprovadamente implementadas, politicas internas tais como
programas de liderança para mulheres, proietos para diminuir a desigualdade entre homens
e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive aÇões educativas, distribuição
equânime de gêneros por nÍveis hierárquicos, dentre outras.

CAPiTULO XIV
DA NEGOCIAçÃO DE PREçOS MAIS VANTAJOSOS

Art.23. Na negociaçáo de preços mais vantajosos para a administraçáo, o Agênte de

Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta

CAP|TULO XV
DA HABILITAçÃO

Art.24. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que

prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicaçáo a distância,

ainda que se trate de licitaçáo realizada presencialmente nos termos do § 50 do art. '17 da Lei

n" '14.133, de 1o de abíil de 2021, assegurado aos demaís licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado
prevendo acesso por meio de chave de identiÍicação e senha do interessado, presume-se a

devida seguranÇa quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de
documentos assinados digitalmênte com padrão ICP-Brasil.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJASM/G

Esta ediçáo encontra-se no site oficial deste ente.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:05
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a8a21306-7151-404a-bc98-b9086e0734c2



ll ririrr { }ljcilii rkr
riu§ICTFIO Taperoá

Quinta-feira
'14 de Outubro de 2021

9-Anol-Nô1140

§@É'

w
DSTADO DÁ BAH|Â

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

Art. 25. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de
contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-
profissional e técnico- operacional poderão ser substituídos poÍ outra prova de que o
profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de
serviço de características semelhantes, lais como, por exemplo, termo de contrato ou notas
fiscais abrangendo a execuçâo de objeto Õompatível com o licitado, desde que, em qualquer
caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contrataçáo realize diligência para
conflrmar tais informações.

Art. 26. Não serão admitidos atestados de responsabilidadê técnica de profissionais que,
comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções prêvistas nos incisos lll e lV
do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, em decorrência de orientação
proposla, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

CAPITULO XVI
PARTICIPAçÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS

Art. 27. Pa.a efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais,
observar-se-á como parâmetro normativo, no quê couber e quando previsto em edital, o
disposto na lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do
Ministério da Economia.

CAP|TULO XVII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

Art.28. Em âmbito municipal, e permitida a adoção do sistema de registro de preços para
contratação de bens e serviÇos comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção do
sistema de registro de preços para contratação de obras de engenharia, bem como nas
hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

Art.29. As licitaçÕes municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser
adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ 1o Em âmbito municipal, na licitaçâo para registro de preços, não será admitida a cotação
de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificaÇão.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsM/G
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§ 2" O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto paâ cada contrato oriundo da
ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração
da sua proposta, sem que isso represente ou assegu!'e ao fornecedor direito subjetivo à
contralação.

Art.30. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da
licitação deverá, na Íase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de
registÍo de preços - lRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros
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órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatório.

§ 1" O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2" Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e
decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§ 3" Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na
fase da lRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 3't. A ata de registro de preços te(á prazo de validade de ate 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art.32. A ata de registro de preços não será objeto de rea.iuste, repactuação, revisão, ou
supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses
institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei no 14.133, de '1" de abril de 2021.

Art. 33. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condiÇõês da ata de registro de preços;
ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

AdministraÇão, sem justificativa aceitável;
ITI - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
lV - sofrer as sançÕes previstas nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133,
clê 1o dê abril de 2021 .

Parágralo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV
do
caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 34. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por Íato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justiÍicados:
| - por razão de interesse público; ou ll - a pedido do fornecedor.

cAPiTULO XVlll
DO CREDENCIAMENTO

Art. 35. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar
uma rede de prestadores de serviços, pessoas fÍsicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de

competiçáo em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas
credenciadas.

§ 1' O credenciamento será divulgado por mêio de edital de chamamenlo público, que

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJÉDL6DPE3DWJA5MiG
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deverá conter as condiçÕes gerais para o ingresso de qualquer prestador inleressado em
integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido
documento.

§ 2" A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas
condições de reajustamento.

§ 30 A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este íor o
beneÍlciário direto do serviço.

§ 4" Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório
deverá fixar a maneira pela qual será Íeita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios
sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5o O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser
inferior a 30 (trinta) dias.

§ 6" O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mÍnimo, uma vez a cada 12

(doze) meses, para ingresso de novos interessados.

CAPíTULO XIX
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAçÃO DE INTERESSE

Art. 36. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de l\4anifestaÇão de lnteresse
observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal no

8.428. de 02 de abril de 2015.

CAP|TULO XX
DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 37. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n." 14.133, de 1o de abril de 2021' o sislema de
registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo djsposto na

lnstrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitaçÕes realizadas pelo Municipio serão

restritas a fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no caput deste
artigo, exceto se o cadastramênto for condição indispensável para autenticação na

plataforma utilizada para rcalizaçeo do certame ou procedimento de contratação direta.

CAP|TULO XXI
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 38. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Municipio e os particulares

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJASM/G
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA
poderão adotar a Íorma eletrônica.

ParágraÍo único. Para assegurar a confiabilidadê dos dados e informaÇões, as assinaturas
eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso
de ce(iÍicado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4o, inc. lll, da Lei no '14.063,

de 23 de setembro de 2020.

CAPíTULO XXII
DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 39. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista
no edital ou no instrumênto de contratação dirêta, ou alternativamente no contrato ou
instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para
subcontratação.

§ 1" É vedada a subcontratação de pessoa fÍsica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaÇão ou na gestâo do contralo, ou sê
dêles forêm cônjuge, companheiro ou parente êm linha reta, colateral, ou por aÍinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibiÇão constar expressamente do edital de licitação.

§ 2'E vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto,
entendida esta como o conjunlo de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-
operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução
de serviço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes.

§ 3o No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação
própria não deve ser considerada subcontratação.

cAPiTULO XXilt
DO RECEBIMENTO PROUSÓRIO E DEFINITIVO

Art. 40. O ob.ieto do contrato será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços

a) provisoÍiamente, em até '15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de
término da execução:
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato
convocalório ou no contralo.

II - em se tratando de compras

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsM/G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA
a) provisoriamenle, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de veriÍicaçáo da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitaÇão, em até 30 (trinta) dias da comunicaçâo escrita do contratado.

§ 1" O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou
instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser
dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentaÇão preparada,
objetos de pequeno valor, ou demais contrataçÕês que não apresentem riscos consideráveis
à Administraçáo.

§ 2" Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles
ênquadráveis nos incisos I ê ll do art. 73 da Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021.

CAP|TULO XXIV
DAS SANçOES

Art. 41. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanÇões previstas no art. 156
da Lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta
interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de
autarquia ou fundação.

GAPíTULO XXV
DO CONTROLE DAS CONTRATAçOES

Art.42. A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169
da Lei no 14.'133, de 'lo de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta
administraçáo para implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e
controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios ê os
respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de
contrataçáo, promover um ambienle Íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das
contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência,
efetividade e eficácia em suas contrataçôes.

CAPíTULO XXVI
DAS DTSPOSIçOES FINATS

Art. 43. Em âmbito municipal, enquanto náo for eÍetivamenle implementado o Portal Nacional
de ContrataçÕes Públicas (PNCP) a que se rêfere o art. 174. da Lei no 14.133, de 1o de abril
de 2021 , a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma:
I - publicação em diário oficial das informações que a Lei n" 14.133, de 1o de abÍil de 2021

exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;
II - disponibilização da veÍsão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de
documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráÍica.
Ilt - não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de contratação direta

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsM/G

Esta ediÇão encontra-se no site oÍicial deste ente.
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PREFEITURA MTINICIPAL DE TAPEROA
ante a ausência das informações previstas nos §§ 2" e 3o do art. 174 da lLei no'14.133, de 1o

de abril de 2021 , eis que o Município adotará as funcionalidades atualmente disponibilizadas
pelo Govêrno Federal, no que couber, nos termos deste Decreto;
IV- as contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico
integrado à plataÍorma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias
do Governo Federal, nos termos do art. 50, §2', do Decreto Federal no 10.024, de 20 de
setembro de 2019.
V - nas licitaçÕes eletrônicas realizadas pelo Í\4unicípio, caso opte por realizar procedimento
regido pela Lei n0 14.133, de 1" de abril de 2021, e por adotar o modo de djsputa aberto, ou o
modo aberto e fechado, a Administração poderá, desde já, utilizar-se de sistema atualmente
disponível, inclusive o Comprasnet ou demais plataformas públicas ou privadas, sem prejuízo
da utilização de sistema próprio.

Parágrafo único. O disposto nos incisos le ll acima ocorrerá sem prejuízo da rêspectiva
divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021.

Aí. 45. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo
municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Gabinete da Prefeta Municipal de Taperoá, em '14 de outubro de 2021

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ÍFZQYJEDL6DPE3DWJA5I\,1/G

Esta edição encontra-se no site oÍicial deste ente.

Aí1. 44. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletronico, inclusive
modelos de artefatos necessários à conlratação.

Art.46, Este Decrêto entra em vigor na data de sua publicação.

CHRISTIANNE MARY PEREIRA GUIIUARÃES
Prefeita Municipal
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DECRETO MUNICIPAL N' 083 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n'14.133,
de 1" de abril de 2021, para estabelecer o
enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas da
administração pública municipal nas categorias de
qualidade comum e de luxo.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, Estado da Bahia no uso da
atribuição que lhe confere o art.84, caput, inciso lV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 20 da Lei no í4.133, de 1o de abril de 2021,

DECRETA

Art. 2o. Para fins do disposto neste Dêcreto, considera-se:

ll - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou
moderada elasticidade-renda da demanda;

lll - bem de consumo - todo material que atênda a, no minimo, um dos
seguintes critérios:

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condiÇões de
uso, no prazo de dois anos;

cERTtFtCAÇÀO DIGtTAL: DK6J88Z9DGFCN3X0E+PAHQ

Esta ediçáo encontra-se no site oficial deste ente.

Art. 1o. Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei no í4.í33, de ío de abril
de 2021, para estabelecer o enquadramenlo dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

l- bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da
demanda, identificável por meio de características tais como:

a) ostentação;
b) opulência;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo

irrecuperável ou com perda de sua identidade;
c) perecibilidade - sujeito a modificaçÕes quimicas ou Íísicas que levam à

deterioraÇão ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo;

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que

suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada

acarrete pre.,uízo à essência do bem principal; ou
e) transÍormabilidade - adquirido para Íins de utilização como matéria-

prima ou matêria intermediária para a geração de outro bem; e

lV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da
quantidade demandada e a variação percentual da renda média.

Art.3'. O ente público considerará no enquadramento do bem como de

luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do arl.2o:
l- relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o

preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou

local de acesso ao bem; e
ll - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem

ao longo do tempo, em Íunção de aspectos como:
a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alteraÇÕes de disponibilidade no mercado; e

d) modiíicaÇões no processo de suprimento logistico.

Art. 4'. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo

considerado na definição do inciso I do caput do art 20:

| - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de
qualidade comum de mesma naturezai ou

ll - tenha as características superiores justiícadas em face da estrita

atividade do órgão ou da entidade-

Art. 5o. É vedada a aquisição de bens de ôonsumo enquadrados como

bens de luxo, nos termos do disposto neste Decreto.

Art. 60. As unidades de contrâtação dos órgãos e das entidades, em

conjunto com as unidades técnicas, identiÍicarão os bens de consumo de luxo

constantes dos documentos de formalizaÇão de demandas antes da

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: DK6JSSZ9DGFCN3XOE+PAHQ

Esta edição encontra-se no site oflcial deste ente.
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elaboração do plano de contrataçÕes anual de que trata o inciso Vll do caput

do arl. 12 da Lei no 14.133,de2021.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de

consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de

formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para

supressão ou substituição dos bens demandados.

Art.70. O Secretário Municipal de Administração e Finanças poderá

editar normas complementares para a execução do disposto neste Decreto.

Art. 8o. Este Dêcreto entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete da Prefeita Municipal de Taperoá, em 01 de fevereiro de 2022

CHRISTIANNE MARY PEREIRA GUIMARÃES
Prefeita

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: DK6JSSZ9DGFCN3XOE+PAHQ

Esta ediçáo enconlra-se no site oíicial deste ente.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:05
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a8a21306-7151-404a-bc98-b9086e0734c2



7

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

DURIO OFICUL: 'I
i rar;'6Pg--'

rM PUSLTCACOES **J Xt:::I"-
LTDA 219042030 r.Ài.',i --!úrr

ANO Xl - Edição N" 223

BAH,A - 16 de Outubro de 2023 - Segunda-íeira

iljm,Adminifiqtiror

Municipal de Taperoá publica:

> DECRETO N" 001 DE 02 DE OUTIIBRO DE 2023 - Nomeia Agente de

Contratação da Cámara Municipal de Taperoá e equipe de apoio.

Imprensa Oficial
ffi. [ç3 Esle documenlo esto disponibilizodo no sile www.cámattt peroa'b. gov br
r;;#t 1 =) Do(um€nro *sinodo dignoim.ôr. coôÍorÍÍr. rr\P n" ' 2 .2@'2 * 2l/Oqf2o0t , q',. institui o iÍíro€§ln uro dG Choves Públic§r gíoílsi.d - ICP-S'o3il'
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DIARIO OFICIAL

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Segunda-íeira, 16 de OulubÍo de 2023 Pê9.2 Anoxl'No223

MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E-m a i I : c rn ta p e rc o@'gti u il. c o ot

DECRETO N" OO1 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.

Nomeia Agente de Contratação da
Cámara Municipal de Taperoá e equipe
de apoio.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPÂL DE TAPEROÁ, EStAdO dA BAhiA,

no uso de suas atribuições legais, em especial dos a . 70 e art. 8" S 1'da Lei
Federal n'14.133, de 01 de abril de 2021.

DECIiT]TA

Art. 1". Nomear a servidora S!". Joselina da Silva Nascimcnto, inscrita no CPF nu

971 .905.515-49, para exercer a Í'unçào de Agente de CoDtralação da Câmara Municipal
dc Taperoá, e os servidores abaixo para intcgrar a equipe dc apoio.

Equipe de Apoio:
I) Lconicc Batista dos Santos - CPF n' 040.586.125-76,
II) Jociâra dos Santos de Jesus - CPl n" 020.645.265-95:

Art.2". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas
as disposiçóes em contrário.

Publique-se! Registre-se! Cumpra-se!

Gabinete da Presidência, Taperoá-BA, 02 de outubro de 2023

DERTVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA
Presidente da Câmara Municipal de Taperoá

Esie doq.rmento ests disponibilizodo no Sile wre.c6marltaperoá.bâ.9ov.hÍ Imprensa Oficialõryl Dôcúniênlo dssinõdo dig 0l.ÍÉíí6 coôIolm€ ,rlP 
^" 

- 22OO.2 óe 21/OSf2q)1 , qt. i.Éritui o iníto€srn ,i§ dê Ch6ío5 Púlicos BrorilsiÍo - ICP-8Í§3il
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Âruenn MUNtcrpAL DE repeRoÁ
CGC: 1 3. 070. 01 6/0AU - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-mail : c mtaperoa@g mo il. com

DESPACHO ADMINISTRATIVO

OBIETO: Contratação de empresa especializada para Íornecimento de computadores, impressoras,
TV e transformador, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba.

Certidão quanto ao Estudo Técnico Preliminar

Diretora

Declarações da viabilidade ou não da contratação

Declaramos que a contratação é viáve1 e poderá ser feita realizada por contrâtação direta, com base no
art. 75, inciso II da Lei n" -14.133/ 2021, em observância aos princípios da econornicidade, eficácia e

eficiência, mas em razão.

Taperoá - 8A,16 de dezembro de 2024.

Jôciara dos Santos cle'Jesus

k'*OS sJ,ó. cle Jesui

Segundo disposição da legislação municipal, nas contratações diÍetas em Íazão de valor, previstas no
art. 75, inciso I e II da Lei n" 14.133 /202, é opcional o Estudo Técnico preliminaÍ. Assim, ante a
urgência e necessidade quanto ao fornecimento de computadores, impressoras, TV e transformador,
para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba, decide-se prosseguir com a contratação.
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AMARA MUNIGIPAL DE TAPEROA
CGC: 13.070.01 6/000 l-l 2

Fones: (75) 3664 I 165
E- mui I : c mí a p e r o a@§ ma i l. c o m

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO:
1.1 . Constitui objeto desta Licitação a seleçáo da melhor Proposta de Preço visando à Contratação de
empresa especializada para fornecimento de computadores, impressoras, TV e transformador, para

atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba, de acordo com as especiflcações e quantitativos

constantes neste Termo de Referência.

UNID 01
1

TRANSFORMADOR POTÊNCA MÁXIMA.2OOO VA - 85OW
CONSTANTE; CONEXÃO _ TOMADA; PESO APROXIMADO -
2,5KG; PROFUNDIDADE: 13 CM;
LARGURA: lOCM; ALTURA: 12CM; CABO EXTENSOR
ADAPTADOR H;

UNID 02coMpurADoR coM pRocESSADoR 2.5GHZ (4.4GHZ TURBO),
í2A GERAÇÃO, 6-CORES 12-THREADS, PLACA MÃE H61OM H V2
DDR4, CHIPSET H6í0, INTEL LGA í700, MATX, DDR4, MEMORIA
8 GB DDR4 PC2666MHZ, SSD 48OGB 48OGB 2.5 SA4OOS37,
FONTE 4OOW, GABINETE OFFICE

UNID UZ3 MONITOR LED 2í.5" PL

4 TECLADO E I\iIOUSE WIRELESS PRETO UNID

UNID 02ESTABILIZADOR 3OOVA BIVOLT PRETO

UNID 0í6 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA 3 EM 1,

COMPACTA QUE IMPRIME, COPIA E DIGITALIZA. SISTEMA
SEM CARTUCHOS, IMPRIME EM PRETO E COLORIDO.
CONECTIVIDADE USB, WI-FI, WIFI DIRECT, WIRED,
PROFUNDIDADE 34,8 CM, RECURSOS COM SCANNER,
CONEXÃO SEM FIO, WITH PHOTO QUALITYALTURA 17,8 CM;
RESOLUÇÃO MÁX|MA (COR) 5.760 x '.t.440 DPr GERAL
TAMANHO DO PAPEL A4, A5, A6, CARTA, OFÍCIO; TIPO DE

MÍDIA ENVELOPE, PAPEL FOTOGRAFICO, PAPEL SIMPLES
CONSUMO DE ENERGIA EM OPERAÇÃO 12 W; TIPO DE

IMPRESSORA FOTO SISTEMAS COMPATíVEIS WINDOWS
PESO 3,9 KG; LARGURA 37,6 Ctt/;

COR DA IMPRESSÃO COLORIDA; TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO
JATO DE TINTA VELOCIDADE DE IMPRESSÃO
(MONOCROMATICA) 33 PPM

UNID 01IMPRESSORA COM VELOCIDADE: - IMPRESSÃO EM PRETO: ATE
40 PPM - PRIMEIRA PÁGINA PRETO: 6,5 SEG. 1; CICLO DE

TRABALHO (MENSAL, A4): - ATÉ lOO.OOO PÁGINAS - VOLUME DE

2.

5.

7.
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Ârunnn MUNtctpAL DE repenoÁ

P GINA RECOMENDADO: 1.500 A 3.500; TECNOLOGTA DE
tMpRESSÃo: - LASER RESoLUÇÃo DE tMpRESSÃo: - NoRMAL
(600 x 600 Dpt) - ALTA RESoLUÇÃo (1200 x 1200 Dpt)
MEMóRtn: - 256 MB - MÁx.:sí2 Hltg LíNlouRs IMpRESSAS: - pcl
5-PCLXL-PS-PCL6
VELOCIDADE DO PROCESSADOR: - 600 MHZ CONECTTVTDADE:
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO MÓVCL: PRINTERON PRINT -
CAPACIDADE SEM FIO: NÃO PORTA USB 2.0 DE ALTA
VELOCIDADE, HOST USB - PORTA DE REDE GIGABIT ETHERNET
1Ol.IOO/íOOO BASE-TX INTEGRADA ENTRADA DE MANUSEIO DE
PAPEL: - BANDEJA DE ENTRADA PARA 250 FOLHAS - BANDEJA
MULTIUSO PARA 50 FOLHAS ENTRADA: PAPEL OPCTONAL
PARA 520 FOLHAS X 1 (520 FOLHAS 80G / M' 550 FOLHAS 75c /
M') - SAíDA: BANDEJA DE SAíDA DE 150 FOLHAS - CAPACTDADE
MÁxrMA DE sAíDA: RrÉ rso FoLHAS TAMANHos DE MíDA
SUPORTADOS: BANDEJA 1: A4, A5, A6, 85 (lSO), 85 (JlS),
oFícro, ENVELoeE (DL, cs, c6) - BANDEJA 2: A4, As, A6, 85
(lSO), 85 (JlS), OFICIO - BANDEJA 3: A4, A5, A6, BS (lSO), 85
(JIS), OFICIO TAMANHOS DE MÍDA PERSONALIZADOS:
BANDEJA 1176X 127 A 2í6 X 356 MM - BANDEJA 2: 98 X 148 A
216 X 356 MM - BANDEJA 3: 98 X í48 A 2í6 X
356 MM; DETALHES DO SCANNER: - TIPO DE SCANNER: MESA,
ADF - FORMATO DE ARQUIVO: PDF, JPG, TIFF, XPS;
RESOLUÇÃO DE DTGTTALTZAçÃO, OTTCA: ATÉ 1200 Dpt (MESA);
ATÉ 600 DPt (ADF) - TAMANHO DA D|G|TALTZAÇÃO, MÁX|MO:
216X297 MM - TAMANHO DE DTGTTAL|ZAÇÃO 1nOr), MÁX|MO:
2í6 X 356 MM - TAMANHO DE DTGTTAL|ZAÇÃO (ADF), MÍNIMO:
145 X 145 MM - VELOCTDADE DE DTG|TAL|ZAÇÃO (NORMAL, A4):
ATÉ 24 rpM (pRETo E BRANco) t ArÉ p tpM (coloRtDo) -
CAPACIDADE DO ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE
DOCUMENTOS: 50 FOLHAS; RECURSOS PADRÃO DE ENVIO
DIGITAL: DIGITALIZE PARA E-MAIL; DIGITALIZE PARA PASTA
(SMB, FTP); DIGITALIZE PARA HDD; DIGITALIZE PARA UNIDADE
USB; DIGITALIZE PARA WSD; WSD SCAN; DIGITALIZE PARA O
PC; PC SCAN; AUTENTICAÇÃO LDAP - FORMATO DE ARQUIVO
COMPATíVEL: GIF, PDF, XPS, JPEG DETALHES COPIADORA:
VELOCIDADE DE COPIA: PRETO: ATE 40 CPM - RESOLUÇÃO DE
CÓPA OEXTO PRETO): ATÉ 600 X 600 DPI; coPIAR
CoNF|GURAÇOES DE REDUÇÃO t nVelreçÃO: 25 A 4OOo/o -
COPIAS MÁXIMO : ATÉ 99 CÓPAS

CGC: I 3.070. 0 I 6/0001 -1 2
Fones: (75) 3661 I 165

E- ma i I : c mí ap e r o a@g mo il. co m
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I SMART TV TELA s0 PoLEGADAS - RESoLUÇÃo: 3840 X 2160;
PIXELS 4K (2160P); TECNOLOGIA DA TELA: LED - TAXA DE
ATUALIZAÇÃO: 60 HZ T|PO DE ALTO-FALANTE: 2 CANATS -
PoTÊNCA DE AUDto ToTAL (RMS): 10w x 2STSTEMA DE soM:
DOLBY ATMOS - APRIMORAMENTO DE IMAGEM: HDRíO /
HDRlO+ / HLG / DOLBY VISION ÂNGULO DE VISÃO: 178";

UNID 01

2.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 18.336,33 (Dezoito mil trezentos e trinta e seis
reais e trinta e três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2.4 A estimativa de preços foi precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei no

14.133121 e da lnstrução Normativa SEGES/l\ilE n" 6512021.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1 Objetivando proporcionar o bom andamento das atividades executadas diariamente por esta

Administração, a aquisição destes materiais permanêntes e de informática são extremamente

necessários para o bom funcionamento e desenvolvimento das ações realizadas e trará mais

eficiência aos serviços públicos prestados. Suficientes, portanto, os motivos da aquisição, objeto do
certame licitatório, com as especificações apresentadas e devidamente justificadas.

4. DA PROPOSTA:

4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas
necessárias para a perfeita execução do objeto.

4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados pela

Câmara Municipal.

5.1.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo í (um) atestado
(s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

1.2. Local da Entrega: Os produtos desta licitação elencados no item 1.1 "Do Objeto", serão
entregues no endereço: Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA.

2.2 O prazo de vtgência da contratação é até 31.12.2024 prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

s. QUALTFTCAÇÃO rÉCUTCA:
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6. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO 1art. 60, Xxlll, alínea'd', da Lêi no '14.'133121

6.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

6.1.1 lndicação de marcas ou modelos (Art.41, inciso l, da Lei no 14.13312021\:

6.1.'1.1 Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s),

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as .iustificativas seguintes:

6.1.1.2 Excepcionalmente será permitida a indicação de uma ou mais marcas ou modelos, desde que

justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no art.4'1, inciso l, alíneas a, b, c e d da

Lei no 1413312021. Tal disposição é relevante para dispensas submetidas a regime competitivo, tais

como a de pequeno valor feitas pelo sistema de dispensa eletrônica.

6.1.'1.3 Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou facilitação da

descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões "ou equivalente", "ou similar" e "ou de

melhor qualidade", devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela

Administração.

6.1.1.4 Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro de qualidade

para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressóes

do tipo "ou equivalente", "ou similar", "ou de melhor qualidade", podendo a Administração exigir que

a empresa participante do cêrtame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis

com a marca de referência mencionada." Acórdão 808/2019- Plenário, TCU.

6.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

7. DO PAGAMENTO:

7.1.1. O pagamento ocorrerá até o dia 3í de dezembro de 2024, mediante apresentação de nota

fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.

7.1.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamênto, nem

poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, paág'afo único, da Lei Federal no.

14.133t2021.

8. |NFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:05
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a8a21306-7151-404a-bc98-b9086e0734c2



Âruena MuNtctPAL DE rapenoÁ
CGC': 1 3.070.01 6/0001-1 2

Fones: (75) 3664 I165
E-mail : c míape roa@g ma tl. com

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se dê modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í 3.

f)

s)

h)

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sançôes:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í 56, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nâs alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 4", da Lei no 14.133, de 2021):

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14. í 33, de 2021).

iv. Multa:

8.3 moratória de 2o/o por dia de atraso injustiflcado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 dias;

8.4 moratória de 2o/o por dia de atraso injustiflcado sobre o valor total do contrato, até o máximo

de 'l0o/o, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia.

8.5 O atraso superior a í0 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de 2021.

8.6 compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.
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8-7 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no

14.133, de 2021)

8.8 Todas as sançôes previstas neste Termo de Referência poderão ser

cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).
aplicadas

8.9 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 , da Lei no 14.133, de 2021)

8.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. í56, §8o, da Lei no 14.133, de
2021).

8.11 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

8.12 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar ê

contratar e dê declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.í3 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

8.14 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras lêis

de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei no 12.846, de 2013, sêrão apurados e julgados conjuntamentê, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

8.15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
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8.16 O Contratante deverá, no prazo máximo'15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no

14.133, de 2021).

8.17 As sançôes de impedimênto de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. í63 da Lei no 14.133121-

8.18 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mêsmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de í3 de abril de 2022-

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

9.1.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação
Orçamentária a seguir especificada:

I-ORGÃO/UNIDADE _ O1.O1.OOO _ CÂMARA MUNICIPAL

II-PROJETO ATIVIDADE _ 2.OO1- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

DA CÂMARA IVUNICIPAL

lll- ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.9,0.30.00 _ MATERIAL DE CONSUMO

,Í0. VIGÊNCIA DO CONTRATO

í0.1. O prazo de vigência da contratação é até 31.12.2024 contados da assinatura do contrato, na

forma do artigo 105 da Lei n' 14.13312021

1 1. VALOR ESTIMADO

11.1 Os custos estimados da contratação tiveram como criterio o levantamento de preços feito com

fornecedores locais.

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. í 60, da Lei no 14.133, de 2021).
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1 2.REVISÃO E REAJUSTAMENTO

12.2Arevisãode preços, nos termos do art. 124,ll, d- Lei Federal Í4.133/2021, por acordo entre as
partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deve ser
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ou

os fatos que ensejaram a alteração de preço.

13. DO CONTROLE E EXECUÇÃO

13.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução do contrato.

13.30 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências rêlacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhadas a Presidência da Câmara Municipal de Taperoá- BA os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

13.5 As irregularidades constatadas pelo órgão requisitantê deverão ser comunicadas à Presidência

da Câmara, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam tomadas as providências

necessárias para corrigi-las, ou quando for o caso, aplicar as penalidades previstas.

14 DA METODOLOGIA DE AVALhçÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS:

14.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação por parte

da fiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração,

entre outros, dos seguintes aspectos:

12.1 O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por basê o
índice Nâcional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, dê acordo com o índice que
legalmente vier a lhe substituir.

13.1 O controle e execuçáo do contrato será exercida por um rêpresentante da Câmara Municipal de
Taperoá, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de

tudo dará ciência à Administração.

13.4 A Câmara Municipal de Taperoá Íicará responsável pelo gerenciamento do contrato, procedendo

à fiscalização rotineira dos serviços realizados, quanto à qualidade e ao atendimento de todas as

especificaçôes e prazos previstos no Edital e em conformidade com o disposto na Lei Federal no

14.133t2021.
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Âruena MUNTcTPAL DE rnpeRoÁ
CGC: I 3.0 70.0 1 6/000 t - I 2

Fones: (75) 3664 1165
E - ma i I : c mt ap e rou@g ma il. c o m

1s DA suBcoNtmraçÃo:

15.í Fica vedada a subcontratação do objeto.

í6.í Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75,
incisos ll da Lei 14.13312021.

16.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislaçõês
que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposiçõês contidas na:

a) Lei Federal 14.13312O21;

b) Resoluções do TCM/BA.

ffi**'='lmãhr*(

16 DA coNcLUSÃo:
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ÂrvIeRa MUNIGIPAL DE rapeRoÁ
CGC: I 3.070. 0 I 6/000 I -1 2

Fones: (75) 3664 1165
E - mai I : c mt ap e r o a@g mo i l. c o m

DESNECESSIDADE DE EsruDo rÉcNrco pRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 39 12024

Com base no aspecto discricioniiLrio conferido à Administração pelo art.72, inciso I, da Lei n."
14.13312021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, bem como considerando o art. 2", do
DECRETO N' 054/2022,de l5 de junho de 2022, que dispôe sobre a elaboração de Estudo Técnico
Preliminar - ETP para as contratações de bens, serviços e obras no âmbito da Câmara Municipal de

Taperoá. é DISPENSÁVEL o ETP, mediante justificativa detalhada, com exposição de motivo,
aprovada pela autoridade competente, nas hipóteses enumeradas abaixo:

1) Dispensa de pequeno valor e inexigibilidade de licitação nos casos previstos nos incisos I, II e

IV do art. 74 daLei Federal no 14.13312021:"

2) Contratações que mantenham todas as condições definidas em edital de licitação realizada há

menos de 1 (um) ano, quando se verificar a ausência de licitantes interessados, de propostas

válidas ou quando constatada incompatibilidade das propostas de preços, nos termos do inciso
III do art. 75 da Lei Federal no 14.133. de 2021;

3) Utilização de ETP elaborado para processos de contratações anteriores quando as soluções

propostas atenderem integralmente à necessidade apresentada;

4) Contratações de serviços comuns de engeúaria, desde que demonstrada a inexistência de

prejuízo para a aferição dos padrões de desempeúo e qualidade almejados, casos em que a
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou projeto básico.

Pelo exposto, entende-se que o caso em tela se trata da hipótese número l, o que enseja a

DESNECESSIDADE DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e de análise de riscos, no presente

processo.

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar
o interesse público, provendo a seguranÇa transacional encontram-se nos artefatos documentals que

compõem a instrução processual.

Diretora
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§Ânras* rsusrclp*L ss r*ps§oá
í'{i t " : l -1.{17{t,ll I tt/í)$$ l - I 2

l"oxet: (75) 3ír(t4 I165
li-na il: r-'rxl$r-r rfii j:,ll§{:j jil t111ll

§MFÍl§§A: 'r1
lEl\l§. C§MrReiÀL: .ll§-,r ü UFr X"

N§IFÀX: CO§TATO:
I},I§C, §§TÂDUÀL: ENPJ: 4a úÍ:1 o7*çlor-x: ?i

,üÀ R§PRE§§NTÂNI§ L§GAL: 'Te l-<

coTAçÂo BE pR§ÇO§

§T0: §ontrataçâo de empresa especializada para fornecimento de computâdores, irnpressoras, TV
e 1rãnsformâdor, para atender a Câmara Municipal de Tâpêroá-Ba.

TRAN§FORMADOR POTÊNCA MAXTMA . 2OOO VA.
8SOW CONSTANTE; CONEXÃO - TOMADA; PESO
APROXIMADO - 2,5KG; PROFUNDIDADE: 13 CM;
LARGURA: 10CM; ALTURA: 12ôM; CABO EXTÊNSOR
ÀDÀPTADOR H;

1

7 . COMPUTADOR COM PROCESSADOR 2.íATi,z
(4.4GHZ TURBO). 12â GERAÇÃO, 6.CORES 12-

. iI.IREADS. PLACA MÃE H61OM H V2 DDR4, CHIP§ET
H610, INTEL LGA 1700, MATX, DDR4, MEMÓRIA8 GB
DBR4 PC2666MHZ, SSD 48OGB 48OGB 2.5
s4400s37, FONTE 4OOW, GABINETE OFFICÊ

ÍECLADO E

PREÍO
MOUSE WIRELESS

§SíABILIZADOR 3OOVA BIVOLT PRETO

IMPRE§SORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE UNID 01

TINTA 3 TM 1, COMPACTA QUE IMPRIME, COPIA
ã DIGITALIZA. SIST§MA SEM CARTUCHOS,

}I\{PRIME ãM PRâTO E COIORIDO.

CONECTIVIDAOE U§8, WI.FI, WIFI DIR§CT, WI§§D,

PROFü|{üOAOE 34,8 CM, RECUB§OS COM

SÇANIJ§R, CÔNEXÂO §EM FIO, WITH PHOTO

auÂLrTYAlÍURA 17,8 çM; ÊE§OIUÇÃO MÁXIMA
(côR) 5,760 r. 1.44A DPI GERALTAMANHO DO

ànpei n+, ns,,a6, cART& oFÍclo; TlPo o§ MíDIA

[}.]VELÕPE, PÂP§L FOTÕGRÁÊICÔ, PAPEL

stMPLES CONSUMO DE ENERGIA EM OPERAçÃO

12 §,; ÍlPO DÊ ,MPRE§§Õ§A FOTO S|§TEMA§

coh,,rPATívfi§ WNSOW§ P§§0 3,S K§; LAÊGURÂ

37,6 eM;

CÔÊ DÂ. iMPRTS§ÃÕ CÔLORIDÂ; TEENÕLOGIÂ D[
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,Mpn§§§Âô (MO§ocROMÁ1leA) n3 PPM
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cÂnâARA MuNrcrPAL DE TAPERoÁ
('G(' : 1.t.07il.0 I ú/(100 l - I 2

l;onn: (75) .16ó4 I I ú5
li- ma il : < t t t ht p *o ç:i.§n at i l. c o n t

PRETO: ATE 40 PPM - PRIMEIRA PÁGINA PRETO: 6,5
SEG 1: CICLO DE TRABALHO (MENSAL, A4): - ATÉ
l OO.OOO PÁGINAS . VOLUME DE PÁGINA
RICOMENOADO: 1.500 A 3.500: TECNOLOGIÂ DE
MPRESSÃO: - LASER RESÕLUÇÃO DE |MPRESSÃO:
- NORMAL (600 X 600 Dpr) - ALTA RESOLUÇÃO (1200
X 12OO DPI) MEMÓRIA: - 256 MB . MÁX.:512 MB
LíNGUAS IMPRESSAS: - PCL 5. PCL XL - PS. PCL6

VELOCIDADE DO PROCESSADOR: - 600 MHZ
CoNECTIVIDADE: CAPACIDADE DE IMPRESSÃO
MÔVEL: PRINTERoN PRINT. CAPACIDADE SEM FIo:
NÃO PORTA USB 2.0 DE ALTA VÊLOCIDADE, HOST
USB . PORTA DE REDE G'GABIT ETHERNET
1O/1OO/1OOO BASE-TX INTEGRADA ENTRADA DE
MANUSEIO DE PAPEL: . BANDEJA DE ENTRADA
PARA 250 FOLHAS. BANDEJA MULTIUSO PARA 50
FOLHAS ENTRADA: PAPEL OPCIONAL PARA 520
FOLHAS X 1 (520 FOLHAS 80G / M' 550 FOLHAS 75G
/ M') . SAÍDA: BANDEJA DE SAÍDA DE I5O FOLHAS.
CAPACIDADE MÁXIMA DE SAÍDA ATÉ 150 FOLHAS
TAMANHOS DE MíDA SUPORTADOS: BANDEJA 1:

A4, A5, A6, 85 (rSO), 85 (JrS), OFlCrO, rruVelOer 1Ol,
C5, C6) - BANDEJA 2: A4,45,46, 85 (lSO), 85 (JlS),
oFlClO - BANDEJA 3:44, A5,46, 85 (lSO), B5 (JlS),
OFICIO TAMANHOS DE MÍDN PERSONALIZADOS:
BANDEJA 1:76 X 127 4216 X 356 MM - BANDEJA 2:
98 X 148 A216X 356 MM - BANDEJA 3: 98 X 148 A
216 X
356 MM; DETALHES D0 SCANNER: - TIPO DE

SCANNER: MESA, ADF - FORMATO DE ARQUIVO:
PDF, JPG, TIFF, XPS; RESOLUÇÃO DE

DTGTTAL'ZAÇÃO, Órcr AÍÉ. 1200 DPI (MESA); ATÉ
600 DP' (ADF} . TAMANHO DA DIGITAL'ZAÇÂO,
MÁXIMO: 216 X 297 MI,I| TAMANHO DE

DlGlrAlrzÂÇÃo (ADF), MÁXMO; 216 X 356 MM -
TAiríANHO DE DTGTTALTZAÇÃO 1nOr), MíNIMO: 145 X
145 MM VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO
(NORMAL, A4): ATÉ.24 

'?M 
(PREÍO E BRANCO) / ATÉ

12 rPM {COLORIDO) - CAPACIDADE DO
ALIMENTAOOR AUTOMÁTICO §E DOCUMENTOS: 50
FOLHAS: RECURSOS PADRÃÕ DE ENVIO OIGITAL:
DIGITALIZE PARA E-MAIL: DIGITALIZE PARA PASTA
(SM8, FTP); DIGITALIZE PARA HDD; DIGITALIZE PARA
UNIDA0E U§§; OIGITALIZE PARÀ WSD; W§D §CAN;
DlGlTALlT-§ pAllA O PC; Pe $ÇAN; AUlINTICÀÇÃO
LDAP-TORMATO DE ARQU'YO COMPAÍIVTI: GIF,
PDF, XP§, JPEG I)Ê,I'ALHÉS COPIADORA:
VELOCIDAOF DT CÓPIA: I)ÊEI'O: ATF 40 CPM
nESOr.uÇÁo bE cÓPtA (1FXt0 pRETo): ATÉ 600 x
60íJ DPI; ÇoplÂn CoNt-tGUÍrÂÇÔ[s D[ REüüÇÂO /
AMPLIAÇÀ(r: '15 A 40U"1 ()/jPt^s (MAxtM(): Al É S9
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cÂMARA Muhnclpal. DE TAP§noÁ

côprAS:

§

Declarâmos, que no prêço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a exêcução do

objeto desta licitaÉo, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas corno trên§po,te,

alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuiçôes sociais,

fiscais, paraÍiscais, seguros e demais despêsas inerentes, estando o preço ofertado conespondendo,

rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer

reiyindicações dêvidâs a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por

recolhimentog determinados pela autoridade comp€tente.

RE§PON§ÁVEL IEGÂL DA LICITANTÉ

,_/u_l*23r,

LOÔAL AS§. Ê CPF DO REPRÊ§ENTANT§

§MART TV TELA 50 POLEGADA§ . RESOLUÇÂO:
3840 X 2160; PIXELS 4K (2160P);TECNOLOGIA OA
TELA. LED - TAXA DE ATUALTZAÇÃO: 60 HZ TIPO DE

ALTO-FALANTE: 2 CANAIS . POTÊNCIA DE ÁUDIO
ToTAL (RM§): 10W X 2SISTÉMÀ DE §OM: OOLBY
AIMOS - APRIMORAMENTO DE IMAGÊM: HDR10 /
HDRIO+ / HLG / DOLBY VISPN ÀNGULO DE VISÂO:
1-l e6.

UNID 01

^lt-i./v
.'(

.\
4

,*:

TOTAL R$
18.L/ü,0ú

üi* I 3.$7$.{}l $/00$ I - I 2

I;onet: {75) 3664 I ló5
E- ms iI: í' »tí !/p! raq!,txrt]g rLtlt,it
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*e§A§e sá§$§§§§pel §§§ Y&r§§$ &
í'fr'(': l-1,íi 7&fll {rl{l{!{l Í - I }

li.rrv.r"' í1"§l .l{rt{ r rô §

Â--trttli* r'rglrilir: lJtlili.li.IdLt*.ll

coÍAÇÃo §§ p§§ç§§

, üE l§TO: Csnlralação de empresa espêeiâlizadã parâ íornecimentô {,* eor§pulâd §r*§, itliprê§§ôrâ§, Ív
I § lrânsfôlmêdôr, pãra i*l§ndêr a Càmara Municipal de Taperoá-Ba-

t-
TRANSFO§MA§OR POTÊNCIA MÁXIMA - 2OOO VA,
85OW CÕT{STANÍE; CONEXÃO * TOMADAi PESO
APROXIMASO - 2,5KG; PRôFUNOIâADE:'13 CM;
LÂRGURA: IBCM; ALTURA: 12CM; CABO EXT§N§OR
ADAPTADOR H;

COMPUTADOR COM PROCE§SADOR 2-5GHZ

{4.4GHZ TURBô}, 124 GERAçÃO, 6-CORES 12-
THREADS, PLACA MÃE H61OM H V2 DDR4, CHIP§ÊT
H610, INTEL LGA 1700, MATX, DDR4, MEMÓRA 8 GB
DDR4 FC2666MHZ, §SD 48OGB 48OGB 2.5

§A400s37, FONTE 4OOW, GABINETÊ OFFICE

MON'TOR LÊD 21.5" PL

TECLADO E MOUSE WIRELE§S
PREÍO

5 E§TABILIZADOR 3OOVA BIVOLT PRETO

C IMPRESSORA MULTITUNCIONAL TANQUE DE

ÍI',{TA 3 TM 1, COMPACTÂ QUE IMPRIME, COPIA

E OIGIÍALIZA. §I§TEMA §EM CARTUC§OS,
IMPRIMÊ EM PÊETO E COLORI§O.

CONTCTIVIDADT USB, W-FI, WFI §IR§CT, WRED,

PRÕTUNDIOADE 34,8 CM, RECURSOS COM

§CÀN§ER, CONEXÃO §EM FIO, WTH PHOTO

SUAUryALTU§A 17,8 CM; RESOIUÇÃO MAXIMA

(côR) 5.760 x 1.440 Dpl GERALTAMANHO OO

àapei aa. As, Aô, cAfr1À, orÍc§; TlPo DÊ MlolA
TNVELOÍ]§. PÂPEL FOTOGRÁT'CÕ, PAPEL

§IMPLâ§ eÕt'l§uMo 0§ ENÊRGIA EM op§§AÇÃo
12 W: TlÍrÕ OE lMPftrs§ORA FOTO §|§TÊMA§

COMPÂTíVÊ'§ WNOOW§ PÊ§O 3,9 KG; LAÊGURA

37,§ cM;
COR üA IMPR§§$ÂO COLÕRIDA; TTCNÕLO§'A OE

MPÊ§§§ÁÕ JATO DT TNTA VEIÕCINAN§ O§

MPTi§S§Ã0 {Mot{oç§Q MÀTCA 33 PPM
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cÀMARA MUNIcIPAL os TAPERoÁ
("G(' : 1.1.070.íl I 6/000 l - I 2

f'ones: (75) .1661 I lltS
E-moil : r' !!tt u p!! r, u, u glt_ttt:!*lllll

PREIOI ATT 40 PPM . PRIMTIRA N^ [,RETO] 6.5
§§G, 1; CICLO DE TRABALHO (MENSAL, A4): - ATÉ
lOO.OOO PÁGINAS . VÕLUM§ DE PÁGINA
RECOMENDADO: '1.500 A 3.500; TECNOLOGh De
|i\4PRESSÂO: - LASER RESOLUÇÃO DE |MPRESSÃO:
- NORMAL (600 X 600 Dpt) - ALTA RESOLUÇÃO (1200
x 1200 DPt) MEMÓR|A: - 256 MB - MÁX.:512 MB
LINGUAS IMPRESSAS:. PCL 5 - PCL XL - PS. PCL6

I VELôCIDADÊ DO PROCE§SADOR: - 600 MHZ
CÕNECTIVIDADE: CAPACIDADÉ DÊ tMpRESSÃO
MÓVEL: PRINTERON PRINT. CAPACIOADE SEM FIÔ:
NÂO PORTÀ USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE, HOST
USB . PORTA DE REDE GIGABIT ETHERNET
1O/1OO/1OOO BASE-TX INTEGRADA ENTRADA DE
MANUSEIO OE PAPEL: . BANDEJA DE ENTRAOA
PARA 250 FOLHAS - BANDEJA MULTIUSO PARA 50
FOLHAS ENTRADA: PAPEL OPCIONAL PARA 520
FOLHAS X í (520 FOLHAS 80G / M' 550 FOLHAS 75G
/ Mr) - SAíDA: BANDEJA DE SAÍDA DE 150 FOLHAS -
CAPACIDADE MÁXIMA DE §AíDA: ATÉ 150 FOLHAS
TAMANHOS DE MÍDIA SUPORTADOS: BANDEJA 1:
A4, A5, Aô, 85 (lSO), 85 (JtS), OFÍC|o, ÊNVELOPE (DL,
cs, C6) 'BANDEJA 2: A4, A5, A6, B5 (lso), 85 (JtS),
OFICIO - BANDEJA 3: A4, A5, Aô, 85 (lso), 85 (JtS),
OFICIO TAMANHOS DE MÍDN PERSONALIZADOS:
BANDEJA 't:7ôX 127 A 2í6 X 356 MM - BANDEJA 2:
98 X 148 A 216 X 356 MM - BANDEJA 3: 98 X '148 A
216X
356 MM; DETALHES DO SCANNER: - TIPO DE
SCANNER: MESA, ADF . FORMATO DE ARQUIVO:
PDF, JPG, TIFF, XPS; RESOLUÇÃO DE

DTGTTALTZAÇÂO, OT|CA ATÉ 1200 DPr (MESA); ArÉ
600 DPr (ADF) - TAMANHO DA D|GTTAL|ZAÇÃO,
MÁX'MO: 216 X 297 MM . TAMANHO DE

DTGTTALTZAÇÃO (ADF), MÁX|MO: 216 X 356 MM -

TAMANHO DE DIGITALIZAÇÃO (ADD, MÍNIMO: 145 X
145 MM - VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÂO
(NoRMAL, A4): AÍÉ 24 tPM (PRETO E BRANCO) / ATE
12 rPM (COLORTDO) - CAPACToAOE DO
ALIMENTADOR AUTOMATICO OE DOCUMENTOS: 50
FOLHAS; RECURSOS PADRÃO DE ENVIO DIGITAL:
DIGITALIZE PARA E-MAIL; OIGITALIZE PARA PASTA
(SMB, FTP); DIGITALIZE PARA HDO; DIGITALIZE PARA

UNIDADE USB; DIGITALIZE PARA WSD; WSD SCAN;

DIGITALIZE PARA O PC; PC SCAN; AUTENTICAÇÃO
LOAP , FORMATO DE AROUIVO COMPATíVEL: GIF,

PDÍ:, XPS. JPEG DETALHE§ COPIADORA
VETOCíOADE DE CÓPIA: PRETO: ATÊ 40 CPM .
RESOLUÇÃO DE CÓPIA (TEXTO PRETO): ATÉ 60O X

600 DPI; COPIAR CONFIGURAÇÔE§ DE REDUÇÃO /
):AMPLrÂÇÃo: 2sA40070-CÓPn§ MAXIMO ATE 99
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TNüf.
$r CÂMARA ÍI{U}I'CIPAL §E TâP§§OE

('G(' : 1.1.070.0 I 6/1100 I - I 2

t'-on*: (75) .l{tftl I t ó5

Ii - m o i I : t t t t |,gp t: 1yq3 .t:ry1, !!..1 ! tJl !

COPIAS:

§MART "IV TELA 50 POLEGADA§ . RE§OLUÇÃO:
3840 X 2160; PIXELS 4K (2Í60P);TECNOLOGIA DA
]'ELÂ: LED. TAXA DT ATUALIZAÇÃO:60 HZ TIPO OE

ALTO.FALANT§: 2 CANAIS . POTÊNCIA DE ÂUDIO
TOTAL (RMS): 10W X 2SISTEMA DE SOM: DOLBY
AÍMOS - APRIMORAMENTO OE IMAGEM: HDR1O /
HDRIO+ i HLG / DOLBY VISION ÂNGULO DE VISÃO:
178':

€i jl j ,_Eg_tf_Ltlút
LOCAL DATA ASS. E CARIM CNPJ E CPF DO R SENTANTE

li ul,l() 01

r

4\",

TOTAL R$ :a o
I Deciaramos, que nO preço ofertado estão inclusãS todas as dêspesas necessarias pata a execução do

ob,eto desta licitação, sêndo de nossa exclusiva responsabilidade as dêspesas como tíanspoíe'

, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, tiaxas, tributos, emolumentos, contnbuiçóes sociais.

' fiscais, paraÍiscais, seguros e demais despesas inerentes, êstando o prêço ofertado correspondendo'

rigorosamenle, com às especificaçÔes do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer

I reivindicaÇôes devidas a eros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preÇs§ por i

imentos determinados pela autoridade competente.

vrvrR rroúsrntl E coMÉRclo

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE

.l;l' \,/

X\{'

4L$42.1361000L-26
aBlzs.soo.ezo ue

nul s*zor sErtareno, N' 204, ÍtRRto
Cat{ÍRo - Clp| tl4.lIxt{
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cÂMARA MuNrcrPAL DE TAPERoÁ
CGC : I 3.070.0 1 6/000 I - 1 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail: c m top e rou(itgn uiLc o nt

EMPRESA: REONCAVO DISTRIBUIDORA DE INFO
END. COMERCIAL: EVARISTO,OSE DAS MERCES UF: BA
CÉPt 44430122 FONE/FAX: 75988355460 CONTATO: TANILSON
INSC. ESTADUAL: CNPJ: 41517295OOO1-55
VALIDADE DA PROPOSTA: 30
DIAS

REPRESENTANTE LEGAL: TANILSON SOARES

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de computadores,
impressoras, TV e transformador, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba.

UNI
D

01 $ 399,00 $399,00

1
TRANSFORMADOR POTÊNCIA MÁXIMA - 2OOO

VA . 85OW CONSTANTE; CONEXÃO _ TOMADA;
PESO APROXIMADO - 2,5KG; PROFUNDIDADE:
13 CM;
LARGURA: IOCM; ALTURA: 12CM; CABO
EXTENSOR
ADAPTADOR H;

s 7.927,00o2 $3.986,0
U

2 COMPUTADOR COM PROCESSADOR 2.5GHZ
(4.4GHZTURBO), 12a_ GERAÇÃO, 6-CORES 12-
THREADS, PLACA MAE H61OM H V2 DDR4,
CHIPSET H610, INTEL LGA 1700, MATX, DDR4,
MEMORIA 8 GB DDR4 PC2666MHZ, SSD
48OGB 48OGB 2.5 SA4OOS37, FONTE 4OOW,
GABINETE OFFICE

UNI
D

$r-.398,0
0

UNI
D

02 $699,00MONITOR LED 2]..5' PL3

$r.69,00 $338,00UNI
D

02TECLADO E MOUSE WIRELESS
PRETO

02 $119,00 $238,00UNI
D

5 ESTABILIZADOR 3OOVA BIVOLT PRETO

01 $3490,0
0

UNI
D

6 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE
TINTA 3 EM 1, COMPACTA QUE IMPRIME,
COPIA E DIGITALIZA. SISTEMA SEM
CARTUCHOS, IMPRIME EM PRETO E

COLORIDO. CONECTIVIDADE USB, WI-FI,
WIFI DIRECT, WIRED, PROFUNDIDADE 34,8
CM, RECURSOS COM SCANNER, CONEXÃO
SEM FIO, WITH PHOTO, QUALITY ALTURA
17,8 CM; RESOLUÇAO MAXIMA (COR) 5.760
X L,44O DPI GERAL TAMANHO DO PAPEL
A4, A5, A6, CARTA, OF|CIO; TIPO DE MÍDIA
ENVELOPE, PAPEL FOTOGRÁFICO, PAPEL
SIMPLES CONSUMO DE ENERGIA EM
OPERAÇÃO 12 W; TIPO DE IMPRESSORA
FOTO SISTEMAS COMPATíVEIS WINDOWS
PESO 3,9 KG; LARGURA 37,6 CM;

COR DA IMPRESSÃO COLORIDA; TECNOLOGIA
DE IMPRESSÃO JATO DE TINTA VELOCIDADE

COTAçÂO DE PREçOS

4.

$3490,00
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 6/000 I -I 2

Fones: (75) 3664 I165
E - m ail : c nt top e r o a (i) gm $í l. c o nt

DE IMPRESSÃO (MONOCROMÁTICA) 33 PPM

$ 1359,0
0

$ 13s9,0001

IMPRESSORA COM VELOCIDADE: - IMPRESSAO
EM PRETO: ATE 40 PPM - PRIMEIRA PÁGINA
PRETO: 6,5 SEG. 1; CICLO DE TRABALHO
(MENSAL, A4): - ATE 1OO.0OO PÁGINAS -

VOLUME DE PÁGINA RECOMENDADO: 1.500 A
3.500; TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: - LASER
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: - NORMAL (600 X
600 Dpr) - ALTA RESOLUÇÃO (1200 X 1200
DPI) MEMORIAI - 256 MB - MAX.:512 MB
LÍNGUAS IMPRESSAS: . PCL 5 - PCL XL - PS -
PCL6

VELOCIDADE DO PROCESSADOR: - 600 MHZ
CONECTIVIDADE: CAPACIDADE DE IMPRESSÃO
MOVEL: PRINTERON PRINT - CAPACIDADE SEM
FIO: NÃO PORTA USB 2,0 DE ALTA
VELOCIDADE, HOST USB . PORTA DE REDE
GIGABIT ETHERNET 1O/1OO/1OOO BASE-TX
INTEGRADA ENTRADA DE MANUSEIO DE
PAPEL: . BANDEJA DE ENTRADA PARA 250
FOLHAS - BANDEJA MULTIUSO PARA 50
FOLHAS ENTRADA: PAPEL OPCIONAL PARA
520 FOLHAS X 1 (520 FOLHAS 80G / M'? 550
FOLHAS 75G IM') - SAÍDA: BANDEJA-DE SAÍDA
DE 150 FOLHAS . CAPACIDADE MAXIMA DE
SAÍDA: ATE ].50 FOLHAS TAMANHOS DE MÍDIA
SUPORTADOS: BANDEJA 1: A4, A5, A6, 85
(rso), Bs (Jrs), oFiclo, ENVELOPE (DL, Cs, C6)
- BANDEJA 2: A4, A5, A6, 85 (l5O), 35 (JlS),

OFICIO - BANDEJA 3: A4, 45, 46, 85 (lSO), 85
UIS), OFICIO TAMANHOS DE MIDIA
PERSONALIZADOS: BANDEJA l: 16 X L27 A
216 X 3s6 MM - BANDEJA 2: 98 X 148 A 216 X
356 MM - BANDEJA 3: 98 X 148 A 21"6 X
356 MM; DETALHES DO SCANNER: - TIPO DE
SCANNER: MESA, ADF - FORMATO DE
ARQUIVO: PD-F, JPG, TIFF, XPS; RESOLUÇÃO DE
DTG|TALTZAÇÃO, ÓttcA: ATE l-200 DPI (MESA);

ATE 600 DPI (ADF) . TAMANHO DA
DrGtrALtzAÇÃo, MÁxlMo: 216 X 297 MM -

TAMANHO DE DIGITALIZAÇÃO (ADF), MÁXIM-O:
216 X 356 MM - TAMANHO DE DIGITALIZAÇAO
(ADF), MíNIMO: 145 X 145 MM - VELOCIDADE
DE DIGITALIZAÇAO (NORMAL, A4): ATE 24 IPM
(PRETO E BRANCO) I AÍE 12 IPM (COLORIDO) -

CAPACIDADE DO ALIMENTADOR AUTOMATICO
DE DOCUMENTOS: 50 FOLHAS; RECURSOS
PADRÃO DE ENVIO DIGITAL: DIGITALIZE PARA
E-MAIL; DIGITALIZE PARA PASTA (SMB, FTP);
DIGITALIZE PARA HDD; DIGITALIZE PARA
UNIDADE USB; DIGITALIZE PARA WSD; WSD
SCAN; DIGITALIZE PARA O PC; PC SCAN;

UNI
D

7
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GÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC : I 3.070.0 1 6/000 1 - 1 2

Fones: (75) 3664 1165
E - m ail : c m ta p e ro a(lNn ai l. t' o » t

AUTENTICAÇAO LDAP - FORMATO DE
ARQUIVO COMPATIVEL: GIF, PDF, XPS, JPEG
DETALHES COPIADORA: VELOCIDADE DE
COPIA: PRETO: ATE 40 CPM . RESOLUÇÃO DE
COPIA (TEXTO PRETO): ATE 600 X 600 DPI;
COPIAR CONFIGURAÇÕES DE REDUÇÃO /
AMPLTAÇÃo: 2s A 4oo% - coPlAS (MÁxlMo):
ATE 99 COPIAS;

$2690,0
0

$2 690,0001

SMART TV TELA 50 POLEGADAS
RESOLUÇÃO: 3840 X 2160; PIXELS 4K
(2160P); TECNOLOGIA DA TELA: LED - TAXA
DE ATUALIZAÇÃO: 60 HZ TIPO DE ALTO.
FALANTE: 2 CANAIS - POTÊNCIA DE ÁUDIO
TOTAL (RMS): 10W X 2 SISTEMA DE SOM:
DOLBY ATMOS . APRIMORAMENTO DE
IMAGEM: HDRIO / HDRIO+ / HLG / DOLBY
VISION ÂNGULO DE USÃO: 178";

UNI
D

8

DEZESSETE MIL OITOCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS )

TOTAL R$
17.839,O0

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a

execução do objeto desta licitação, sendo de NOSSA exclusiva responsa bilidade as

despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas,

tributos, emolumentos, contribuiçôes sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais

deSpesas inerentes, estando o preço oÍertado correspondendo, rigorosamente, com às

especificaÇões do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações

devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisâo de preços por

recolhimentos determinados pela autoridade competente.

RESPONSAVEL LEGAL DA LICITANTE

g-ir&{b.
Doem.to ársi.âdo digit.lmem.

Íar§tsoxD€oLi!€lR so Êfs
Dl.a: 09/12/2O24 15:22:03-03OO

veÍinque ê.n nr9.r/vatd.r.ni.cov.bÍ 09 I 12 12024SAJ

LOCAL

REPRESENTANTE

DATA ASS. E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO
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Âuana MUNTcTPAL DE rapeRoÁ
CGC: I 3.070.016/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E- mail : c mÍtpe ro oaQg mo i l. c o m

CONSOLIDAÇAO DAS PESQUISAS DE PREÇOS

Taperoá - BA, 17 de dezembro de 2024.

Em atendimento à determinação do Presidente desta Casa Legislativa, encaminha-se a consolidação

dos dados da pesquisa de preços feita por este servidor público

FONTES CONSULTADAS

Em conformidade com os paÍâmetros estabelecidos na IN no 65 /2021 do Ministério da Economia,
solicitamos orçamentos a mais de três Empresas do ramo de atividades do obieto em tela, através de

e-mails. Ressaltamos que foram encaminhados e-mails paÍa novos fomecedores encontrados no
Banco de dados da Câmara Municipal.

A estimativa foi eiaborada através de valores extraídas dos e-mails recebidos pelas empresas.

Em atendimento à determinação do Presidente desta Casa Legislativa, encaminha-se a consolidação

dos dados da pesquisa de preços feita por este servidor público

RE NCAVO DISTRIBUIDORA DE 17.839,00

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
LTDA
cNPj N' 41.51 7.295 / 000-t -55

Após pesquisa de preços, Íica constatado que houve o preço médio estimado para contratação no

valor de R$ 18.336,33 (Dezoito mil tÍezentos e trinta e seis reais e trinta e três centavos).

lC t o,jL-rrxl*"[.' rfo,1"1>
Leonice Batista dos Santos

Setor de Compras

18.210,00RITA MARIA CERQUEIRA

CARVALHO 38072955500, CNPJ

40.677.044/0001-75

DE

N'

18.960,00VIVER INDUSTRIA E COMERCIO DE

COMPUTADORES LTDA, CNPI N'
41. .842.136 / 000-I-26

02

03

0l
I
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Âuann MUNTcTPAL DE rapeRoÁ
CGC: I 3. 070. 01 6/000 1 - I 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail : c mtape roa@\ ma i I.c o m

COMUNICAçAO INTERNA

Taperoá - BA, 17 de dezembro de 2024

Assunto: Pesquisa de preços e minuta do Termo de Referência paÍa Contratação de empresa
especializada para fornecimento de computadores, impressoras, TV e transformador, para atender a

Câmara Municipal de Taperoá-Ba.

ConÍorme solicitado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente desta Câmara de Vereadores, inÍormo
que realizamos a pesquisa a três fornecedores diretos, sendo o preço médio estimado encontrado no
montante de R$ 18.336,33 (Dezoito mil trezentos e trinta e seis reais e trinta e três centavos).

Nos termos do art.75, inciso II da Lei Federal 14.133 / 2021, atualizado pelo Decreto 11.317 de 29 de
clezembro de 2022, é dispensáve1 a licitação paÍa contÍatação de serviços ou compras no valor de até
R$ 59.906,02 (Cinquenta e nove mi1 novecentos e seis reais e dois centavos), ou seja, o preço esümado
da contratação está dentro dos valores permitidos para realização da Dispensa de Licitação.

Em seguida, após análise da solicitação de despesas elaboramos o termo de referência, aviso de
contrataçâo direta e a minuta de contÍato nos termos da nova 1ei de licitação - Lei n' 1.4.1.33 / 2021..

Por Íim, devolvo os autos para a Presidência desta casa para ulterior deliberação.

-t
locra Santos db Jesus

(
ar clos

DiretoÍa

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:05
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a8a21306-7151-404a-bc98-b9086e0734c2



Âruann MUNTcTPAL DE rapeRoÁ
CGC: 1 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 1165
E- mail : c mtaperoa@g mail.co m

TERMO DE AUTUAÇAO

A Diretora, Jociara dos Santos de Jesus, da Câmara Municipal de Taperoá - Bahia, por autorização do
Presidente desta Casa, vem pelo presente autuar este Processo Administrativo sob o no. 39 / 2024 para
fins da Dispensa de Licitação n". "15 /2024, objetivando a Contratação de empresa especializada para
fornecimento de computadores, impressoras, TV e transformador, para atender a Câmara Municipal
de Taperoá-Ba.

Diante da documentação recebida, verifico o seguinte:

a. Descrição clara e suficiente do objeto da dispensa de licitaçào;
b. JusüÍicativa da necessidade da Contratação de empresa especiaiizada para fornecimento de

computadores, impÍessoÍas, TV e transÍormador, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba;

c. Autorização do Senhor Presidente para a deflagração do processo Adrninistrativo de Dispensa de

Licitação;

Taperoá - BA, -17 de dezembro de 2024.

g**ns*mãh#(
Diretora
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Ârvrann MUNTcTPAL DE rnpenoÁ
CGC: t 3.0 70.0 1 6/000 1 - 1 2

Fones: (75) 3664 I165
E- ma i I : c ml ap e roa@g ma i l. co m

COMUNICACAO INTERNA

11m". Sr". Joselina da Silva Nascimento

Responsável pelo Setor de Licitações

Venho, através do presente expediente, artorizar a abertura de processo administrativo visando
contÍatar empresa para fornecimento de computadores, impressoras, TV e transformador, para

atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba, a fim dc que vossa senhoria possa executar suas

atribuições, conÍorme legislação especiÍica em vigor.

Atenciosamente,

Taperoá - 8A,17 de dezembro de 2024.

u
DER D SANTOS I-ISBOA

te

I
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Âruana MuNrcrPAL DE rapenoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I - 1 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mai I : c mt ap e ro a@§ mo i l. c o m

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 39/2024

Taperoá - BA, 17 de dezembro de 2024.

Ilmn Srn Cristiano da Silva Almeida
CRC/BA n'023540/0-2

Prezada Senhor,

Venho, através deste, solicitar que seja informado a esta Comissão cle Licitação se existem ÍecuÍsos
orçamentáÍios próprios para asseguÍar o pagamento de obrigações decorrentes da Contratação de

empresa especializada para {ornecimento de computadores, impressoras, TV e transformador, para
atender a Câmara Municipai de Taperoá-Ba, no valor estimado de R$ 18.336,33 (Dezoito mil trezentos
e trinta e seis reais e tÍinta e tÍês centavos).

ConÍiante no atendimento do presente, aguardo seu pronunciamento.

te,

DE LDO D US TOS LISBOA
Presidente
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Âryrann MUNTcTPAL DE rapenoÁ

PROCESSO ADMINISTRATM N" 3912024
panEcEn coNtÁnIt
Exm". Sr''. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA.
Presidente cla Câmara Municipal.

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência reÍerente à ContÍatação de empresa
especializada para fornecimento de computadores, impressoras, TV e transÍormador, para atender a
Câmara Municipai de Taperoá-Ba, conÍorme especificaçÕes constantes deste Edital e Anexos,
inÍormado na Solicitação de Despesa, prestamos as seguintes irÍormações sobre a previsão de
recursos e saldos orçamentários para asseguraÍ o pagamento das despesas decollentes:

( X ) a despesa decorrente da futura contratação pÍetendida, possui adequação orçamentária.
( X ) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conÍorme dotação abaixo
ES ecificada:

( ) Não há recursos orçamentáÍios para pagamento das despesas solicitadas.

( ) Despesas Extra-orçàmentárias.

Atenciosamente.

Taperoá - 84,17 de dezembro de 2024

&
Cr Almeida

CRC BA n'023540/0-2

01

CAMARA MUNICICPAL

2.001 - MANUTENÇÁO
DOS SERVIÇOS

TÉCNICoS E
ADMINISTRATIVOS

DA CÂMARA
MUNICIPAL.

3.3.9.0.30.00 -
MATERIAL DE

CONSUMO

15000000
RECURSOS NÃO

VINCULADOS DE
IMPOSTOS

R$ 18.336,33

CGC: 1 3.070.01 6/0001 - 1 2
Fones: (75) 3664 I165

E - mai I : c ml ap ero a@g ma i l. c o m
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Âuane MUNTcTPAL DE rlpenoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 1 - I 2

Fones: (75) 3664 1165
E - mui I : c mt ap e ro u@g ma i l. c o m

PROCESSO ADMINISTRA'IwO N" 39/2024

ASSUNTO: Contratação de empresa especiaiizada para fornecimento de computadores, impressoras,

TV e transformador, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba.

DELIBERACAO DO AGENTE DE CONTRATACÂO

A Presidente da Câmara Municipal solicitou deste agente de contratação a formalização de processo

administrativo visando a Contratação de empresa especializada para Íornecimento de computadores,

impressoras, TV e transformador, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba, a partir de

Documento de Formalização de Demandas e demais anexos, encaminhada pelo Gabinete da

Presidência da Câmara Municipal.

Constam no presente processo:

a) Documento de Formalização de Demanda (Sokcitação da Despesa);

b) Termo de ReÍerência;

c) Pesquisa de preços;

d) inÍormação de Adequação Orçamentária

A contratação atende a interesse público e encontra-se justificada no processo.

O valor orçado da despesa foi de R$ 18.336,33 (Dezoito mil trezentos e trinta e seis reais e trinta e três

centavos), obtida através de pesquisa, que se encontra em patamar inÍerior aos R$ 59.906,02

(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), deÍinidos no Decreto Federal N'11.871,

de 29.L2.2O23, qte atualiza o valor especificado no art. 75, inciso 11 daLeí n91,4."133 / 2021

A Lei Federal n"1.4.-133, de 01. / 04/ 2021., qtte assim preceitua

Art. /5. t dtspensovel o ltcttoçoo:

t...1

I - poro controtoção que envolvo volores int'eriores o R$ 100.000,00 (cem mil redis), no coso de obrds e serviços de

engenhorio ou de serviços de monutençõo de veículos outomotores;
tt -poro controtdçdo que envolvo volores inferiores o R$ 50.000,00 (cinquento mil reois), no coso de outros servÍços e

comprds;

t...1

§ 1' Poro fins de oÍeriçdo dos vdlores que otendom oos limites referídos nos incisos I e ll do coput deste ortigo, deverdo ser

observodos:

I -o somotório do que Íor despendido no exercício Íinonceiro pelo respectivo unidode gestoro:
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Ârunna MUNTcTPAL DE rapenoÁ
CGC: t 3.0 70.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 ll65
E-mail : cmiaperoa@gmail. co m

ll - a somotório do despeso reolizodd com objetos de mesmo noturezo, entendidos como tois dqueles reldtivos o

controtoÇões no mesmo romo de otivídode

Pelo exposto, este Agente de Contratação considera dispensáve1 a licitação para Contratação de

empresa especializada para fornecimento de computadores, impressoras, TV e transformador, para

atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba.

Vislumbra-se a necessidade de Contratação de empresa especializada para fornecimento de

computadores, impressoras, TV e transformador, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba,

conÍorme descrito no Documento de Formalização de Demanda e no Termo de Referência

formulados pelos agentes de planeiamento.

A dispensa eletrônica não é obrigatória em nível Municipal devido à falta de previsão na Lei
74.-133 /21,. Contudo, torna-se obrigatória apenas quando envolver a gestão de recursos da União
provenientes de transferências voluntárias, conforme indicado no artigo 2", da instrrção Normativa
SEGES/MF n" 67 /2021,. Diante do fato, é justificável, no caso, o não uso da modalidade eletrônica na

realização do procedimento de contratação direta ora tratado. Submete a presente deliberação a

Procuradoria JurÍdica.

Taperoá - BA, 18 de dezembro de 2024.

J lmen to
gente de Contíatação

t...1
§ ia As controtoÇões de que trotom os incisos I e ll do coput deste ortigo serõo preÍerenciolmente precedidos de divulgoção

de qviso em sitio eletrônico oficiql, pelo prozo mínimo de 3 (três) dios uteís, com o especiÍicdçõo do objeto pretendido e com

a moniÍestdçdo de interesse do Administroçõo em obter propostos odicionois de eventuois interessodos, devendo ser

selecionoda a proposto mois vontdjoso

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:06
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a5a93020-615c-4f54-8c14-c69500f58f54



Ârvrnna MUNTcTPAL DE rapeRoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E - m a i I : c ml a p e r o a((D. I mt i l. c o m

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3912024

DISPENSA N'15/2024

Taperoá - BA, 18 de dezembro de 2024.

A Assessoria Juríclica da Câmara Municipal de Taperoá

Em virtude da necessidade de contratar empresa para fornecimento de bebedouro, para atender a

Câmara Municipal de Taperoá-Ba, solicito que seia previamente examinado o Processo

Administrativo em epigrafe e emitido Parecer conclusivo assegurando o atendimento as disposig6es
legais vigentes e lisura administrativa.

Atenciosamente,

D AL
PRESIDENTE D C

COS D JESUS f) SANTOS LISBOA
MUNICIPAL

)
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Âruem MuNrcrPAL DE rapenoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-mqil : c mlLp e rua(llg ma i l. c o m

AUTUAÇÃO E REGISTRO

Considerando o Parecer Íavorável da Assessoria Jurídica, nesta data, na Câmara Municipal de

Taperoá registro o Processo Administrativo n" 38 /2024 como correspondente a DISPENSA No
-r5/2024/NLL.

OuÍrossim. com vistas ao cumprimento dos publicidade exigidos na Lei n"14.133/93, emito a Aviso de

Contratação Direta e o publico no Diário.

Taperoá - BA, 18 de dezembro de 2024.

VA asclmen toJ al

A te de Contratação
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§}ÂRNÜ EFICIAI.

#É Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Ouinta-feira, 19 de Dezêmbro de 2024 - Pag.2 - Ano Xll - N. 303

Ârunm MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I J,070.01 6/0001 -1 2

Fone!: (7s) 3661 I I6s
E-ma il: út tap e roa(àts na i l. e n

CÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÀ
Avtso oE D|SPENSA DE LrctTAçÃo N" í5/2024

(Processo Administrativo i' 3912024l.

ToÍna-se público que a Câmara Municipal de Taperoá, por meio do Setor dê LicitâÇões, rcalizaá
Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso ll,
nos termos dâ Lei no í4.133, de 1" dê abril de 2021, da Portaria nô 12312021, de 30 de dezembro
de 2021, da Portaria no 124/2021, de 30 de dezembro dê 2021 , da lnstrucão Normativa SEGES/ME
n" 6712021 e demais legislaÇão aplicável.

Endereço Elêtrônico para Recepção de Proposta e Documentos: cmtaperoa@omail.com
Endereço para Prolocolo Físico: Sala das Licilaçôes, Edifício-Sede da Câmara lVunicipal, situado
na Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA
Dia e Horário Limitê pâra Recepção de Propostas: 2611A2O24, às í2h00min
Horário Estimado para Divulgação do Resullado alé 271'1212024, às í2h00min

1.0 - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto destâ DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Contrâtaçáo de empresa especializada
para Íornecimento de computadores, impressoras, ry e transíormador, para atender a Câmara
[,4unicipal de Taperoá-Ba, conforme descrição abaixo:

ESTABILIZADOR 3OOVA BIVOLT PRETO

IIVPRESSORA N/ULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA 3 EI\,4 1,

COI\,IPACTA OUE II\,4PRII\,1E, COPIA E DIGITALIZA. SISTEMA
SEIV CARTUCHOS. IMPRII\,4E EM PRETO E COLORIDO.
CONECTIVIDADE USB, WI-FI, WIFI DIRECT, WIRED,
PROFUNDIDADE 34 8CM RECURSOS COM SCANNER,

TRANSFoR|\4ADoR poTÊNcrA N.4ÁxrMA - 2co0 vA - 85ow
CONSTANTE; CONEXÃO _ TON,IADA: PESO APROXIMADO -
2,sKG; PROFUNDIDADE: 13 CN.4;

LARGURA; 10CN.4; ALTURA: l2CMi CABO EXTENSOR
ADAPTADOR H;

UNID 01

2. UNID 02Co|\,4PUTADOR COÍú PROCESSADOR 2.5GHZ (4.4GHZ
TURBO), 12" GERAÇÃO,6.CORES 12-THREADS, PLACA MÃE
H61OlV H V2 DDR4, CHIPSEÍ H610, INTEL LGA 1700, I/íATX,
DDR4, MÉMóRIA 8 GB DDR4 pc2666r!tHz, sSD 4s0GB 48ocB
2.5 SA4OOS37, FONTE 4OOW, GABINETE OFFICE

3. MONITOR LED 21,5' PL UNID

UNID 024.

UNID 02

6. UNID 01

Esle dosrlmenfo estô disponibilizcdo no sile *vnr.camaratapêÍôa,bâ.§ôv.br Impren*a AfieialiÍ lcPlfill !. i,
Oô<ú.nênlô o5§iôôdô disíolmônlê côrl{ômÉ À{P fió - 2.2§-2 d§ 24/AAl20Ol, qú.r insritsi a inÍrÔssl'í.rlúrd d6 Chôv* âiblicos Brasikim - lCÀãmsil.

í.

02

TECLADO E MOUSE WIRELESS PRETO
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§}IARIO OFICIAL
.irf,§r Iw Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

Ouintajeira, 19 de Dezembro de 2024 - Pag.3 - Ano Xll - No 303

'lESÉ'c

FE CCC: I .t.070.016/0001- I 2
Íon6: (7s) 3661 1165

E-noil : t n tattrouQ.gn oil.on

Âmam MUNTcTPAL DE TAPERoÁ

CoNExÃo SEM FIo, WITH PHoTo QUALITY ALTURA ,17,8

crv; RESoLUÇÃO N.4ÁXIMA (COR) s.760 X 1.440 DPr GERAL
TAMANHo Do pApEL A4, As, A6, CARTA. oFloo; Ttpo DE
NiIDIA ENVELoPE, PAPÊL FoToGRAFIco, PAPEL SIMPLES
CONSUMO DE ENERGIA EM OPÊRAÇÃO 12 W; TIPO DE
IMPRESSoRA FoTo SISTEMAS CoMPATIVEIS WINDoWS
PESO 3,9 KG: LARGURA 37.6 CNr:

coR DA TMPRESSÃo coLoRIDA; TECNOLoGIA DE
IMPRESSAo JATo DE TINTA VELoCIDADE DE IMPRESSÃo
(MoNoCRoMÁTICA) 33 PPI\.4

7 IMPRESSORA COM VÊLOCIDADÊ: - IMPRESSÃO EM PRETO|
ATÊ 40 ppM - pRtMEtRA pÁGtNA pRETo: 6,5 sEc. 1; ctclo DE
TRABALHO (MENSAL, A4): . ATÉ lOO.OOO PÁGINAS . VOLUME
DE pÁGtNA REcoN,tENDADo: 1.500 A 3.s00: TEcNoLoGtA DE
IMPRESSÃO: - LASER RESOLUÇÁO DE IMPRESSÃO .
NOR|\,1A1 (600 X 600 DPr) - ALTA RESOLUÇÃO (1200 X 1200
DPI) MEMORIA: - 256 MB - MAX.:512 MB LINGUAS IMPRESSAS:
-PCL5-PCLXL.PS.PCL6
VELOCIDADE DO PROCESSADOR: - 600 MtlZ
CONECTIVIDADEJ CAPACIDADE DE IMPRESSÀO MÓVEL,
PRINTERON PRINT . CAPACIDADE SEI\,4 FIOI NÃO PORTA USB
2,0 DE ALTA VELOCIDADE. HOST USB. PORTA DE REDE
GIGABIT ETHERNET 1O/1OO/lOOO BASE-TX INTEGRADA
ENTRADA DE N,IANUSEIO DE PAPEL: - BANDEJA DE ENTRADA
PARA 250 FOLHAS - BANDEJA MULTIUSO PARA 50 FOLHAS
ÉNTRADA: PAPEL OPCIONAL PARA 520 FOLHAS x I (520
FoLHAS 80G / t\r,550 FoLHAS 7sG / tvr,) - sAiDA: BANDEJA DE
SAÍDA DE 150 FoLHAS - cApAcroADE i,4ÁxrMA DE SAIDA: ATÉ
r50 FoLHAS TAMANHoS DE [rlDrA supoRTADos. BANDEJA
1:A4. A5. A6. 85 (lSO), 85 (JlS), OFlClO. ENVÉLOPE (DL. C5.
C6) - BANDEJA 2. A4. A5. A6, 85 (lSO). 85 (JlS), OFICIO -

BANDEJA 3. A4. A5, A6, 85 (tSO). 85 (JlS). OFICIO TAr\,',lANHOS
DE MID|A pERSoNALlzADos. BANDEJA 1 76 x i27 A 216 x
356 Ml\.4 - BANDEJA 2: 98 X 148 A 216 X 356 MNI - BANDEJA 3:
98X148A216X
356 MNI; DETALHES DO SCANNER - TIPO DÊ SCANNER:
MESA. ADF - FORMATO DE AROUIVO: PDF JPG, 1lFF, XPS:
RESOLUÇÀO DE DtG|TAL|ZAÇÁO, ÓrrCn: ATÉ 1200 DPI
(N.4ESA); ATE 600 DPI (ADF) - TAMANHO DA DIGITALIZAÇÃO,
MÁX|MO: 216 X 297 tVM - TAMANHO DE DIGITALIZAÇÃO (ADF),
MÁxtMo: 216 x 3s6 r\rM - ÍAMANHo DE DtctrALtzAÇÃo (ADF),
MiNtMo:'r45 x 145 MM - vELoctDADE DE DrGrrALrzAÇÁo
(NoRMAL, A4)'. AÍÉ 24 tpt\,l (pRETo E BRANco) / AÍÉ 12 tPM
(coLoRlDo) - cAPAcIDAoE DO ALI\.,TENTADOR AUTOMATICO
DE DOCUMENTOS: 50 FOLHAS, RECURSOS PADRÃO DE
ENVIO DIGITAL: DIGITALIZE PARA E-MAIL; DIGITALIZE PARA
PASTA (SMB, FTP); DIGITALIZE PARA HDD; DIGITALIZE PARA
UNIDADE USB; DIGITALIZE PARA WSD; WSD SCAN;
DIGITALIZE PARA O PC; PC SCAN: AUTÊNTICAÇÃO LDAP -

UNID 01

Imprensa Ofíeial& tcp
§rí$rl

I

I

Esle do(umenio esto disponibilizodo ío sile www.câínârâtaperoa.bâ.gov.bÍ

Doc!ílêntô ossiÍ!ôdo disitôlíioríê côníoÍÍnê r,{P n" " 2.205.2 àe 21/OAI20O1, qu6 inslitui o iníroaekufuÍo dG Chovo! Públicos &osilciro - ICP'Bmsil.
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LJIAKIU UTILIAL
-./-rt.ffi'.]<Fy Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

Ouinla-íeira, 19 de DezembÍo de 2024 - Pag.4 - Ano Xll - No 303

Âulnn MUNTcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: ) 3.070.0 I6/000 I-l 2

Fo,'es: (7s) 3664116s
E-r dil: cnttapcroa(ign ail.rcm

FORMATO DE ARQUIVO COMPAÍÍVEL: GIF, PDF, XPS, JPEG
DETALHES COPIADORA: VELOCIDADE DE CÓPIA: PRETO:
ATÉ 40 CPM. RESOLUÇÃO DE CÓPIA (TEXTo PRETo); ATÉ
600 X 600 DPI: COPIAR CONFIGURAÇÕES DE REDUÇÃO i
AN,,rpLIAÇÃo: 25 A 400% - cóprAs ([,4ÁxrMo,: ATÉ 99 cóptAS;

8. Sl\,,tART TV TELA 50 POLEGADAS - RESOLUÇÃO: 3840 X 2160i
PIXELS 4K (2160P); TECNOLOGIA DA TELA: LED - TAXA DE
ATUALIZAÇAO: 60 HZ TIPO DE ALTO-FALANTE: 2 CANAIS -
POÍENCIA DE AUDIO TOTAL (RN,'|S): 10W x 2 SISTEI\.4A DE
SON/: DOLBY ATN/OS - APRIMORAMÉNTO DE IMAGEN,4: HDR10
i HDRIo+ i HLG / DoLBY VISIoN ÀNGULo DE VISÃo: 178":

UNID 01

1.2 Compõem este Edital, além das condiçôes específlcas, os seguintes documentos:
1.2.1 - ANExo r - TERMo DE RÊFERÊNC|A;
1.2.2 _ ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3 _ ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO.
1,2.4. ANExo IV- DECLARAçÃo CoNJUNTA DE CUMPRIMENTo DE REQUISIToS

1.3. Os interessados deverão enviar proposta de preços para a Câmara lvlunicipal de Taperoá, Setor
de Licitaçôes, sito a Edifício-Sede da Câmara lvunicipal, situado na Rua l,4arechal Deodoro, s/no,
CEP 45.430-000, TaperoáiBA ou para o e-mail cmtapefcla@qmail.corn no horário das 08i00 horas
às 13:00 horas, no prâzo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicaÇão do aviso

z.o - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRros:

2.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da DotaÉo
Orçamentária a seguir especiÍicada:

I.ÓRGÃo/UNIDADE . O1 ,O1,OOO - CÂN,IARA MUNIcIPAL
-pRoJETo ATTVTDADE - 2.001- N,TANUTENÇÃo Dos sERVtÇos rEcNtcos E

ADMrNrsrRATrvos DA cÂN,,rARA [,4uNtcrpAL
lll- ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E [,íATERIAL PERI\4ANENTE

3,3.9.0.30,00 _ MATERIAL DE CONSUI\,4O

lV-FONTE DE RECURSOS: '15000000- RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

3.0 - DO VALOR ESTIMADO

3.1 - O valor global estimado para o contralo é dê R$ 18.336,33 (Dezoito mil trezentos ê trinta e
sêis reais e trinta e três centavos).

4.0 - PERíoDo PARA ENVIo DA DoCUMENÍAÇÃO DE HABILITAçÃO E PROPOSTA DE
PREço/coTAçÃo:

4.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR U[,4 PERíODO DE 03 (TRÊS) DIAS
ÚTEIS, a partir da data de divulgaÇão no site do Diário Oficial do Poder Legislativo Municipal. Os

f lie dc.§nlefilo etio dbposibili.odo no sile *ww.camaratapeíoã.bâ,gô!,bt Impren*a Oficial'
- r.'ll-. v)í

l§pqffil
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respectivos documenlos deverão ser ênviados preferencialmente para e-mail cmtaperoa@omail.com
ou entregue na Câmara Municipal de Taperoá, Sala das Licitações, Edifício-Sede da Câmara
lMunicipal, situado na Rua l\.4arechal Oeodoro, s/nô, CEP 45.430-000, Taperoá/BA, no horário das
08:00 horas às 13:00 horas, no prazo de 03 (três) dias úteis, fazendo referência a DISPENSA DE
LrcrrAÇÃo N" 1s/2024.
4.'1.1 Limite pâra Apresentação da Proposta de Preços: 03 três dias uteis conforme publicaçáo dê
aviso de dispensa. Proposta de Preços via e.mail: cmtaperoa@qmail.com às l2h00mim do dia
261't2t2024

4.1.2 O fomecedor interessado, após a divulgação do aviso de contrataÉo direta, encaminhará, por
meio eletrônico ou por píotocolo, no setor dê licitações, a proposta com a descrição do objeto
oferlado,amarcadoproduto,quandoforocaso.eopreço,atéadataeohorárioestabelecidospara
abertura do procedimento, devendo, aindâ, apresentar a DeclaÍação Conjunta de Cumprimento de
Requisiios (Anexo lV) com as seguintes informações:

a. que inexistem fatos impeditivos parâ sua habilitação no certame, ciente da obrigâtoriedade de
declarar ocorrências posteÍiores;

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando apto a usuÍruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalaçáo
do campo "nào" apenas produArá o eÍeito de o Íornecedü náo ter direíto ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

d. que assume a responsabilidade pelas transaçóes que forem efetuadas junto a Câmara
lvlunicipal de Taperoá, assumindo como firmes e verdadeiras;

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trãta o art. 93 da Lei n" 8.213i91.

f. que não emprega menor dê 18 ânos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partar de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos
do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

g. Declara, sob as penas da Lei n" 6.938/1981, que atende aos critérios de qualidade ambiental
e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando
ciente da obragatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art.6o e seus incisos, dâ

lnstrução Normativa no 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e

cestão (NIPOG).

Este documenlo esló disponibilizodo no site *w$r.camarataperoa.bâ.goÍbr Imprensa Ofícial,6- ry Oo(umsnlo ossinodo digitolm6n?ê csn oríre ÀtP n' - 2.20É-2 dê 2n/OAl20O1, qu6 institui o in'ocslrr.ír.no da Choves Públicos Brosilôiro - ICP-Brüsil.
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4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentadâ conÍorme modêlo constante no Anexo ll deste
Edital. E as declarações (DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS) no

Anexo lV deste Edital.

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em coÍrsonância com as exigências deste Edital

seráo desconsideradas julgando-se pela desclassiÍlcação.

4.'1.2.3 Os preços ofeítados não poderão êxceder os valores unitários, constântes nesle Edital,

devendo obêdecer ao valoÍ estipulado pela administraçáo.

4.1.3- Os documentos necessários â habilitação deverão ser enviados junto com a proposta ANEXO
ll - MODELO DE PROPOSTA, via e-mail ou protocolado no setor de licitação - Horário Limite para
Rêcepção de Propostas: 2611212024, às í2h00min.

4.2 HABILITAçÃo JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA:

4.2.1 Habilitação rurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Emprêsas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectrva sede:

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da CondiÇão de
l/icroempreendedor lndividual - CC[.4E1, cujâ aceitaÇão Ílcará condicionada à veriÍicação da

autentlcidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.b

c) No caso de sociedade empresária ou empresa indrvidual de responsâbilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus âdministradores;

d)lnscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com aveôação no Rêgistro
onde tem sede a matÍiz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscriÇão do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administÍadores;

f) decreto de autorizaçáo, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no

PaÍs:

g) No câso de sociedade cooperativa: ata de fundaçáo e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Juntà Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n'
5.764, de 1971.

Este do(umento estó disponibilizodo no silê wlvw.camaratapêÍoâ,bâ.gov.br Imprensa Oficial
§-ry ôo.uni€nlo ôssinodo digitolínsntê co.íoÍmê ,üP 
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h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação
respectiva.

4.2.2 Regularidade Íiscal, social e trabalhista:

a) Provâ de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas
FÍsicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), Íeferente a todos os creditos tÍibulários fêderais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta no '1.751, de O2l1Ol2O14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazendâ Nâcional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)I

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçâo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de '1o de maio de 1943;

e) Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividadê e compatível com o objeto contrãtual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou l\.4unicipal do domicílio ou sede do Íomecedor,
relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concone;

g) Caso o Íornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais gg municipais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação dê declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalênte, na Íorma da leii

4.3 ouAL|FICAÇÃo rÉcHtca:

4.3.1 Comprovaçáo de aptidáo para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
caracleÍísticas, com o objeto da licitação, através da apresentação de no minimo I (um) atestado
(s), fornecido (s) por pessoas jurÍdicas de direito público ou privado.

4.4 PROPOSTA DE PREçO/COTAÇÃO:

4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conÍorme modelo constante no Anexo ll deste
Edital.

4.4.2 As propostas de preço que não êstiverem em consonância com as exigências deste Edital
seráo desconsideradas, iulgando-sê pela desclassificação.

4.4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital.
Devendo obedecer ao limite do valor estipulado pela administraçao.

Esle documenlo esló disponibilirodo no sile www.camarataperoa.ba.gov.bí Imprensa Oficialffiffi Do(umênro o§3inodo di$holmêntê cô§to.mê MP n' - 2,2OO-2 do 24,A9/2ôO1 , qús insribi o iníror3lÍulurs d6 Chovê. Públi.:ôs &o§leiío - ICP-Bío3i|.
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4.5 QualificaçáoEconômico-Financeira:

4.5.'l Certidâo negativa de falência expedida pelo distÍibuidor da sede do fornecedor

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO:

5.1 Encerrado o período de recebimento das proposlas, sêrá veriflcada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequaçáo do objeto e à mmpatibilidade do preço em
relaçào ao estipulado para a contratação.

5.2 Toda comunicaçáo se dará por meio de publicaçâo em diário oÍlcial, devendo o Íornecedor

acompanhar até o final do procedimento licitatório, sob pena de desclassiícação caso nâo responda
dentro do prazo estipulado.

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, a
mesma será desclassificada.

5.4. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que

5.4.1. Contiver vícios insanáveis;

5.4.2. Não obedecer às especiÍicaçôes técnicas pormenorizadas neste âviso ou em seus anexos;

5.4.3. Apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo definido pâra a
contrataçáo;

5.4.4. Nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçãol

5.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências dêste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contenlo o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance

quei

5.5.1. For insuflciente paÍa a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, iÍrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa nâo

tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da

remuneração.

ffi
';.!ãt i') Do<umenro ossinodo digúolmêniê côr*ome ,,À? n' - 2.200-2 dê 24/OA/2ú1, qr. inslihri o iníroê*'úàrn da Chove Públicos BrosiLio - ICF-8msil"
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5.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caÍáter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisorias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligências, para que a empresa comprove
â exequibilidade da pÍoposta.

5.7. Erros no preênchimento da proposta constituêm motivo para a sua desclassiÍlcaçao, salvo se
tratar de erro meramente formal, onde a proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado.

5.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especíicações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

otjeto.

5.9 Se a proposta ou lance vencedoÍ Íor desclassiÍicado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, âssim sucêssivamente, na ordem de classiÍicação.

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observâdo o disposto neste Aviso de Conlrataçáo Direta.

6 - DA CONTRATAçÃO:

6.1 Após a homologação e adjudicaçáo, caso se conclua pela contratação, seÍá firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e

seus anexosi

Esfe do(umênto esló disponibiliuodo no sile wwr.câmâíat3peÍoa-ba.gov br

6.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos'137 e

138 da Lei n' 14.133121e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 â 139 da

mesma Lei. 6.5.

6.5 Na assinatura do contrâto ou do instrumento equivalênte será exigida a comprovação das

condiçôes de habilitaçáo e contrataÉo consignadas nêste aviso, que deverão ser mantidâs pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

7-saNÇÃo

Imprensa Oficial
,F" E Oo.unionio os'sinodo digitolrÍÉíí. cdíoííne rqP 

^4 
- 2.2@-2 b21/@/2OOl, quc irditui o ií|ÍÍE siÍ(nuro d. Chovê! Público3 Bíô.ibim - ICP'8Íosil

CGC: I 3.070.0 I 6/000 I -l 2
t\,nes: (75) 3661 I lóS

E-nail: c tl4perca(d*rrrail. cor

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocaÉo, para

assinar contrato, sob pena de decâir do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançóes previstas

neste Aviso dê Conlratação Direta.
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7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçóes previstas no

art. 155 da Lei n» 14.'133.de2021.quaissejam.

7.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2 Oat causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administrâção, ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. Deixar de entregar a documentaçào exigida para o certame;

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de Íâto supervenienlê devidamente iustiflcado;
7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.'1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitaçáo sem motivo

justiÍicado;

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declarâÉo
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contralo;

7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato Íraudulento na execução do contratoi

7.1.10. Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer ÍÍãude de qualquêr natureza;

7.1.10.1 Considera-se comportamento inidÔneo, entre outros, a dêclaraÉo falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento dâ dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances-

7.'1.11. PÍaticâÍ âtos ilícitos com vistas a frustÍar os obietivos deste certame

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das inÍraçóes dtscriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e cÍiminal, às seguintes sançoes pÍevistas no termo de

referência.

7.3 Na aplicação das sançóes serão considerados

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. As peculiaÍidades do caso concÍeto;

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoâmento de programa de

orientaçóes dos órgãos de controle.

integridade, conforme normas e

7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela AdministraÇão ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicaalmente.

7.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'
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7.6. Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, houver indícios de prática de infraçao

administrativa tipiÍcada pêla Lei ns 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do procêsso administrativos necessários à

apuraçâo da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisáo sobre a eventuãl instauraçâo de investigaçao
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçao - PAR.

7.7. A apvaçáo e o julgamento das demais infrações administrativas náo consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos teímos da Lei ns '12.846, de 1o de âgosto
de 2013, seguirâo seu rito normal na unidade administrativa.

7.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especificos para apuraÉo da ocorrência de danos e prejuizos à Administração Pública resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participação de agente público.

f tl€ do(u.nenlo erio diçonibilircdo Ío siie rrllr'w'camarâtãpcÍoã.bê-§ovltr

7.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei n@ 14.'133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n^ 9.784, de 1999.

7.10. As sançoes por atos praticados no decorrer da contrataçâo estão previstas nos anexos a este
Aviso.

8.1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal e

após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.

8.2. Paru realizaçao dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal

apresentada durante processo de habilitaçáo;

9.0 - DAS DtsPostçÕES GERAtS

9.1. Poderá a Câmara Municipal de Taperoá -BA, Íevogar o presente Edital de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrênte de

fato superveniente, devidamente justificado.

9.2. A Câmara l\,4unicipal de Taperoá -BA, deverá anular o presente Edital de DISPENSA DE

LICITAÇÁO, no todo ou em paÍte, sempre que acontecer ilegâlidâde, de ofício ou por provocação.

9.3. A anulação do procedimento de DISPENSA DE LICITAçÃO, não gera direito à indenização,

ressalvada o disposto no parágrafo único do art.71 da Lei Federal no 14.'133121.

Imprenso OfieiatÊ tcP
rI(}], sel

Ooeu*ron{o ossiôôdo disitolmônio .orforme §? n' - 2.20ô-? dô 24,/08/2061, qtá institui o lníÍde§rtúturô ds Ch§vês públicô§ S'õdlêi'. ' lcÊ'8rn§il.

8.0 - DO PAGAMENTO:

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:06
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a5a93020-615c-4f54-8c14-c69500f58f54



üI,&RIü §FIC§AL

w Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Quinta-feira, 1g dê DezêmbÍo dê 2024 - Paq.12 - Ano Xll - N0 303

MARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 ó/0001-1 2

I'ones: (75) 36611165
E-h aíl : t m tu peru aaakmai l. c on

9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal.

Taperoá/BA, 19 de dezembro de 2024.

Jociara dos Santos de Jesus
Diretora

cÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
Avrso DE DrspENsA DE LtctraçÃo N" 1s/2024

(Processo Administrativo n.'.39/2024)

-rí{- $aÉI
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TERMO DE REFERÊNcIA

í . OBJÉTO:
1 .1. Constitui objeto desta Licitação a seleçáo da melhor Proposta de Preço visando à Contratação
de empresa especializada para fornecimento de computadores, impressoras, TV e transformador,
para atender a Câmara l\y'unicipal de Taperoá-Ba, de acordo com as especiÍicaçoes e quantitativos
constantes neste Termo de ReÍerência.

§rle dacurnento sstó dispsnibilAodo nê silê §r/'í.erôôrat.perôa.ba,§o1r.lrr Imprenso Ofíeíal

TRANSFoRI\,,tADoR PoTÊNcIA MÁxIMA - 2oOO VA . 85OW
CONSTANTE: CONEXÃO _ TOMADA: PESO APROXINiIADO -
2,5KG; PROFUNDIDADE: 13 C[,4;
LARGURA: 1oClV; ALTURA: 12CN/; CABC EXTENSOR
ADAPTADOR H;

UNID 01

2. COI\,,IPUTADOR COI\i1 PROCESSADOR 2.5cHZ (4.4cHZ
TURBo), 12. GERAÇÃo,6-CoRES 12.THRÉADS, PLACA MAE
H61OI\4 H V2 DDR4, CHIPSET H610, INTEL LGA 1700, I\i]ATX,
DDR4, NTEN4ÓRIA 8 GB DDR4 Pc2666MHz, SSD 48OGB 48oGB
2.5 SA4OOS37, FONTE 4OOW, GABINETE OFFICE

UNID 02

I\,4ONITOR LED 21 .5, PL UNID 02

4. TECLADO E MOUSE WIRELESS PRETO U NID 02

5 ESTABILIZADOR 3OOVA BIVOLT PRETO UNID 02

016 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA 3 EM 1,

COMPACTA QUE IIVPRII\,,IE. COPIA E DIGITALIZA. SISTEIVA
SEM CARTUCHOS. IMPRIME EM PRETO E COLORIDO,
CONECTIVIDADE USB, WI-FI, WIFI DIRECT, WIRED,
PROFUNDIDADE 34,8 CM, RECURSOS COM SCANNER,
CONEXÃO SEI\,,I FIO, WITH PHOTO OUALIry ALTURA 17,8
cM; RESOLUÇÃO MÁX|MA (COR) 5.760 X 1.440 DPr GERAL
TA|\,4ANHo Do pApEL A4, As, A6, oARTA, oFícro; Trpo DE
NríDtA ENVELoPE, pApEL ForocRÁFtco pApEL s \,4pLES
coNSUIVo DE ENERGIA EM oPERAÇÃo ,I2 W: TIPO DE
II\,4PRESSORA FOTO SISTEMAS COMPATIVEIS WINDOWS
PESO 3,9 KG; LARGURA 37,6 Clú;
coR DA IMPRESSÃo CoLoRIDA; TECNOLOGIA DÊ
II\,IPRÊSSÃO JATO DE TINTA VELOCIDADE DE IMPRESSÃO
(MoNocRoMÁTrcA) 33 PPr\.4

UNID

7 IIVPRESSORA COI\,,I VELOCIDADE: - IU]PRESSÃO ENT PRETO:
ATE 40 PPM. PRIIVEIRA PÁGINA PRETO: 6,5 SEG. 1; CICLO DE
TRABALHO (MENSAL, A4): - ATE IOO.OOO PÁGINAS - VOLUME
DE pÁGtNA RECoMENDADo: 1.500 A 3.500; TECNoLoGtA DE
IN,,IPRESSÀo: - LASER RESoLUÇAO DÉ IN,IPRESSÀO: -
NORIVAL (600 X 600 DPll - ALTA RESOLUÇÁO (1200 X 1200

ÉÉliltlt
I

&w Oôdúrrêntô o3ei§.rdô disiíslryrôntê con rrms MP * - 22c6-2 di 24/0At2001 , qoe inst}ui o iríroednnr,rm de Chores fúblicas Emrilairo ' lCÊBrasil

1.

01UNID
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DPI) MEMORIA: - 256 lVlB - N4ÁX.:512 MB LINGUAS IMPRESSAS:
.PCL5.PCLXL-PS.PCL6
VELOCIDADE DO PROCESSADOR: - 600 MHZ
CONECTIVIDADE: CAPACIDADE DE IMPRESSÃO MÓVEL:
PRINTERON PRINT - CAPACIDADE SEl,4 FIO: NÃO PORTA USB
2,0 DE ALTA VELOCIDADE, HOST USB - PORTA DÉ REDE
GIGABIT ETHERNET 1O/1OO/1OOO BASE.TX INÍEGRADA
ENTRADA DE IVIANUSEIO DE PAPEL: - BANDEJA DE ENÍRADA
PARA 250 FOLHAS - BANDEJA MULTIUSO PARA 50 FOLHAS
ENTRADA: PAPEL OPCIONAL PARA 520 FOLHAS X 1 (520
FoLHAS 8OG / M,550 FoLHAS 75G / M,) - SAIDA: BANDEJA DE
sAiDA DE15o FoLHAS - cApActDADE MÁxtN.4A DE SAIDA: ATE
150 FoLHAS TAMANHoS DE NííDIA SUPoRTADoS: BANDEJA
1:A4, A5, A6, 85 (ISO), 85 (JIS), OFICIO, ENVELOPE (DL, C5,
C6) - BANDEJA 2: A4, A5, A6, 85 (lso), 85 (JlS), OFICIO -
BANDFJA 3; A4, A5, A6, 85 (lSO), 85 (JlS), OFICIO TAMANHOS
DE MIDIA PERSONALIZADOS: BANDEJA 1:76 X 127 A 216 X
356 l\.4M - BANDEJA 2: 98 X 148 A 216 x 356 MN, - BANDEJA 3:
98X1484216X
356 MM; DETALHES DO SCANNER: - ÍlPO DE SCANNER:
MESA, ADF - FORMATO DE ARQUIVO: PDF, JPG, TIFF, XPS;
RESoLUÇÃo DE DIGITALIZAçÃo, ÓTICA: ATÉ 12OO DPI
(MESA), ATÉ 600 DPI (ADF) - TAIVANHO DA DIGITALIZAÇÃO,
N4ÁxtN4o: 216 x 297 t\,4M - TAMANHo DE DtctrALtzAÇÃo (ADF),
N4ÁX|N4O: 216 X 356 t\i1M - TAMANHO DE D|G|TAL|ZAÇÃO (ADF),
ttíututo: r+s x 145 MM - vELoctDÂDE DE DlctrALrzAÇÃo
(NORI\,4A1, A4) ATE 24 lP[il (PRETO E BRANCO) / ATE 12 lPlvt
(coLoRtDo) - cApAcTDADE Do ALh,,lÊNTÀDoR AUToMÁTtco
DE DOCUMENTOS: 50 FOLHAS: RECURSOS PADRÃO DE
ENVIO DIGITAL: DIGITALIZE PARA E-MAIL; DIGITALIZE PARA
PASTA (SMB, FTP); DIGITALIZE PARA HDD; DIGITALIZE PARA
UNIDADE USB: DIGITALIZE PARA WSD; WSD SCAN;
DIGITALIZE PARA O PC: PC SCAN: AUTENTICAÇÁO LOAP -

FoRMATo DE ARQUIVO COMPATíVEL: GIF, PDF, XPS, JPEG
DETALHES COPIADORA; VELOCIDADE DE CÓPIA: PRETO:
ATÉ 40 CPN,I - RESOLUÇÃO DE CÓPIA (TEXTO PRETO): ATÉ
600 X 600 DPI; COPIAR CONFIGURAÇÕES DE REDUÇÃO /
AMPLIAÇÃO' 25 A 4OO% - CÔPIAS (N,4ÁXIMO): ATE 99 CÓPIAS:

8 UNIDSI\4ART TV TELA 50 POLÉGADAS - RESOLUÇÃO: 3840 X 2160;
PIXELS 4K (2160P): TECNOLOGIA DA TELA: LED - TAXA DE
ATUALIZAÇÃO: 60 HZ TIPO DE ALTO-FALANTE: 2 CANAIS -
POTENCIA DE AUDIO TOTAL (RlüS): 10W X 2 SISTEMA DE
SON.4: DOLBY ATIüOS - APRIMORAMENTO DE IMAGENI: HDR10
/ HDR,IO+ / HLG / DOLBY VISION ÀNGULO DE VISÃO: 178";

Elle dociJmenlo esló diçonibilhodo no sile w{ff.camaÍatâp.roa.bâ.gov.br Imprensa Ofíeialmry OocL,ít€nto ossinodo digiiolrÍÉÍ*ê cdíorÍnê túP n' - 2200-2 & 21/0í!1200l, qoê ;nstitui o iôíroâlrn hro dc Chcves PuHicos &oriLiío - ICP-Btssil

I

I

0'1

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:06
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a5a93020-615c-4f54-8c14-c69500f58f54



ffi-r.tF Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Ouintâ-íeiíâ, 19 de Dezêmbro de 2024 - Pag.15 - Ano Xll _ No 303

Âmam MUNIGIPAL DE TAPEROA
CGC: I 1,070.01 6/0001 -1 2

Í'ones: (75) 3664 I 165
E-n sil : t,n tapru a.lkn ai L ( on

1.2. local da Entrega: Os produtos desta licitação elencados no item '1.1 "Do Obieto", serão

entregues no endereço: Ruâ Marechal Oeodoro, s/no, CEP 45'430-000, Taperoá/BA.

2.2 O prazo de vigência da contratação é até 31.12.2024 prorÍogável conforme previsão nos

anexos a este Aviso de Contrataçâo Direta.

2.4 A estimativa de preços foi precedida de Íegular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei no

14.133121 e da lnstruçáo Normativa SEGES/ME n' 6512021.

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1 Objetivando proporcionar o bom andamento dâs atividades executadâs diariamente por esta

Administração, a aquisição destes materiais permanentes e de informática sáo extremamente

necessários para o bom funcionamento e desenvolvimento das açóes realizadas e trará mais

eíiciência aos serviços públicos prestados. Suficientes, portanto, os motivos da aqujsição, objeto do

certame licitatório, com as especiÍicações apresentadas e devidamente justificadas.

4. DA PROPOSTA:

4.1. Na apresentaçáo da proposta comercial deveráo estar incluídas todas e quaisquer despesas

necessárias para a perÍeita execução do objeto.

4.2 Os preços oÍertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos flxâdos pela

Câmâra Municipal.

5. euALrFrcAçÃo rÉcNtcA:

5.1.1 Comprovaçáo de aptidâo para o desempenho dc atividade pertinente e compatível em

caracterasticas, com o objeto da licitação, através da aPÍesentação de no mínimo 1 (um) atêstado

(s), fornecido (s) por pessoas jurÍdicas de diÍeito pÚblico ou privado.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6", Xxlll, alínea'd" da Lei n" 14.í33/2í

6.1 A contrataçáo deveÍá observar os seguintes requisitos:

6.1.1 lndicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso l, da Lei n" 14.13312021').

Esle dorumenlo esto disponibilirodo no sile www.côma.atap€roa,ba-go!.br Imprensa Ofícial
.m, 'ry Documenro ossinodo digitolrncnr. co.ôÍÍnê MP n . 2.20Ç? dc 21/@l2OOl , qüê iÍtdinri d inlÍô€§rn lru dc Chovos PÚHicos &odlci.o - ICP-&asil

§§ARr() 0FlclAL

2.3 O custo estimado total da contrataçâo é de R$ 18.336,33 (Dezoito mil trezentos ê trinta e seis

reais ê trinta e trés centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
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6.'1.1.1 Na presente contrataçáo será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s),
característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas seguintes:
6.'1.1.2 Excepcionalmente será permitida a indicação de uma ou mais marcas ou modelos, desde que
justiticada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no art. 41, inciso I, alíneas a, b, c e d
da lei no 1413312021. Tal disposição é relevante para dispensas submetidas a regime competitivo,
tais como a de pequeno valor feitas pelo sistema de dispensa eletrônica.
6.1.'l.3Quando necessária a indicação de marca como reÍerência de qualidade ou facilitâÇão da

descriçáo do objeto, deve esta ser seguida das expressóes "ou equivalente", "ou similar" e "ou de

melhor qualidade", devêndo, nesse caso, o produto ser aceito de Íato e sem restriçóes pela

Administração.
6.1.1.4Permite-se menção a marca de referência no aviso, como Íorma ou parâmetro de qualidade
para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressôes
do tipo "ou equivalente", "ou similar", "ou de melhor qualidade", podendo a Administração exigir que a
empresa participante do certame demonstre desempenlro, qualidade e produtividade compatíveis
com a marca de refeÍência mencionada." Acóídão 808/2019- Plenário, TCU.
6.2 Não seÍá admitida a subcontratação do objeto contratual.

Este doc$rnenlo esld disponibilLodo rto sirê tlrrrLr.ôrmrrât.pêÍoa.ba.§ov.br

7, DO PAGAMENTO:

7.1.'1. O pagamento ocorrerá até o dia 31 de dezembro de 2024, mediânte apresentaÇâo de nota

fiscal e após atesto do setor competente, nos termos Ca Lei Federal no 14.13312021.

7.1.2. A inadimplência da Contratada com relação êos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e
comerciais ou indenizações nâo transfere â Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, paágÍaÍo único, da Lei Fedeíal no.

14.13312021.

€ lcp
'.\; úorums{ltô d§rinodô digitnlm3ntê .6§roÍrie ,!Âl n' - 2.20ô-2 d., 24./§â120ô1 , que inslitui o lnncaslír,lúm dê Chqvô§ Füblicô§ C,.silâiÍ! ' lcl-&§§il-

8. TNFRAÇOES E SANçÕES ADMTNISTRATIVAS (ârr. 92, XIV)

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.'133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuÇão parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retãrdamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa duÍante a execução do contrato;

Imprensa Ofíciat
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Í) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei ia 12.846, de 'lo de aqosto de 2013

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍraçóes acima descritas as seguintes
sançóes:

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b",

'"c" e "d" do subitem acima deste Contrâto, sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 40, da Lei n"14.'133,de2021);

iii. Declâração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e",'f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei no 14.133, de 2021).

iv. l\,lulta

8.6 compensatória de '10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total do objeto

8.7 A aplicaçáo das sanções previstas neste Termo de RefeÍáncia não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9', da Lei n"

14.133, de 2021)

8.8 Todas as sançóes previstas neste Termo de Referência poderão ser

cumulativamente com a multa (art. 156, §7', da Lei n' 14.133, de 2021).
aplicadas

8.9 Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaÇão (art. 157, da Lei n' 14.133, de 2021)

Imprensa Oficiat

8.3 moratóriâ de 2o/o por dia de atraso injustificado sobre o valor dâ parcela inadimplida, até o
Iimite de 30 dias;

8.4 moratória de 2ok por dia de atÍaso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo
de 10ok, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.

8.5 O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a eíinção do contrato por

descumprimento ou cump.imento irregular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de 2021.

Ésla docurl}enlo elld tli:ponibilirodo ns sire }wyw.canô.atap€roô.bô.goúcrw l]ôcunlêntô ôssinodô disitolmsnlê csÍroríne MP nê - 2.200'2 drl 2{/08l20l) 1 , qle inslitui o inííoê§rtuhrÍo dô Cho!ês Públicôs Bt&ilêitt ' ICP'§ãsil

CGC: I 3,070.0 I 6/0At) l -l 2
Fones: (75) 3661 lli;s

E - naíl : (n raper o a?hn o il. rcn

i. Advertência, quando o contrãtado der causa à inexecução parcial do contÍato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (aÍt. 156, §2o, da Lei n" '14.133, de 202'1);
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8.10 Se a muita aplicada e as indenizaçóes cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido p€lo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor. a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n" 14.133, de

2021).

8.11 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multâ poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contâr da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

8.12 A aplicação das sançôes realizar-se-á em pÍocesso administrativo que assegure o

contraditório e a amplâ defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 dâ Lei no 14.133, de 2021, paÂ âs penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.13 Na aplicaçáo das sançôes serão considerados (art. 156, §1", da Lei n" í4.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e

orientaçôes dos ôrgãos de controle.

8.14 Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitaçóes e contratos da AdminisÍaçáo Pública que também seiam tipificados como atos lesivos

na Lei no 12.846, de 2013, seráo âpurados e iulgados conjuntamênte, nos mesmos autos'

observados o rito pÍocedimentâl e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.15 A personalidade jurídica do contratâdo poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou paÍa provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso' todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa iurídicâ serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou contÍole. de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de anáiise jurÍdica previa (ârt. 160, da Lei n" 14.133, de 2021)'

8.'16 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de âplicação

da sanção, inÍormar e manteí atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Câdastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (AÍt 161'

**'**w*'-(*
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da Lei n" 14.'133, de 2021).

8.17 As sanÇóes de impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para Iicitar ou

contratar sáo passíveis de reabilitação na Íorma do ârt. '163 da Lei n' 14.133121.

8.18 Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizaçóes, náo inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos dêvidos pelo referido órgão deconentes deste mesmo contrato ou de

outros contralos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da lnstrução Normativa SEGES/ME na 26. de 13 de abÍil de 2022.

9. DoTAçÃo oRçAMENTARIA

9.1.1 - As despesas decorrentes desta contratação corrêrão por conta dos recursos da Dotação

Orçamentária a seguir especiÍicâda:

I-ÓRGÃo/UNIDADE _ o1 ,o1.OOO - CÂMARA MUNICIPAL
-PROJEÍO ATTVTDADE - 2.001- l\.4ANUTENÇÂO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E

ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL
lll- ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 - EOUIPAI\,IENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.9.0.30.00 _ I\,4ATERIAL DE CONSUMO

10. uGÊNcIA Do CoNTRATO

11, VALOR ESTIMADO

11.1 Os custos estimados da contratação tiveram como critério o levantamento de preços feito com

fornecedores locais.

€sie documenlo estó disponibilizado no sile wwrr.§amaÍalãperoa'ba.gov br Imprensa Oficial
,m

IGP

Õocumenro ossinodo digitolmoÍ{o .o.!brÍnc MP n" - 2.2ú-2 & 21/08/2001, quê instaui o inlÍo€§nnuro d. Chqvê§ Àrbli.o5 &ô§il€ito - ICP-8ruí1.

,#

1o.1. O prazo de vigência da contratação é alé 31.12.2024 contados da assinatura do contrato, na

Íorma do artigo '105 da Lei n" 14.13312021
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Âuam MUNTcTPAL DE TAPERoÁ

12.REVISÃO Ê REAJUSTAMENTO

'12-1 O valü do contÍato poderá seÍ reajustado a cada 12 (doze) mêses, lomando-se por base o

índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua Íalta, de acordo com o índice que
legalmente vier a lhe substituir.

12.2 A revisão de pÍeços, nos termos do aft. 124, ll, d- Lei Federâl 14.13312021, por acordo entre as
pârtes, para restabelecer o equilíbrio econômico finânceiro inicial do contrato, em caso de forçâ
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de íatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato lal como pactuado, deve ser
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ou
os Íatos que ensejaram a alteração de preço.

13. DO CONTROLE E EXECUçÃO

13.1 O controle e execução do contrato será exercida por um representante da Câmara l.4unicipal de
Taperoá, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de
tudo dará ciência à Administração.

13.2 O rêpresentante da Contratante deverá ter a experiência necêssária parã o acompanhamento e
controle da execução do contrato.

13.3O flscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando djâ, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das Íaltas ou defeitos observados e

encaminhadas a Presidência da Câmara [4unicipal de Taperoá- BA os apontamentos à autoridade
competenle para as providências cabíveis.

'13.44 Câmara Municipal de Tapercá ÍicaÉ responsável pelo gerenciamento do contrato,
procedendo à fiscalização rotineira dos seÍviços realizados, quanto à qualidade e ao atendimento de

todas as especificações e prazos previstos no Edital e em conformidade com o disposto na Lei

Federal n' I 4.13312021.

Éste docrr8enlo ellú disponibilizcdo ôo siie ,/r.,v*,.cânrarôtãpe.oa.ba.!ov-br

13.5 As irregularidades constatadas pelo órgão requisitante deverão ser comunicadas à Presidência
da Câmara, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam tomadas as
providências necessárias para corrigi-las, ou quando for o caso, aplicar as penalidades previstas.

í4 DA METoDoLoGIA DE AVALIAçÃo DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIçOS:

14.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação por partê

da Íiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle quê compreendam a mensuração,

entre outros, dos seguintes aspectos:

Imprensa Aficia.lL:q ICP
,I|El" §,*s.;:í' ôêruffim*ô (}3§inodô disilolmsnrÉ .orroiÍÍ|ê ÀlP no - 2.2@-2 dé 24/0É,12001 . qüô insti&i {r intÍrê*útum dê Chqvs PúblicÕ5 Bíosileira - tcp-8iô§il.
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í6 DA coNcLUSÃo:

'16.'l Por Íim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75,

incisos ll da Lei 14.13312021.

16.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diveÍsãs normas e lêgislações
que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na:

a) Lei Federãl 14.13312021;

b) ResoluÇões do TCM/BA.

Jociara dos Santôs dê Jêsus
Diretora

Estê docsmenio e'là disponibilieodo nq sile wnrw.camaratapêroa.ba.go!.bÍ Imprensa OficiatrE ICP.rüfr §raâd

ôo.uftôn!ô óssinodô digíôlmônle .êríofme Mr, né - 2.10ô-2 dô 2410812001 , q!ê insiitui o inííoê§r!últln dê Cltovês Públito§ 8rô§lêito - ICP-§í.5i|

15 DA SUBCoNTRATAçÂo:

15.1 Fica vedada a subconhatação do objeto.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

LICITANTE:

OBJETO

PROPOSTA DE PREçOS

fr, lgn Eíe do(umenro esro dbponibitirodo nê sile *w*.crmârarapêroa.b&sr,!.br ltnprensa Ofieiat
'.XJ :) 961ç nremo orsrnodô digrtalftsôls côn{ôr,'rrs íP n" - 2.2&-2 d§ 2{0gl200 }, qúê ;ôsritli ô int&!êstn r,lru d6 Chqvês púSicos 8ro§lôirÕ ' ICP-gradl.

IJ F:

CEP: FONE/FAX: CONTATO
INSC. ESTADUAL; CNPJ:
VALIDADE DA PROPOSTA
DADoS BANcÁRIos

- 2OOO VA - 85OW CONSTANTE;
coNEXÃo _ ToMADA: PESo
APROXI[,4ADO - 2,sKG; PROFUNDIDADE
13 CM;
LARGURA: 1oCM; ALTURA: 'l2CNI: CABO
EXTENSOR
ADAPTADOR Hi
COMPUTADOR COM PROCESSADOR
2.5Gt1Z (4.4GHZ TURBO), 12.
GERAÇÃO,- 6.CORES 12.THREADS,
PLACA I\4AE H61OIV H V2 DDR4,
CHIPSET H610, INTEL LGA 1700, MATX,
DDR4, N4EMORIA S GB DDR4
PC2666MHZ. SSD 480G8 480G8 2.5
SA4OOS37, FONTE 4OCW, GABINETE
OFFICE

UNID

TRANSFORMADOR POT NCIA IV IMA

02

I\,IONITOR LED 21,5' PL UNID 02

4. TECLADO E MOUSE
WIRELESS PRETO

UNID o2

UNID5. ESTABILIZADOR 3OOVA BIVOLT PRETO

UNID 016. IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
TANQUE DE TINTA 3 EM 1,

COMPACTA QUE IIVPRII\,,1E, COPIA E

QuintâJeiÍa, 19 de Dezemhío de 2A24 - Pag.22 - Ano Xll - No 303

CÂMARA MUNtctPAL DE TAPERoÁ
Avtso DE DtspENsA oE LtctrAçÃo N" ís/2024

(Processo Administrativo n.'.39/2024)

END. COMERCIAL:

I nepnesettatte LeceL:

1.
UNID 01

n2
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DIGITALIZA. SISTEI\,44 SEM
CARTUCHOS, IMPRII\,4E EM PRETO E
COLORIDO. CONECTIVIDADE USB.
WI.FI, WIFI DIRECT. WIRED,
PROFUNDIDADE 34,8 CIV,
RECURSOS COM SCANNER.
CONEXÃO SEM FIO, WITH PHOTO
QUALITY ALTURA 17,8 CN,4;

RESoLUÇÃo N.,rÁxrMA (coR) s.760 x
1.440 DPI GERAL TAMANHO DO
PAPEL A4, A5, A6, CARTA, oFíclo;
TIPo DE MIDIA ENVELoPE, PAPEL
ForocRÁFtco, PAPEL slr\irPLES
CONSUMO DE ENERGIA EI\,4

OPERAÇÃO 12 W; TIPO DE
IN/PRESSORA FOTO SISTEMAS
CoN,PAÍIVEIS WINDoWS PESo 3,9
KGi LARGURA 37,6 CM;

coR DA IMPRESSÃo coLoRIDA:
TEcNoLoGIA DE IMPRESSÃo JATo DE
TINTA VELOCIDADE DE II\,,IPRESSÃO
(MoNocRoMÁTrcA) 33 PPM

7 II\,íPRESSORA CO]V VELOCIDADE: -
IMPRESSÃo EM PRETo: ATE 40 PPI\,4 -
PRII\,4EIRA PÁGINA PRETo: 6,5 SEG, ,I;

CICLO DE TRABALHO (MENSAL, A4): -
ATÉ IOO,OOO PÁGINAS. VoLUI\,4E DE
PÁGINA RECoMENDADo: 1,500 A
3.500: TECNOLOGIA DE IN,4PRESSÃO: -
LASER RESoLUÇÃo DE IN,4PRESSÃo: -
NORMAL (600 X 600 DPr) - ALTA
RESOLUÇÃO (1200 X 1200 DPr)
l,reraónrn: - 2s6 r\.48 - NrÁx.:s12 MB
LíNGUAS IMPRESSAS: . PCL 5 . PCL XL
- PS . PCL6

VELOCIDADE DO PROCESSADoR: - 600
MHZ CONECTIVIDADE: CAPACIDADE
DE IMPRESSÃo N,IÓVEL: PRINTERON
PRINT - CAPACIDADE SEM FIO: NÃO
PORTA USB 2,0 DE ALTA VELOCIDADE,
HOST USB - PORTA DE REDE GIGABIT
ETHERNET ,10/1OO/1OOO BASE-TX
INTEGRADA ENTRADA DE MANUSEIO
DE PAPEL: - BANDEJA DE ENTRADA
PARA 250 FOLHAS - BANDEJA
IVULTIUSO PARA 50 FOLHAS
ENTRADA: PAPEL OPCIONAL PARA 520
FOLHAS X 1 í520 FOLHAS 8OG / M' 550
FOLHAS 75G / N.4'?) - SAIDA: BANDEJA

UNID 01

Esle dacútxenlo esló disponibilirodo 40 sile w*lr.cr$3ratãpêror.ba.gor lrr Irnprensa Oficíal.a.!. lÍ! Itüõ irí.i*
:.!::2J -- ' ôô(úmênro ossinüdo disiÍolmêítâ rôntôÍÍne ÀlP né - 2.2eÃ'-2 & 24lAArrOOl , qr,,ê jns§ili a inííc§6tn lrrd dô Chsvê5 PvUi.6§ 8!.rrilêirc - ICP-Am§l-
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Âuenn MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3-070.0 I 6/000 I -l 2

Í'onc!: (75) 3ó64 I165
D-nui l: t m taFe ru uantgma i k on

DE SA DA DE 15O FOLHAS
CAPACIDADE MÁXIi.4A DE SAIDA: ATÉ
150 FoLHAS TAMANHoS DE MÍDIA
SUPORTADOS: BANDEJA 1: 44, 45, 46,
Bs (rso), Bs (Jrs), oFícro, ENVELoPE
(DL, C5, C6) - BANDEJA 2: 44, 45, 46, 85
(lso), 85 (Jrs), oFlclo - BANDEJA 3: 44,
45, 46, 85 (rSO), 85 (JrS), OFTCTO
TAIVANHoS DE MÍDIA
PERSONALIZADOS: BANDEJA 1: 76 X
127 A 216 X 356 MI\'! - BANDEJA 2: 98 X
148 A 216 X 356 MM - BANDEJA 3: 98 X
148 A 216 X
356 MM; DETALHES DO SCANNER: -
TIPO DE SCANNER: MESA. ADF -
FORMATO DE ARQUIVO: PDF, JPG,
TIFF, XPS; . RESOLUÇÃO DE
DIGITALIZAÇAO, OTICA: ATE '1200 DPI
(I,4ESA), ArE 600 DPI (ADF) - TAMANHO
DA DrGrrALrzAÇÃo. MÁxrMo 216 x 297
MI\.4 - TAMANHO DE DIGITALIZAÇÃO
(ADF), MÁxrMo: 216 x 356 MM -
TAMANHo DE DIGITALIZAÇÃo (ADF).
MINIMO: 145 X 145 l\,rlM - VELOCIDADE
DE oIGITALIZAÇÃO (NoRMAL, A4): ATÉ
24 rPM (PRETo E BRANco) t ATÉ 12
tPt\,4 (coloRtDo) - CAPACTDADE DO
ALIMENTADoR AUToMÁTIco DE
DOCUMENTOS: 50 FOLHAS;
RECURSoS PADRÃo DE ENVIo
DIGITAL: DIGITALIZE PARA E-lVAlL;
DIGITALIZE PARA PASTA (SMB, FTP);
DIGITALIZE PARA HDD: DIGITALIZE
PARA UNIDADE USB: DIGITALIZE PARA
WSD; WSD SCAN; DIGITALIZE PARA O
PC; PC SCAN; AUTENTICAÇÃO LDAP .
FoRr\,rATo DE ARoutvo coMPATÍvEL:
GIF, PDF, XPS. JPEG DETALHES
COPIADORA: VELOCIDADE DE CÓPIAJ
PRETO: ATE 40 CPI\,,| - RESOLUÇÃO DE
cóPtA (TEno PRETo): ATÉ 600 x 600
DPI; COPIAR CONFIGURAÇOES DE
REDUÇÃo i AMPLIAÇÃo: 25 A 4oov" -
COPIAS MÁxrN,,ro nrE gg cóptns:

'6,
Eile documenlo esto disponibilizodo no si,e wwr.camarataÍÉ.oa.bã.gov.br Imprensa OfieialtcP

Brâ.íl

I
I

I
I

Do.umênto osdnôdo digii,olÍroíriê @.r{orns rnP a' - 2.2ú-2 * 21/0812001 . quc iníilui c inírocCnnuro de Chsves Pvblicos &orihiÍo - ICP-BÍssil.
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Âmam MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000) - I 2

Iohe!: (75) 3664 11ó5
E -nail: c m tap e ro a/àP t' tc i l, c o n

8. UNID

VALOR TOTAL DA PROPOSTAI:

REsPoNSÁVEL LEGAL DA LIcITANTE

LOCAL
DO REPRESENTANTE

DATA ASSINATURA E CARII\,,IBO COM CNPJ E CPF

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a
execução do objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como
transporte, alimentaçáo, provenlos, encârgos sociais, impostos, taxas, tributos, êmolumentos,
contribuiçôes sociais, fiscais. parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço
oÍeÍtado correspondendo, rigotosamente, com às especificaçóes do objeto licitado, estamos ciente
de que não cabe quaisquer reivindicaçôes devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar

Por êsta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor,
especialmente aos da Lei 14.13312021 e às cláusulas e condiÇôes constantes do Edital da

recolhimentos determinados la ar toridade

Di nsa de Lic

revisão de te

no 1512024

'Soma detodos os tens para osquais panic pa a Proponente

É5te doçumenlo e§td disponibitizodo ns sile lyww.casratat peroô.ba.grrvlrr Impren*a Afieial* tcprã§ Braâ§
1§" - . :-:-l Oô.ümônlô essinorro d;Sitqlm€n}ê er*ôÍne ,iP n" - 2.2&-2 dç 24/OAl2iúl . quô iôrtitui a inír&st rrúrõ ds Chqvê§ Piiblicos Brosilainr - ICP-Bmril.

SIVART TV TELA 50 POLEGADAS -
RESoLUÇÃo: 3840 x 2't60; ptxELS 4K
(2160P); TECNOLOGIA DA TELA: LED -
TAXA DE ATUALIZAÇÃO: 60 HZ TIPO DE
ALTO-FALANTE: 2 CANAIS- POTÊNCIA
DE ÁuDlo rorAl (RMS): iow x 2
SISTEIVA DE SOM: DOLBY ATI\.4OS -
APRIMORAMENTO DE IMAGENI: HDR10
/ HDR10+ / HLG / DOLBY VISION
ÂNculo DE vrsÃo: 178';

0'1
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Âurnnn MuNrcrPAL DE TAPERoÁ
CGC: t 3.070.01 6/0001 -1 2

Fones: (7s) 3664 I165
E -mail : dt ta N m ú.n\ nq iL c o í,

CÂMARA MUNTcTPAL oE TAPERoÁ
Avtso oE DTSPENSA oE LtctrAçÀo N' 15t2o24

(Processo Administrativo n.'.39/2024)

ANEXO r

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ........i...., QUE FAZEM
ENTRE sr A cÀMARA MUNtctpAL DE TAPERoÁ, PoR
TNTERMÉD|o oo (A) EA
EMPRESA

A CÂN4ARA MUNICIPAL DE TAPERoÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob o no. 13.070.0'16/0001-12, com sede na Rua irlarechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000,
IAPEROÁ- BA, neste ato representado pelo Presidente, o Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS
DOS SANTOS LISBOA, poÍtadora do RG sob o n'. 813970628 - SSP/BA e CPF sob o n'
983.351.705-68, residente e domiciliado na Rua Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.430-000,

TAPÉROÁ - BAHIA, doravante e simplesmente denominada de CONTRATANTE, e o(a)
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ............................, sediado(a) na

..., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato

representada por .................................. (nome e Íunção no contratado), conÍorme atos constitutivos
da empresâ ou procuraÉo apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no

e em observância às disposiÇões da Lei n' 14.133, de 2021 e da lnstruçao

Normativa SEGES/ME n' 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Conlrato, deconente

daDispensadeLicitaçáon'....l2O24,medianleascláusulasecondiçõesaseguirenunciadas.

'1.1 Constitui objeto deste contrato, a Contratação de empresa especializada para fornecimento de

computadores, impressoras, TV e transformador, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Bâ,

conforme descrição abâixo:

0'lUNIDTRANSFoRt\4ADoR PorÊNclA t\,tÁxlMA -
2OOO VA - 850W CONSTANTE; CONEXÃO -
TOMADA; PESO APROXII/IADO - 2,5KGi
PROFUNDIDADE: 13 C[,4:
LARGURA: 1oCM; ALTURA: 12CM; CABO
ÉXTENSOR
ADAPTADOR H:

1

Eslê documento estó disponibilizodo no §1ê wy*.camarataperoâ.ba.gov.bÍ Imprensa Ofícíal
.m, ry Do<urn€nto ôísinôdo digíolmcnre conbrnre tÂP n§ - 2.206-2 * 2a/8/2OOl , +r. insirui o infun lurü de Chovús Públi.os &oÍilêiÍo - ICP-&usil.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
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MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/0001 -I 2

Foftes: (75) 36ó1 1165
E -mtil : c n turyrc at! Erfi o il. rc n

COMPUTADOR COI\,4 PROCESSADOR
2.5GHZ \4.4GHZ TURBO), 12' GERAÇÀO. ô-
CoRES 12-THRÊADS, PLACA I\,4ÃE H61ON,4 H
V2 DDR4, CHIPSET H6,10, INTEL LGA 1700,
MATX, DDR4, [,4EMÓRIA 8 GB DDR4
PC2666MHZ, SSD 480G8 480G8 2.5
SA4OOS37, FONTE 4OOW, GABINEÍE OFFICE

UN I D 02

3. I\,4ONITOR LED 21,5" PL UNID 02

4. TECLADO E
WIRELESS PRETO

l,,lOtJSE UNID 02

5. ESTABILIZADOR 3OOVA BIVOLT PRETO UNID

6. IMPRESSORA I\,IULTIFUNCIONAL TANOUE
DE TINTA 3 EIV 1. COI\,IPACTA QUE
IMPRIME, COPIA E DIGITALIZA. SISTEI\,IA
SEM CARTUCHOS. IMPRII\,4E EM PRÊTO E
COLORIDO. CONECÍlVIDADÊ USB, WI-FI,
WIFI DIRECT, WIRED, PROFUNDIDADE
34,8 CM, RECURSOS COI\,I SCANNER,
CONEXÃO SEI\,í FIO, WITH PHOTO
QUALITY ALTURA 17,8 CM; RESOLUÇÃO
MÁxrMA (coR) s.760 x 1.440 Dpt GERAL
TAI\4ANHO DO PAPEL 44,45,46, CARTA,
OFÍCIO| TIPO DE [/ÍDIA ENVELOPE,
PAPEL FOTOGRÁFICO, PAPEL SIMPLES
CoNSUMo DE ENÉRGIA EN,l oPERAÇÃo
12 W; TIPO DE IMPRESSORA FOTO
SISTEIV]AS COMPATíVEIS WINDOWS
PESO 3,9 KG: LARGUIIA 37,6 CNI:

COR DA IMPRESSÃO COLORIDA;
TECNOLOGIA DE II\,4PRESSÃO JATO DE
TINTA VELOCIDADE DE IN,IPRESSÃO

UNID 01

NocRot\,rÁTrcA s3 PPt\,,!

IMPRESSORA COIV VELOCIDADE:
IMPRESSÃO E[.,] PRETO: ATE 40 PPM -
PRIN4EIRA PÁGINA PRETO: 6.5 SEG. 1;

CICLO DE TRABALHO (MENSAL, A4): - ATE
IOO,OOO PÁGINAS - VOLUI\,4E DE PAGINA
RECOMENDADO: 1.500 A 3.500:
TECNOLOGIA DE IN/]PRESSÃO: - LASER
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: - NORI\iIAL
(600 X 600 DPI) - ALTA RESOLUÇÃO (1200 X
12OO DPt) MEMÔRrA: - 256 r\,,r8 - MÁX.:512 MB
LÍNGUAS IMPRESSAS: - PCL 5 . PCL XL . PS
- PCL6

VELocIDADE DO PROCESSADOR: - 600 NII-iZ
CONECTIVIDADE: CAPACIDADÉ DE
II\,4PRESSÃO MÓVEL: PRINÍERON PRINT -

UNID 017

1'...f:i.s@.i*il!rli§li.iiili.*rj§,1§.1&}.$l§s

Esle do{umenlo esld disponibiliroro no sile wvúi/.carnrrôtãpsroá.ba-gov.br Imprensa Afíeial,§w §oôrmênta ossinodo di$iislniaÍit§ .ô!rrôrÍn6 À,tP n' - 2.2§-2 áe 2410912001, quâ inslitui o inírosstrulúrd dê Chove PüHicss BÍô3il§ilo - lcÊ'8rô§1.
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Âulm MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070-(tl ó/0001 -l 2

Foner: (75) 36641165
E-mail : cm tap e ru ú@gn 4i l. c o rn

CAPACIDADE SEM FIO: NÀO PORTA USB 2.0
DE ALTA VELOCIDADE, HOST USB . PORTA
DE REDE GIGABIT ETHERNET 1O/lOOi1OOO

BASE.TX INTEGRADA ENTRADA DE
I\,IANUSEIO DE PAPEL: - BANDEJA DE
ENTRADA PARA 250 FOLHAS . BANDEJA
IVULTIUSO PARA 50 FOLHAS ENTRADA:
PAPEL OPCIONAL PARA 520 FOLHAS X 1

(520 FOLHAS 80G / rM' 550 FOLHAS 75G / t\,t1
. SAÍDA: BANDEJA DE SAiDA DE 150 FoLHAS
- CAPACIDADE NíÁxIi\4A DE SAIDA: ATÉ 150
FOLHAS TAMANHOS DE MIDIA
SUPORTADOS: BANDEJA 1; 44, A5, A6, 85
(rso), 85 (Jrs), oFÍcro, ENVELoPE (DL, c5,
C6) - BANDEJA 2: 44, Á'5,46, 85 0SO), 85
(JlS), OFICIO - BANDEJA 3: 44,45,46, 85
(rso), 85 (Jrs), oFrcro TAMANHoS DE MÍD|A
PERSONALIZADOS: BANDEJA lt 76 X 127 A,

216 X 356 MM - BANDEJA 2: 98 X 148 A 216 X
356 MM - BANDEJA 3:98 X 148 A 216 X
356 NrM; DETALHES DO SCANNER: - TIPO DE
SCANNER: |\.4ESA, ADF - FORI\.4ATO DE
ARQUIVO: PDF, JPG, TIFF, XPS;
RESOLUÇÃO DE DIG ALIZAÇÃO, ÓTICA:
ATE 1200 DPI (MESA); ATE 600 DPI (ADF) -
TAMANHO DA DIGITALIZAÇAO, MAXIN/O: 216
X 297 I\,4I\,,l - TAMANHO DE DIGITALIZAÇÃO
(ADF), MÁxtMo: 216 x 3s6 MM - TAMANHo
DE DIGITALIZAÇAO (ADF), NIINIMO; 145 X 145
I\,,IIVl - VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO
(NORMAL, A4): ATE 24 lPl\,l (PRETO E
BRANco) t AÍÊ. 12 rPM (coloRrDo)
CAPACIDADE DO ALIMENTADOR
AUToN,,IÁTICo DE DOCUN,4ENTOS: 50
FOLHAS; RECURSOS PADRÂO DE ENVIO
DIGITAL: DIGITALIZE PARA E-N,4A|L;

DIGITALIZE PARA PASTA (SMB, FTP);
DIGITALIZE PARA HDD; DIGITALIZE PARA
UNIDADE USB; DIGITALIZÉ PARA WSD; WSD
SCAN: DIGITALIZE PARA O PC; PC SCAN;
AUTENTICAÇÃo LDAP - FoRMATO DE
ARQUIVO COMPATIVEL: GIF, PDF, XPS,
JPEG DETALHES COPIADORA: VELOCIDADÉ
DE cóPtA: PRETo: ATÉ 40 cPM -
RESoLUÇÃo DE CÓPIA (TEXTo PRETO):
ATÉ 600 x 600 DPr; coPrAR
coNFrcuF ÇÕES DE . REDUÇÃo t
AI,|PLIAÇÀO: 25 A 40O"/" - COPTAS (MÁXlNrO):
ATE 99 COPIAS;

ffi" ffi§ E5re do(umênro estó dispanibilirado no s;ta \íww.c.mâralâpêrôa.ba.§ôv.t r ImpfenSA OfieíA'l
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1§#cÂ
Ey_

MARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ

SI\4ART TV TELA 50 POLÉGADAS -
RESoLUÇÃo: 3840 x 2160; PTXELS 4K
(2160P);TECNOLOGIA DA TELA: LED - TAXA
DE ATUALIZAÇÃO: 60 HZ TIPO DE ALTU-
FALANTE: 2 CANAIS . POTÊNCIA DE AUDIO
TOTAL (Rl\,lS): 10W X 2 SISTEI\,IA DE SOM:
DOLBY ATMOS - APRIMORAMENTO DE
IMAGEM: HDR10 / HDR10+ / HLG / DOLBY
vtstoN ÂNGULo DE vtsÃoi '178";

UN ID 01

§ UNICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes deste contrato,
acréscimos ou supressões de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrâto, conforme art. '125 da Lei Federal no. 14.'13312021.

cLÁusuLA SEGUNDA - MGÊNctA E pRoRRoGAçÃo.
2.1 O ptazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) .............................,
na forma do artigo 105 da Lei n" 14.13312021.

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não foÍ concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumênto.

cLÁusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÂO E GESTÃO CONTRATUATS (arr. 92, tV, V[
e XVlll)
3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condiçóes de
conclusão, entrega, observaçáo e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . SUBCONTRÂTAçÃO
4.1 Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

GLÁUSULA QUTNTA - PAGAMENTO (art. 92, V ê Vt)
5.í PREçO

5.1 .1 O valor total da contratação e de R$...
da tabela prevista no item 1.2. deste instrumento

(.....), consideÍados os preços unitários e totais

5.1.2 No valor acima estâo incluídas lodas as despesas ordináÍias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trâbalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxâ de administrâçâo, frete, seguro e outros necessáÍios ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO

ir lcP
-lf|r 9f.eÚ

Docúmenlô orsinôdô dig l{rirnêÍÉê (ônlôÍ're À4P n' - 2.200-2 de 24108/200] , qu§ ;r':stfu; a iníroêdÍ.riu.ô d6 Chsvês Públiiôs &osilêiro - ICP-B,"ósil

€§le docutrteflro esiô disponibilieado no siie §*.f..crmarâtãperoa.bã-gô{.br Imprenoa Ofíeí*t

CGC: I 3.070.016/0001 -1 2
Fones: (7s) 3664 1I6s

E -m.!il : Lnú.rpcru atri*n ai 1.. o n
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Âuann MUNTcTPAL DE TAPERoÁ

5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2 SeÍá consideradâ dâta do pagamento o dia em que constar como êmitidâ a oÍdem bancária
para pagamenlo.

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1 O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgâo contratante
atestar a execução do objeto do conhato.

5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os vâlores devidos ao contratado serão atualizâdos
monetariamente entrê o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de
correçáo monetária.

5.4 coNDtçÕEs DE PAGAMENTo

5.4.1 A emissão da Nola Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contrâtação, conformê disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa paÍa que

emita a nota flscal ou Íatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elemêntos necessários e essenciais do documento, tãis como:

a) o prazo de validade;
b) â datâ da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o pÍazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovaçâo da

regularização da situação, não acârretando qualquer ônus pâra o contratante,

5.4.5 A Notâ Fiscâl ou Falura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art.68 da Lei no 14.13312021.
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5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF parã: a) vêrificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital; b) identificar possível râzão que impeça a participação em licitaçao, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, ben'r como ocorrências impêditivas indirêtas.

5.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidâde do contrâtado, será
providenciada sua notificâção, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situâção ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por

igual peÍíodo, a critério do contratante.

5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9 Persistindo â irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

5.4.10 Havendo a efetiva execuÇão do obieto, os pagamentos serão realizados noÍmalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF,

5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilhâ, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no í23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratãmênto tributário favorecido prêvisto na referida
Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (ATt. 92, V)
6.1 Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em _/_/_ (DD/Mlv/44pçq1.

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contrâtado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçào, pelo Contratante, do índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após â ocoÍrência da anualidade

6.3 Nos Íeajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.
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6.4 No caso de atraso ou náo divulgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(§)

definitivo(s).

6.6 Caso o(s) índice(s) estâbelecido(s) para reajustamento venhâ(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais seÍ utiiizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entáo em vigor.

6.7 Na ausência de previsão legâl quanto ao índice substituto, as paítes elegerâo novo índice

oÍicial, para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de lermo aditivo.

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento

cLÁusuLA SÉIMA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl ê XIV)
7.1 Sâo obrigaçóes do Contratante:

7.1.1 Exiqir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificâdas no obieto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo

Contratado;

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contíatado do valor correspondentê âo fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6 Aplicar ao Contratado sanÇões motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7 Cientificar o órgão de repÍesentação judicial da Càrnara l\.4unicipal para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

7.'1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimêntos manifêstamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.

7.2 A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pêlo Contratâdo

com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, preposto§ ou subordinados.
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cLÁusuLA o|TAVA - OBRTGAçÕES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e XVll)
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, âinda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.'1 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÍtigos 12,

13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.'1.2 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitêm o cumpÍimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.'1.3 Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por êles solicitados;

8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriflcarem vícios, defeitos ou

incoÍreÇóes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Eite da.vmênio êstà disponibilirado nc sirê \árltlr,eaisaÍat p€roa.bâ.gov.br

8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompânhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

8.1.6 Quando nâo Íor possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaÇão

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 'l ) prova de

Íeguiaridade relativa à Seguridade Social; 2) certidão coniunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) CeÍtidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convençâo,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigaçóes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaÉo
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratantel

8.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.1.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou tens de

terceiros.

8.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiÍlcação, na

contratação direta;
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8.í.íí Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 1í6);

8.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram âs referidas vagas (art.'116,
parágrafo único);

8.1.13 Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.1.'14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íalores Íuturos e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,ll, d, da Lei n" 14.133, de 2021.

8.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

cLÁusuLA NoNA - GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92, X[ e X t)
9.1 Náo haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAçÕES E SANçOES ADMINISTRATIVAS (ãTt. 92, XIV)
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) dêr causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do otjeto da conbatação sem motivo
justiÍicado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
Íalsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o Contralado der causa à inexecuçáo pârcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lea);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando pralicadas as condutãs descritas nâs alíneas b,

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposiÉo de
penalidade mais grave (art. '156, §40, da Lei);

iii) Declâraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condulas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, ê, Í
e g, que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei)

iv) Multâ:

(1) moratória de 0,5% (cinco decimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) moratória de 2% ( dois poÍ cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor total do
contrato, âté o máximo de 30% (trinta por cento) pelâ inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administraçâo a promover a rêscisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lea n. 14.133. de 2021.

(3) compensâtóÍiâ de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contraio, no caso dê
inexecução total do objeto;

10.3 A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. '156, §9")

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamênte com a

multa (art. 156, §7").

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da datâ de suâ intimâção (art. 157)

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

Esle do(umênlô esló disponibilirodo no sile ww.crmrrôtapero..bô.!ôr.br Imprensa Oficialffiffi Do(l,mên o ossinodo dieitolmênrê co*qrmê ,úP n" - 2.2OA-2 &24/§8ê001, q!ê insttui o irírocíniiuro de Cho€s PúUi.ds lt!§iloiro - ICP-BÍoí|.
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§tARlÕ onctAL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

Âuann MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: 13.070.01óm0l-12

Í-ones: (7s) 3664 1165
E -maíl : L n rspt!ruaq\: riail. co n

a

b
c
d

e

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamênte no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento dâ
comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 A aplicaçáo das sãnções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, paÍa as penalidades de impedimento de licitar e

contrãtâr e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §'1")

a natuÍeza e a gravidade da infraçáo cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias âgravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratantei
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normâs e

orientações dos órgãos de controle.
'10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 'Í4.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também seiam tipiÍicados como atos lesivos

na Lei no 12.u6, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridadê competente definidos na reÍerida Lei (art. 159)

í0.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá sêr dêsconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a práticã dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, lodos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica seíão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administraçâo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisê juÍÍdica prévia (ârt. '160)

10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÇões por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Câdastro Nacional de Emprêsas lnidôneâs e Suspensas (Cêis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidâs (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.'10 As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso êm que deverá a Administração providenciar a rêadequação do

cronograma Íixado para o contrato.

Imprensa OficiaÍ
Êstê documento eslô disporibilieodo no síe yiwtí.caírâratapsroa.ba,gov,br
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§IARIü ÔFICIAL

ffi Gâmara Municipal de Taperoá - Bahia

Âmam MUNIcTPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.016/0001 -I 2

Fones: (7s) 3661 I165
E-mai I : Ln tap eruaQ)A mail. co n

1'1.2.'l Quando a náo conclusão do contrato reÍerida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinÇão do conlrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidêde da execução contratual.
1 1.3 O contrato pode ser extinto ântes de cumpridas as obrigaçoes nele estipuladas, ou antes do
prazo nêlê fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bêm como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.'1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

í 1.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da eslrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

'11.3.2.1 Se a opêração implicar mudança da pessoa jurídicâ contrâtada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjêtiva.

1'1.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será prêcedido

'11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

'l'1.4.2 Relação dos pagamentos já efeluâdos e aindâ devidos;

'11.4.3 lndenizações e multas

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)
13.1 Os câsos omissos serão decididos pelo CONTRAÍANTE, segundo as disposiçôes contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federâis aplicáveis e, subsidiariâmente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do ConsumidoÍ - e normas e

princípios gerais dos contratos.

Ê§lc do{i,,írrentê esló dispanibilirodo no rilê www.camaratap€rôâ.ba-gov.bÍ Imprenaa Ofíeiali:rr lcP
dí?,yr §ôrur'1ênto ossinodo di$íotm3n|ê cônànt|ê rÁP n§ - 2-2§.2 &24@al2001, qrrs in§li{,i a inírãrstílllrnt de Chovât Plblicõ' Brsilsir§ ' lcp-&§§il-

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - OOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art. 92, V )
12.1 As dêspesas deconentes da presente contrataçao correrão à conta de recursos especíÍicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercÍcio, na dotação abãixo discriminada;

UNIDADE:
PROJETO/ATIVIDADE:
ELEI\4ENTO DE DESPESA:
FONTE DE RECURSOS:

12.2 A dotaçáo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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ffi Câmara Municipal de Taperoá . Bahia
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Wc
.:?4- CGC: I 3.070.01 6/0001-l 2

Fones: (75) 36ó4 1165
D - m a i I : c núap e ru arttg n ú i L. o n

Âuam MUNTcTPAL DE TAPERoÁ

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - ALTERAçoES
14.1 Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aÍts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133, de 2021.

14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte ê cinco por cênto) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

Esle do{vôrento e§ro di:ponibilizodo no ;iê w\elr.c.trr.alrpçroa.ba.gov,br

cLÁusuLA DÉctMA sExTA - FORO (â.t. 92, §1")
16.'l É eleito o Foro da Cidade de Taperoá para dirimir os litígios que deconerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pêla conciliação, conforme art. 92, §1" da
Lei n' '14.133121.

de 20

Representante legâl do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Irnprensa Aficial-&,&
Do.únsntô ossinôdô digifolmêniê .on{rnnê fÁ? n" - 2.2@-2 & 24/AA,42OO] . qss iníi&i o intoê*t,rutt dê Ch.rvês Paiui({§ &osihiÍo - ICP-Bm5iL

cLÁUSULA DÉcIMA oUINTA - PUBLICAçÃO
15.1 lncumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei n"'14.133/21.
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§rÂRr0 CIFNelAL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

Âuana MUNTcIPAL DE TApERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001-12

Foies: (75) 3664 1ló5
E-mü I : c m tapetuatikma i l. com

A empresa............................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNpJ............, com sede
na Rua................, no ....., Bairro, Cidade de ......., Estado ......, CEp........., atravês de seu
representante legal/Procurador......................., inscrito no CpF no................., sob as penas da lei,

DECLARA:

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no cerlame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no '123, de 2006,
estando apto a usuÍruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento Íavorecido
previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

c. que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Aviso de Contralação Direta e seus
anêxos;
d. que assume a responsabilidade pelas transaçoes que forem efetuadas junto a Câmara
Municipal de Taperoá, assumindo como firmes e verdadeiras;
e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reâbilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n0 8.213191.
f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7', )«Xlll, da Constituição;
g. Declarã, sob as penas da Lei n" 6.938/1981, que atende aos critérios de qualidade ambiental
e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambientê, estando
ciente da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que eslabelece o art.6o e seus incisos, da
lnstrução Normativâ n" 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão (MPOG).

Oata e Local

Esie dosrmênto eski disponibilirodo í!o site wr{l.l.carnâr.t psroa.b.,g.or.ú Imprensa Aficia.l
ôo{vÍrsôlo os;in6do digitrrlffêr{ê cotliormê ,*? ô! - 2.7§-2 &ê 24/§Al2§1, que inslitui o irírrlrelrri'urc de Cho\'é àlbii.ds &olibÍo - ICP-Bí§dt.

CÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
AV|SO DE D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO N" 't512024

(Processo Administrativo n...39/2024)

ANEXO IV - DECLARAçÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS

Assinatura do Diretor ou Representante Lêgal
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ÂuaRa MUNlctpAL DE repenoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -l 2

Fones: (75) 3664 1165
E- ma il : c mntp ero a(a,g mo i l. c o m

Torna-se público que a Câmara Municipal de Taperoá, por meio do Setor de Licitações, realizará
Dispensa dê Licitação, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do aÉ. 75, inciso ll, nos
termos da Lei no 14.í33, de 10 de abril de 2O21, da Portaria no 12312021, de 30 de dezembro de
2021, da Portaria no 12412021, de 30 de dezembro de 2021 , da lnstrução Normâtiva SEGES/ME n.
6712021 e demais legislação aplicável.

1.0 - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇAO, a Contratação de empresa especializada
para fornecimento de computadores, impressoras, TV e transformador, para atender a Câmara
Municipal de Taperoá-Ba, conforme descrição abaixo:

Endereço Eletrônico para Recepção dê Proposta e Documêntos: cmtapeLoa@qmail.com
Endereço para Protocolo Físico: Sala das Licitaçõês, Edifício-Sede da Câmara Municipal, situado na
Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA
Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 26/122024, às í2h00min
Horário Estimado para Divulgação do Rêsultado:, 2711212024, às í2h00min

1

TRANSFORMADOR PO"TÊNCIA MÁXMA. 2OOO VA. 85OW
CONSTANTE; CONEXÃO. TOMADA; PESO APROXIMADO -
2,5KG; PROFUNDIDADE: l3 CM;
LARGURA: lOCM; ALTURA: 12CM; CABO EXTENSOR
ADAPTADOR H;

UNID 0í

UNID U2

UNID 02

4. TECLADO E MOUSE WIRELESS PRETO

MONITOR LED 2í.5" PL

UNID 02

UNIDESTABILIZADOR 3OOVA BIVOLT PRETO

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA 3 EM 1,

COMPACTA QUE IMPRIME, COPIA E DIGITALIZA. SISTEMA
SEM CARTUCHOS, IMPRIME EM PRETO E COLORIDO.

UNID 01

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERoÀ
AV|SO DE DTSPENSA DE L|C|TAçÃO No 15t2024

' (Processo Administrativo n" 3912024)

2. COMPUTADOR COM PROCESSADOR 2.5GHZ (4.4GHZ TURBO),
12A GERAÇÃO,6-CORES l2.THREADS, PLACA MÃE H61OM H V2
DDR4, CHIPSET H610, INTEL LGA 1700, MATX, DDR4, MEMÓRA
8 GB DDR4 PC2666MHZ, SSD 48OGB 4BOGB 2.5 SA4OOS37,
FONTE 4OOW, GABINETE OFFICE

3.

025.

6.
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Âurana MuNrcrPAL DE rnpeRoÁ
CGC: 13.070.0 I 6/0001-l 2

Fones: (75) 1664 I 165
E-ma i I : unt o p e ru a(à.4ma il. conr

CONECTIVIDADE USB, WI-FI, WIFI DIRECT, WIRED,
PROFUNDIDADE 34,8 CM, RECURSOS COM SCANNER,
CONEXAO SEM FIO, WITH PHOTO QUALITYALTURA 17,8 CM;
RESOLUÇÃO MÁX|MA (COR) 5.760 X 1.440 DPr GERAL
TAMANHO DO PAPEL A4, A5, 46, CARTA, OFíCIO; TIPO DE

MíDIA ENVELOPE, PAPEL FOTOGRÁFICO, PAPEL SIMPLES
CONSUMO DE ENERGIA EM OPERAÇÃO 12 W; TIPO DE

IMPRESSORA FOTO SISTEMAS COMPATÍVEIS WINDOWS
PESO 3,9 KG; LARGURA 37,6 CM;

COR DA IMPRESSÃO COLORIDA; TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO
JATO DE TINTA VELOCIDADE DE IMPRESSÃO
MONOCROMÁNCA 33 PPM

UNID 01IMPRESSORA COM VELOCIDADE: - IMPRESSÃO EM PRETO: ATE
40 PPM - PRIMEIRA PÁGINA PRETO: 6,5 SEG. 1; CICLO DE

TRABALHO (MENSAL, A4): - ATÉ íOO.OOO PÁGINAS. VOLUME DE

PÁGINA RECOMENDADO: í.500 A 3.500; TECNOLOGIA DE

IMPRESSÃO: - LASER RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: - NORMAL
(600 x 600 DPr) - ALTA RESOLUÇÃO (1200 X 1200 DPI)

MEMÓRIA: - 256 MB - MÁX,:512 MB LÍNGUAS IMPRESSAS: - PCL

5-PCLXL-PS.PCL6
VELOCIDADE DO PROCESSADOR: - 600 MHZ CONECTIVIDADE:

CAPACIDADE DE IMPRESSÃO MÓVEL: PRINTERON PRINT -
CAPACIDADE SEM FIO: NÃO PORTA USB 2.0 DE ALTA
VELOCIDADE, HOST USB - PORTA DE REDE GIGABIT ETHERNET

1O/1OO/íOOO BASE.TX INTEGRADA ENTRADA DE MANUSEIO DE

PAPEL: . BANDEJA DE ENTRADA PARA 250 FOLHAS . BANDEJA
MULTIUSO PARA 50 FOLHAS ENTRADA: PAPEL OPCIONAL
PARA 520 FOLHAS X 1 (520 FOLHAS 80G / M',550 FOLHAS 75G /
M1 - SAÍDA: BANDEJA DE SAÍDA DE 'I50 FOLHAS - CAPACIDADE
MAXIMA DE SAÍDA: ATÉ 150 FOLHAS TAMANHOS DE MíDIA

SUPORTADOS: BANDEJA 1: A4, A5, A6, 85 (lSO), 85 (JlS),

oFícro, ENVELOPE (DL, C5, C6) - BANDEJA 2: A4, A5, A6, 85
(lso), 85 (JlS), oFlClO - BANDEJA 3: A4, A5, A6, 85 (lSO), 85
(JIS), OFICIO TAMANHOS DE MíDA PERSONALIZADOS:

BANDEJA 1:76 X 127 A 216 X 356 MM - BANDEJA 2: 98 X 148 A
2'16 X 356 MM - BANDEJA 3: 98 X 148 A 216 X
356 MM; DETALHES DO SCANNER: - TIPO DE SCANNER: MESA,

ADF - FORMATO DE ARQUIVO: PDF, JPG, TIFF, XPS;

RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO, ÓrtCn: ATE 1200 DPI (MESA);

ATE 600 DPI (ADF) - TAIVANHO DA DIGITALIZAÇÃO, MÁXIMO:
216 X 2s7 MM - TAMANHO DE DIGITALIZAÇÃO 1eOr), MÁXIMO:
216 X 356 MM - TAMANHO DE DIGITALIZAÇÃO (nOr), MÍNIMO:

145 X 145 MM - VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO (NORMAL, A4):
AÍÉ 24 tPM (PRETO E BRANCO) t AÍÉ- 12 IPM (COLORIDO) -
CAPACIDADE DO ALIMENTADOR AUTOMATICO DE

DOCUMENTOS: 50 FOLHAS: RECURSOS PADRÃO DE ENVIO

DIGITAL: DIGITALIZE PARA E.MAIL; DIGITALIZE PARA PASTA

7

I
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Ârtrnna MUNTcTPAL DE rapeRoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -1 2

Fones: (75) 3664 I165
E-mail : c mt( p e r o u(o g mo i l. c o nt

(SMB, FTP); DIGITALIZE PARA HDD; DIGITALIZE PARA UNIDADE
USB; DIGITALIZE PARA WSD; WSD SCAN; DIGITALIZE PARA O
PC; PC SCAN; AUTENTICAÇÃO LDAP - FORMATO DE ARQUIVO
COMPATíVEL: GIF, PDF, XPS, JPEG DETALHES COPIADORA:
VELOCIDADE DE CÓPIA: PRETO: ATÉ 40 CPM - RESOLUÇÃO DE

coPrA (TEXTO PRETO): ATÉ 600 X 600 DPI; COPIAR
CONFIGURAÇÕES DE REDUÇÃO / AMPLIAÇÃO: 25 A 4OOOIO -
coP|AS (MAXTMO) : ATÉ 99 CÓPIAS

I SMART TV TELA 50 POLEGADAS - RESOLUÇÃO: 3840 X 2',í60;

PIXELS 4K (2160P); TECNOLOGIA DA TELA: LED - TAXA DE

ATUALIZAÇÃO: 60 HZ TIPO DE ALTO.FALANTE: 2 CANAIS -

POTÊNCIA DE ÁUDIO TOTAL (RMS): 'IOW X 2SISTEMA DE SOM:

DOLBY ATMOS - APRIMORAMENTO DE IMAGEM: HDR10 /
HDRIO+ / HLG / DOLBY VISION ÂNGULO DE VISÃO: í78';

UNID 01

'1.2 Compôem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:

1 .2.1 _ ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
í.2.2 _ ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3 _ ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO.
1.2.4- ANEXO lV- DECLARAÇÃO COtt.lUnte DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS

í.3. Os interessados deveráo enviar proposta de preços para a Câmara lvlunicipal de Taperoá, Setor

de Licitações, sito a EdiÍício-Sede da Câmara Municipal, situado na Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP

45.430-000, Íaperoá/BA ou para o e-mail cmtaoeroa@qmail.com no horário das 08:00 horas às

13:00 horas, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do aviso'

2.0 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS:

2.i. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação

Orçamentária a seguir especificada:

I.ÓRGÃO/UNIDADE _ 01.O1.OOO _ CÂMARA MUNICIPAL

il-pRoJETO AT|V|DADE - 2.001- MANUTENÇÃO DoS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

DA CÂMARA MUNICIPAL

III. ELEMENTO DE DESPESA:44.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.9.0.30.00 _ MATERIAL DE CONSUMO

IV.FONTE DE RECURSOS: lSOOOOOO_ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

3.0 - DO VALOR ESTIMADO:

3.1 - O valor global estimado para o contrato e de R$ 18.336,33 (Dezoito mil trezentos e trinta ê

seis reais e trinta e três centavos).
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+.0 - peníooo eARA ENVro DA DocuMENraçÃo DE HABtLtTAÇÃo e pnoposre oe
eneçolcoraçÃo:

4.1. A presente DISPENSA DE LIC|TAÇÃO ficará ABERTA POR UM peRíOOO Or Oa gnÊS; O|RS
UTEIS, a partir da data de divulgação no site do Diário Oflcial do Poder Legislativo Municipal. Os
respectivos documentos deverão ser enviados prefêrencialmente para e-mail cmtaperoa qmail.com
ou entregue na Câmara Municipal de Taperoá, Sala das Licitações, Edificio-Sede da Câmara
Municipal, situado na Rua Marechal Deodoro, s/no, CÊP 45.430-000, Taperoá/BA, no horário das
08:00 horas às í3:00 horas, no prazo de 03 (três) dias úteis, fazendo referência a DISPENSA DE
LrctTAÇÃo N.'t5t2024.
4.1.í Limite para Apresentação da Proposta de Preços:03 três dias uteis conforme publicação de
aviso de drspensa- Proposta de Preços via e-mail: cmtAperoa@qmail.com às 12h00mim do dia
26112t2024.

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por
meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do ob.leto
ofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabêlecidospara
abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar a Declaração Conjunta de Cumprimênto de
Requisitos (Anexo lV) com as seguintes informações:

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lêi Complementar no '123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
pofte.

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

d. que assume a responsâbilidade pelas transaçôes que forem efetuadas junto a Câmara
Municipal de Taperoá, assumindo como firmes e verdadeiras;

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191.

f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
êmprega menor de 16 anos, salvo menor, a pârtir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

S Declara, sob as penas da Lei no 6.938/1981, que atende aos critérios de qualidade ambiental e

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando
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4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital
serão desconsideradas julgando-se pela desclassifi cação-

4.í.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital,
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.

4.'1.3- Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados junto com a proposta ANEXO ll

- |\4ODELO DE PROPOSTA, via ê-mail ou protocolado no setor de licitação - Horário Limitê para
Recepção de Propostas: 2611212024, às í2h00min.

4.2 HABTLTTAÇÃO ;URíO|CA, FTSCAL E TRABALHTSTA:

4.2.í Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

de
da

autenticidade no sítio www.portaldoemoreendedor oov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d)lnscrição no Regrstro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de sêr o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no

País;

ciente da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6o e seus incisos, da

lnstrução Normativa no 01, de í9 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão (MPOG).

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo ll deste
Edital. E as declarações (DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUTSITOS) no Anexo
lV deste Edital.
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g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 dâ Lêi no

5.764, de 1971 .

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

4.2.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacronal de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedlda conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fedêrais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751, de O2l'lOl2O14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

d) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perantê a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito dê negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

4.3.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado
(s), íornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4.4 PROPOSTA DE PREçO/COTAçÃO:

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.3 QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA:
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4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo ll deste
Edital.

4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão
desconsideradas, julgando-se pela desclassifi cação.

4.4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital.
Devendo obedecer ao limite do valor estipulado pela administração.

4.5 Qualificação Econômico-Financeira:

4.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

5.1 Encerrado o período de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação.

5.2 Toda comunicação se dará por meio de publicação em diário oficial, devendo o fornecedor
acompanhar até o final do procedimento licitatório, sob pena de desclassificação caso não responda
dentro do prazo estipulado.

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora quê:

5.4.í. Contiver vícios insanáveis;

5.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.4.4. Não trverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.4.5. Apresentar dêsconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

CGC: t 3.070.4 t 6/0001-I2
Fones: (75) 3661 I 165

E- ma i I : untape r o o(9,74 ma i l. c o m

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE pREÇO:

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, a
mesma será desclassiÍlcada.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:06
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a872bb43-acbc-44d3-915c-0e6566219192



Âuana MuNtcrPAL DE repeRoÁ
CGC: I J.070.01 6/0001 - I 2

Fones: (75) 3664 I l65
E-ma i I : c,ntup e t0 s(@gmu i l. c o m

5.5.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da
remuneraÇão.

5.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

5.7. Erros no preenchimento da proposta constituêm motivo para a sua desclassiÍicação, salvo se
tratrar de erro meramente formal, onde a proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prâzo
indicado.

5.8 Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimênto das especificações do objeto, poderá ser
colhida a mantfestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassiflcado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.í0. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 - DA CONTRATAÇÃO:

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatátio teá o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Aviso de Contratação Direta.

6.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

6.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos í37 a 139 da
mesma Lei. 6.5.
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6.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalentê será exigida a comprovação das
condiçôês de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

7.SANÇAO:

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçôês previstas no
art. f55 da Lei n» í4.133, de 2021, quais sejam:

7.1.í Dar causa à inexecução parcial do contrato,
7.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7 .1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
7 .1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1 .5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamênte justificado;
7.'1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justiÍicado;

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prêstar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
7.'1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7. 1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1 .1 0. í Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
7.1 .11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
su.ieito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no termo de
referência.

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa dê
orientações dos órgãos de controle.

integridade, conforme normas e

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
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7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ns 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessários à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

7.7 . A apt:Iaçáo e o julgamento das demais infraçõês administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 1o de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

7.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei n@ 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n^ 9.7g4, de .Íg99.

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este
Aviso.

8.0 - DO PAGAMENTO:

8.í. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal e
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.

8.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade flscal
apresentada durante procêsso de habilitação;

9.0 - DAS DtSPOStÇÕES GERATS:

9.1. Poderá a Câmara Municipal de Taperoá -BA, revogar o presente Edital de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de
fato supervenrente, devidamente justiÍicado.

7.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

7.8. O procêssamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especíÍicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
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9.2. A Câmara Municipal de Taperoá -BA, deverá anular o presente Edital de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

9.3. A anulação do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, não gera direito à indenização,
ressalvada o disposto no parágrafo único do arl.71 da Lei Federal no 14.133121.

Taperoá/BA, 19 de dezembro de 2024

iretora

9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal-

Jociara dos Santos de Jesus
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cÂunm MUNTcTPAL oe tlpeRoÁ
Avtso DE DtspENsA DE LtctrAçÃo No 1st2o24

(Processo Administrativo n.".39120241

TERMo oe RereRÊNcn

1 . OBJETO:
'1.1 . Constitui objeto desta Licitação a seleção da melhor Proposta de Preço visando à ContrataÇão de
empresa especializada para fornecimento de computadores, impressoras, TV e transformador, para
atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba, de acordo com as especificações e quantitativos
constantes neste Termo de Referência.

1
UNID 0'r

2

CONSTANTE; CONEXÃO - TOMADA; PESO APROXIMADO.
2,5KG; PROFUNDIDADE: í3 CM;
LARGURA: íOCM; ALTURA: 12CM; CABO EXTENSOR
ADAPTADOR H;

coMpuTADoR coM PRoCESSADOR 2.5GHZ (4.4cHZ TURBO),
í2a GERAÇÃO, 6-CORES 12-THREADS, PLACA MÃE H61OM H V2
DDR4, CHIPSET H610, INTEL LGA 1700, MATX, DDR4, MEMÓRA
8 GB DDR4 PC2666MHZ, SSD 48OGB 48OGB 2.5 SA4OOS37,
FONTE 4OOW, GABINETE OFFICE

TRANSFORMADOR POTÊNCIA MÁXIMA.2OOO VA - 85OW

UNID 02

I\4ONITOR LED 21.5'PL UNID 02

4. TECLADO E MOUSE WIRELESS PRETO UNID o2

5 ESTABILIZADOR 3OOVA BIVOLT PRETO UNID o2

6 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA 3 EM 1,
COMPACTA QUE IMPRIME, COPIA E DIGITALIZA. SISTEMA
SEM CARTUCHOS, IMPRIME EIVI PRETO E COLORIDO.
CONECTIVIDADE USB, WI-FI, WIFI DIRECT, WIRED,
PROFUNDIDADE 34,8 CM, RECURSOS COM SCANNER,
CONEXÃO SEM FIO, WITH PHOTO QUALIryALTURA í7,8 CM;
RESOLUÇÃO MÁX|N,IA (COR) 5.760 X 1.440 Dpt GERAL
TAMANHO DO PAPEL A4, A5, A6, CARTA, OFÍCIO; TIPO DE
MÍDIA ENVELoPE, PAPEL FoTOGRÁFICo, PAPEL SIMPLES
CoNSUMO DE ENERGTA EM OPERAÇÀC 12 W: TtpO DE
IMPRESSORA FOTO SISTEIVAS COMPATÍVEIS WINDOWS
PESO 3,9 KG; LARGURA 37,6 CM;

COR DA IMPRESSÃO COLORIDA; TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO

UNID 0í

I

rrEM 
l

PROOUTO/SERVIçO
L

UF OUANT

3.

I
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JATO DE TINTA VELOCIDADE
(rrroNrocRon/lÁrcA) 33 PPM

DE rupRessÃo

IMPRESSORA COM VELOCIDADE: . IMPRESSÃO EM PRETO: ATÉ
40 ppM - pRtMEtRA pÁotttR pRETo: 6,s sEG. í; ctclo DE
TRABALHO (MENSAL, A4): - ATÉ 100.000 pÁOtURS - VOLUME DE
pÁcrun REcoMENDADo: 1.500 A 3.s00; TECNoLoGtA DE
TMPRESSÃo: - LASER RESoLUÇÃo DE tMpRESSÃo: - NoRMAL
(600 x 600 Dpl) - ALTA RESoLUÇÃo (1200 x 1200 Dpr)
MEMORIA:.256 MB - MÁX.:512 MB LíNGUAS IMPRESSAS: - PCL
5 - PCL XL - PS. PCL6

VELOCIDADE DO PROCESSADOR: - 600 MHZ CONECTIVIDADE:
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO MOVEL: PRINTERON PRINT -
CAPACIDADE SEM FIO: NÃO PORTA USB 2.0 DE ALTA
VELOCIDADE, HOST USB - PORTA DE REDE GIGABIT ETHERNET
1O/íOO/lOOO BASE-TX INTEGRADA ENTRADA DE MANUSEIO DE
PAPEL: - BANDEJA DE ENTRADA PARA 250 FOLHAS . BANDEJA
MULTIUSO PARA 50 FOLHAS ENTRADA: PAPEL OPCIONAL
PARA 520 FOLHAS X 1 (520 FOLHAS 80G / M' 550 FOLHAS 75c /
M') - SAíDA: BANDEJA DE SAíDA DE 150 FOLHAS - CAPACIDADE
MÁXIMA DE SAÍDA: ATÉ 150 FOLHAS TAMANHoS DE MÍDA
SUPORTADOS: BANDEJA 1: A4, A5, A6, 85 (lSO), 85 (JlS),
oFÍcro, ENVELoPE (DL, cs, c6) - BANDEJA 2: A4, A5, A6, 85
(lSO), 85 (JlS), OFICIO - BANDEJA 3: A4, A5, A6, 85 (lSO), 85
(Jrs), oFrcro TAMANHOS DE MíDA PERSONALTZADOS:
BANDEJA 1:76X 127 A 216 X 356 MM - BANDEJA 2: 98 X 148 A
216 X 356 MM - BANDEJA 3: 98 X 148 A 216 X
356 MM; DETALHES DO SCANNER: - TIPO DE SCANNER: MESA,
ADF - FORMATO DE ARQUIVO: PDF, JPG, TIFF, XPS;
RESOLUÇÃO DE DTGTTALTZAÇÃO, OrrCR: ATÉ 1200 DPr (MESA);
ATÉ 600 DPI (ADF) - TAMANHO DA DIGITALIZAÇÃO, MÁXIMO:
216 X 297 r\4M - TAMANHO DE DTGTTALTZAÇÃO 1nOr), MÁX|MO:
2í6 X 356 MM . TAMANHO DE DIGITALIZAÇÃO (ADF), MíNIMO:
145 X 145 MM - VELOCTDADE DE D|GTTAL|ZAÇÃO (NORMAL, A4):
ATÉ 24 rPM (PRETO E BRANCO) t ATÉ 12 rPM (COLORTDO) -
CAPACIDADE DO ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE
DOCUMENTOS: 50 FOLHAS; RECURSOS PADRÃO DE ENVIO
DIGITAL: DIGITALIZE PARA E-MAIL; DIGITALIZE PARA PASTA
(SMB, FTP); DIGITALIZE PARA HDD; DIGITALIZE PARA UNIDADE
USB; DIGITALIZE PARA WSD; WSD SCAN; DIGITALIZE PARA O
PC; PC SCAN; AUTENTICAÇÃO LDAP - FORMATO DE ARQUIVO
COMPATÍVEL: GIF, PDF, XPS, JPEG DETALHES COPIADORA:
VELOCTDADE DE COP|A: PRETO: ATÉ 40 CPM - RESOLUÇÃO DE
coPtA (TEXTO PRETO): ATÉ 600 X 600 DPr; COPIAR
CoNFTGURAÇÔES DE REDUÇÃO I AVeUçÃO: 25 A 40ool, -

coPrAS (MÁX|MO): ATÉ 99 CÓPAS;

UNID 0í7.
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I SMART TV TELA 50 POLEGADAS - RESOLUÇÃO: 3840 X 2160;
PIXELS 4K (2160P); TECNOLOGIA DA TELA: LED - TAXA DE
ATUALTZAÇÃO: 60 HZ TtpO DE ALTO-FALANTE: 2 CANATS -
POTÊNC|A DE ÁUD|O TOTAL (RMS): íOW X 2S|STEMA DE SOM:
DOLBY ATMOS - APRIMORAMENTO DE TMAGEM: HDR10 /
HDRlO+ / HLG / DOLBY VISION ÂNGULO DE VISÃO: í78";

UNID 01

1 .2. Local da Entrega: os produtos desta licitação elencados no item 1.1 "Do objeto", serão
entregues no endereço: Rua Marechal Deodoro, s/no, CEp 45.430-000, Taperoá/BA.

2.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 1g.336,33 (Dezoito mil trezentos e trinta e seis
reais e trinta e três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1 Objetivando proporcionar o bom andamento das atividades executadas diariamente por esta
Administração, a aquisição destes materiais permanentes e de informática são extremamente
necessários para o bom funcionatnento e desenvolvimento das ações realizadas e trará mais
eficiência aos serviços públicos prestados. Suficientes, portanto, os motivos da aquisição, objeto do
certame licitatório, com as especiÍicações apresentadas e devidamente justificadas.

4. DA PROPOSTA:

4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas
necessárias para a perfeita execução do objeto.

4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos flxados pela
Câmara Municipal.

5.í.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado
(s), fornecido (s) por pessoas jurÍdicas de direito público ou privado.

I
I

2.2 O prazo de vigência da contratação é até 31.12.2O24 prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

2-4 A estimativa de preços foi precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei no
14.133121 e da lnstrução Normativa SEGES/ME no 65t2O21.

5. QUALTFTCAÇÃO rÉCHtCA:
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6., Xxlll, atínea'd', da Lei no 14.133/2í

6.'l A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

6.1.í lndicação de marcas ou modelos (Art.4'1, inciso l, da Ler no 14.13312021):
6.1.í.1 Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s),
característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas seguintes:
6.1.í.2 Excepcionalmente será permitida a indicação de uma ou mais marcas ou modelos, desde que
justiÍicada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no art.41, inciso l, alíneas a, b, c e d da
Lei no'Í4133/202í. Tal disposição é relevante para dispensas submetidas a regime competttlvo, tais
como a de pequeno valor feitas pelo sistema de dispensa eletrônica.
6.'1.1.3 Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidadê ou facilitação da
descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões "ou equivalente", "ou similar" e "ou de
melhor qualidade", devendo, nesse caso, o produto ser acelto de fato e sem restrições pela

Administração.

6.1.í.4 Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro de qualidade
para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressôes
do tipo "ou equivalente", "ou similar", "ou de melhor qualidade", podendo a Administração exigir que
a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis
com a marca de referência mencionada." Acórdão 808/2019- Plenário, TCU.

6.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

7. DO PAGAMENTO:

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ATt. 92, XIV)

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.1. O pagamento ocorrerá até o dia 31 de dezembro de 2024, mediante apresentação de nota
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.

7 .1.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, Íiscais e
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal no.

14.133t2021.
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b) der causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sêm motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

ii. lmpedimênto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 4", da Lei no 14.133, de 2021);

iv. Multa

8.3 moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 dias;

8.4 moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo

de 1Oo/o, pela inobservância do prazo Íixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia.

8.5 O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de 2021.

8.6 compensatória de 10 o/o sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justiflcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no '14.133, de 2021):

iii. Dêclaração de inidonêidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. í 56, §5o, da Lei no 14.133, de 2021).
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8.7 A aplicação das sançóes previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. í56, §9o, da Lei no

14.133, de 2021)

8.8 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser

cumulativamente com a multa (art. 156, §7", da Lei no 14.133, de 2021).
aplicadas

8.9 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de "15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

8.10 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratantê ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. '156, §8', da Lei no 14.133, de
2021).

8.11 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

8.12 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, paru as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.13 Na aplicação das sançôes serão considerados (aÉ, 156, §1', da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14 Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 202'1, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos

na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. í59).

8.15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defêsa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

8.16 O Contratante deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no
14.133, de 202'l).

8.17 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

8.18 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mêsmo órgão ora contratante, na
forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

9. DOTAÇAO ORÇAMENTARTA:

9.1.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação
Orçamentária a seguir especificada:

I.ORGÃO/UNIDADE - O1.O,I.OOO _ CÂMARA MUNICIPAL

il-PROJETO AT|V|DADE - 2.OO1- MANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS TÉCN|COS E ADMTNTSTRATTVOS

DA CÂMARA MUNICIPAL

III- ELEI\4ENTO DE DESPESA:44.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

í0. VIGÊNCIA DO CONTRATO

í0.1. O prazo de vigência da contratação é até 31.12.2024 contados da assinatura do contrato, na

forma do artigo í 05 da Lei n' 14.13312021

11. VALOR ESTIMADO

1 1. 1 Os custos estimados da contratação tiveram como criterio o levantamento de preços feito com
fornecedores locais.

CGC: I 3.070.01 ó/0001-l 2
Fones: (75) 3664 I 165
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tz.nevtsÃo E REAJUSTAMENTo

12.1 o valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o
índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que
legalmente vier a lhe substituir.

12.2 A revisão de preços, nos termos do atl. 124,ll,d-Lei Federal 14.133/2021, por acordo entre as
partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deve ser
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ou
os fatos que ensejaram a alteração de preço.

13. DO CONTROLE E EXECUçÃO

13.1 O controle e execuÇão do contrato será exercida por um representante da Câmara Municipal de
Taperoá, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de
tudo dará ciência à Administração.

13.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução do contrato.

13.30 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhadas a Presidência da Câmara Municipal de Taperoá- BA os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

13.4 A Câmara Municipaí de Taperoá ficará responsável pelo gerenciamento do contrato, procedendo
à fiscalização rotineira dos serviços realizados, quanto à qualidade e ao atendimento de todas as
especlficações e prazos previstos no Edital e em conformidade com o disposto na Lei Federal no
14.133t2021.

13.5 As irregularidades constatadas pelo órgão requisitante deverão ser comunicadas à Presidência
da Câmara, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam tomadas as providênclas
necessárias para corrigi-las, ou quando for o caso, aplicar as penalidades previstas.

í4 DA METODOLOGTA DE AVALTAçÃO DA QUALTDADE E ACETTE DOS SERVTÇOS:

14.1 A avaliaçáo da qualidade e o acêite dos serviços executados passarão pela avaliação por parte
da fiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração,
entre outros, dos seguintes aspectos:
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Âruena MUNTcTPAL DE rapeRoÁ
CGC: t 3.070.01 6/000 1 - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
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ís DA suBcoNrnarnÇÃo:

15.1 Fica vedada a subcontratação do objeto.

ro oe coucLusÃo:

16.1 Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75,
incisos ll da Lei 14.13312021-

í6.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações
que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na:

a) Lei Federal 14-13312021;

b) Resoluções do TCM/BA.

e Jesus
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CGC: I 3.070.0t 6/0001-l 2

Fones: (75) 3664 ll65
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GÂMARA MUNICIPAL DE TAPERoÁ
AVTSO OE DTSPENSA DE t rCrTAÇÃO No 15t2O24

(Procêsso Administrativo n.".39120241

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA

PROPOSTA DE PREçOS

LICITANTE:
END. COMERCIAL: UF:
CEP: FONE/FAX: CONTATO:
INSC. ESTADUAL: CNPJ:
VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL:
DADOS BANCÁRIOS:
OBJETO:

1

TRANSFORMADOR POTÊNCA MÁXIMA -
2000 VA - 850W CONSTANTE; CONEXÃO
- TOMADA; PESO APROXIMADO - 2,5KG;
PROFUNDIDADE: 13 CM;
LARGURA: íOCM; ALTURA: 12CM; CABO
EXTENSOR
ADAPTADOR H;

UNID 01

2 COMPUTADOR COM PROCESSADOR
2.5GHZ (4.4GHZ TURBO), 12" GERAÇÃO,
6-CORES 12-THREADS, PLACA MÃE
H61OM H V2 DDR4, CHIPSET H610, INTEL
LGA 1700, MATX, DDR4, MEMÓRA 8 GB
DDR4 PC2666MHZ, SSD 48OGB 48OGE
2.5 SA4OOS37, FONTE 4OOW, GABINETE
OFFICE

UNID 02

MONITOR LED 2í.5' PL UNID 02

4 TECLADO E MOUSE
WIRELESS PRETO

ESTABILIZADOR 3OOVA BIVOLT PRETO

UNID 02

5 UNID

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
TANQUE DE TINTA 3 EM 1,

COMPACTA QUE IMPRII\iIE, COPIA E

DIGITALIZA. SISTEMA SEM

UNID 01

I

I

I

3.

, vALqR,,,,
UNITÁ§iO

VAL€B
roli(L

I

o2

6.
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Ârunnn MUNTcTPAL DE rnpeRoÁ

CARTUCHOS, IMPRIME EM PRETO E
COLORIDO. CONECTIVIDADE USB,
WI-FI, WIFI DIRECT, WIRED,
PROFUNDIDADE 34,8 CM, RECURSOS
coM SCANNER, CoNEXÃO SEM FIO,
WITH PHOTO QUALITY ALTURA 17,8
CM; RESOLUÇÃO MAXIMA (COR)
5.760 X 1.440 DPI GERAL TAMANHO
Do PAPEL A4, A5, A6, cRRrR, orícto;
TtPo DE laÍotR rruvEloPE, PAPEL
rorocnÁrrco, PAPEL STMPLES
CONSUMO DE ENERGIA EM
oPERAÇÃo 12 W; TIPo DE
IMPRESSORA FOTO SISTEMAS
CoMPATíVEIS WINDoWS PESo 3,9
KG; LARGURA 37,6 CM;

coR DA IMPRESSÃO COLORIDA;
TECNOLOGIA OC IH PRTSSÃO JATO DE
TINTA VELOCIDADE DE IMPRESSÃO
(nroruocnouÁTrcA) 33 PPM

7 IMPRESSORA COM VELOCIDADE:
TMPRESSÃo EM PRETo: nrÉ +o ppl,t -
PRIMEIRA PAGINA PRETO: 6,5 SEG. 1;

CICLO DE TRABALHO (MENSAL, A4): -

ATÉ IOO.OOO PAGINAS - VOLUME DE

PAGINA RECOMENDADO: 1.500 A 3.500;
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: - LASER
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: . NORMAL
(600 x 600 DPt) ALTA RESOLUÇÃO
(1200 X 1200 DPI) MEMORIA: - 256 MB -
MÁX.:512 I\48 LÍNGUAS IMPRESSAS: .
PCL 5. PCL XL - PS - PCL6

VELOCIDADE DO PROCESSADOR: - 600
MHZ CONECTIVIDADE: CAPACIDADE DE

IMPRESSÃO MÓVEL: PRINTERON PRINT -
CAPACIDADE SEM FIO: NÃO PORTA USB
2.0 DE ALTA VELOCIDADE, HOST USB -
PORTA DE REDE GIGABIT ETHERNET
1O/íOO/1OOO BASE-TX INTEGRADA
ENTRADA DE MANUSEIO DE PAPEL: .
BANDEJA DE ENTRADA PARA 25O
FOLHAS - BANDEJA MULTIUSO PARA 50
FOLHAS ENTRADA: PAPEL OPCIONAL
PARA 520 FOLHAS X 1 (520 FOLHAS 80G
/ M' 550 FOLHAS 75G / M',) - SAÍDA:
BANDEJA DE SAÍDA DE 150 FOLHAS -
CAPACIDADE MAXIMA DE SAÍDA: ATÉ

UNID 01

CGC: I 3.070.01 6/000 l-l 2
Fones: (75) 3664 I 165
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Âmana MUNTcTPAL DE rnpeRoÁ
CGC: I 3.070.01 ó/000 l-l 2

Fones: (75) 3664 I165
E-ma il : c ml o p e rü u(a g mo i l. c o »t

150 FOLHAS TAMANHOS DE I\4 DIA
SUPORTADOS: BANDEJA 1: A4, A5, A6,
85 (rso), Bs (Jrs), oFÍcro, ENVELoPE
(DL, C5, C6) - BANDEJA 2: A4, A5, A6, 85
(lso), 85 (JlS), OFICIO - BANDEJA 3: A4,
45, 46, 85 (rSO), 85 (Jrs), OFtCtO
TAMANHOS DE MíD|A
PERSONALIZADOS: BANDEJA 1'.76 X 127
a'216 X 356 MM - BANDEJA 2: 98 X í48 A
216 X 356 MM - BANDEJA 3:98 X í48 A
216 X
356 MM; DETALHES DO SCANNER: - TIPO
DE SCANNER: MESA, ADF - FORMATO
DE ARQUIVO: PDF, JPG, TIFF, XPS;
RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO, OTICR:
ATÉ 1200 Dpr (MESA); ATÉ 600 Dpt (ADF)
- TAMANHO DA DtctTALtZAÇÃO,
MÁXIMo: 216 x 297 MI\4 - TAMANHo DE
DTGTTALTZAÇÃO (ADF), MÁX|MO: 216 X
356 MM - TAMANHO DE D|G|TAL|ZAÇÃO
(ADF), MíN|MO: í45 X 145 MM -
VELOCTDADE DE D|G|TAL|ZAÇÃO
(NORMAL, A4): ATÉ 24 IPM (PRETO E
BRANCO) I ArÉ 12 tPM (COLOR|DO) -
CAPACIDADE DO ALIMENTADOR
AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS: 50
FOLHAS; RECURSOS PADRÃO DE ENVIO
DIGITAL: DIGITALIZE PARA E-MAIL;
DIGITALIZE PARA PASTA (SMB, FTP);
DIGITALIZE PARA HDD: DIGITALIZE PARA
UNIDADE USB; DIGITALIZE PARA WSD;
WSD SCAN; DIGITALIZE PARA O PC; PC
SCAN; AUTENTICAÇÃO LDAP
FORMATO DE ARQUIVO COMPATíVEL:
GIF, PDF, XPS, JPEG DETALHES
COPIADORA: VELOCIDADE DE COPIA:
PRETO: ATÉ 40 CPM -RESOLUÇÃO DE
COPIA (TEXTO PRETO): ATE 600 X 600
DPI; COPIAR CONFIGURAÇÕES DE
REDUÇÃO / AMPLAÇÃO: 25 A 4OOyo -
COPIAS MÁxIMO : ATÉ 99 CÓPIAS;

I

I

I

I
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CGC: t 3.070.0 I 6/000 1-1 2

Fones: (75) 3664 I165
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8 SMART ry TELA 50 POLEGADAS -
nesoluçÃo: 3840 X 2160; PtxELS 4K
(2160P); TECNOLOGIA DA TELA: LED -

TAXA DE ATUALIZAÇÃO: 60 HZ TIPO DE

ALTO-FALANTE: 2 CANAIS . POTÊNCIA
DE AUDIO TOTAL (RMS): 10W X 2
SISTEMA DE SOM: DOLBY ATMOS -
APRIMORAMENTO DE IMAGEM: HDR10 /
HDRIO+ / HLG / DOLBY VISION ÀNGULO
DE VISÃO: í78';

UNID 01

VALOR TOTAL DA PROPOSTAI:

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE

.tt
LOCAL DATA
REPRESENTANTE

ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução
do objeto dêsta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte,
alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuiçóes
sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado
correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que
não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avâliação, para efeito de solicitar revisâo

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor,
especialmente aos da Lei 14-13312021 e às cláusulas e condições constantes do Edital da

de ntere la autoridade comos recolhimentos determinados

Di ensa de Licita o no 1512024

I Soma de todos os ltens parâ os quais particípã â Proponente
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Âmann MUNTcTPAL DE rnpenoÁ
CGC: I 3.070.016/000 l -l 2

Fones: (75) 3664 I165
E- ma i I : c ml ( pe r o u(@1! ma i l. c o m

GÂMARA MUNTcTPAL DE TApERoÁ
Avrso DE DrspENsA oe lrcrraçÃo No 1st2o24

(Processo Administrativo n.".39120241

ANEXO il

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ,,...,../,..., QUE FAZEM
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, POR
INTERMÉDIO DO (A) EA
EMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob o no. '13.070.016/000í -12, com sede na Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000,
TAPEROÁ- BA, neste ato representado pelo Presidente, o Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS
SANTOS LISBOA, portadora do RG sob o no. 813970628 - SSP/BA e CPF sob o n'983.351.705-68,
residente e domiciliado na Rua Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.430-000, TAPEROÁ -
BAHIA, doravante e simplesmente denominada de CONTRATANTE, e o(a) .............
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a) na ......"............................, em

doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por
..... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no .............................. e
em observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e da lnstrução Normativa SEGES/ME n' 75,
de 2021. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação no.

...12024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

'1.í Constitui objeto deste contrato, a Contratação de empresa especializada para fornecimento de
computadores, impressoras, TV e transformador, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba,
conforme descrição abaixo:

UN ID 01TRANSFORMADOR POTÊNCIA MÁXIMA - 2OOO

VA - 85OW CONSTANTE: CONEXÃO _ TOMADA;
PESO APROXIMADO . 2,5KG; PROFUNDIDADE:
13 CM;
LARGURA: 1OCM; ALTURA: 12CM; CABO
EXTENSOR
ADAPTADOR H;

1.

VALORTI':,:,|rLâLOR
UNlTARlOlrlirlOfAL

PRODUTO/SERVTçO 
i

I

UF ::§UANT
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Ârunnn MUNTcTPAL DE rapenoÁ
CGC: 13.070.016/000 I -l 2

Fones: (75) i664 I 165
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COMPUTADOR COM PROCESSADOR 2.5GHZ
(4.4cHz ruRBo), 12a GERAÇÃo, 6-coRES 12-
THREADS, PLACA MÃE H61OM H V2 DDR4,
CHIPSEÍ H610, INTEL LGA 1700, I\4ATX, DDR4,
MEMÓRIA 8 GB DDR4 PC2666MHZ, SSD
480G8 480G8 2.5 S4400S37, FONTE 400W,
GABINETE OFFICE

UNID 02

MONITOR LED 21.5" PL UNID 02

TECLADO E

WIRELESS PRETO
ÍMOUSE UNID

ESTABILIZADOR 3OOVA BIVOLT PRETO 02

6 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE
DE TINTA 3 EM 1, COMPACTA QUE
IMPRIME, COPIA E DIGITALIZA. SISTEMA
SEM CARTUCHOS, IMPRIME EM PRETO E
COLORIDO. CONECTIVIDADE USB, WI.FI,
WIFI DIRECT, WIRED, PROFUNDIDADE 34,8
CM, RECURSOS COM SCANNER, CONEXAO
SEM FIO, WITH PHOTO QUALITY ALTURA
17,8 CM; RESOLUÇÃO MÁX|MA (COR) 5.760
X ,1.440 DPI GERALTAMANHO DO PAPEL
A4, A5, A6, CARTA, OFíCIO; TIPO DE MÍDIA
ENVELOPE, PAPEL FOTOGRÁFICO, PAPEL
SIMPLES CONSUMO DE ENERGIA EM
OPERAÇÃo ,I2 W; TIPo DE IMPRESSoRA
FoTo SISTEMAS CoMPATÍVEIS WINDoWS
PESO 3,9 KG; LARGURA 37,6 CM;

COR DA IMPRESSÃO COLORIDA;
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO JATO DE TINTA
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO
(MONOCROMÁrCA) 33 PPM

IMPRESSORA COM VELOCIDADE:
IMPRESSÃO EM PRETO: ATE 40 PPM .
PRIMEIRA PÁGINA PRETO: 6,5 SEG. 1; CICLO
DE TRABALHO (MENSAL, A4): - ATE í00.000
PAGINAS - VOLUME DE PÁGINA
RECOMENDADO: í.500 A 3.500; TECNOLOGIA
DE IMPRESSÃO: - LASER RESOLUÇÃO DE
TMPRESSÃO: - NORMAL (600 X 600 DPt) - ALTA
RESOLUÇÃO (1200 X 1200 DPr) MEMORTA: -

256 MB. MÁX,:512 MB LíNGUAS IMPRESSAS:.
PCL 5. PCL XL. PS . PCL6

VELOCIDADE DO PROCESSADOR: - 600 MHZ
CONECTIVIDADE: CAPACIDADE DE

IMPRESSÃO MÓVEL: PRINTERON PRINT .

01

7 UNID 0'1

2.

I

4.

5.

3.

02 
1

UNID

,-,rl

I

I
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CAPACIDADE SEM FIO: NÃO PORTA USB 2.0
DE ALTA VELOCIDADE, HOST USB - PORTA DE
REDE GIGABIT ETHERNET íO/1OO/lOOO BASE-
TX INTEGRADA ENTRADA DE MANUSEIO DE
PAPEL: - BANDEJA DE ENTRADA PARA 250
FOLHAS - BANDEJA MULTIUSO PARA 50
FOLHAS ENTRADA: PAPEL OPCIONAL PARA
520 FOLHAS X 1 (520 FOLHAS 80G / M' 550
FOLHAS 75G / M1 - SAíDA: BANDEJA DE
SAÍDA DE í50 FoLHAS - CAPACIDADE
MÁXIMA DE SAíDA: ATE í50 FoLHAS
TAMANHOS DE IUÍDIA SUPORTADOS:
BANDEJA 1: A4, A5, 46, 85 (lSO), 85 (JlS),
oFícro, ENVELOPE (DL, C5, C6) - BANDEJA 2:
44, 45, 46, 85 (rSO), 85 (JtS), OFtCtO -
BANDEJA 3: A4, A5, 46, 85 (lSO), 85 (JlS),
OFICIO TAMANHOS DE MíDA
PERSONALIZADOS: BANDEJA 1'. 76 x 12t A
216 X 356 MM. BANDEJA 2:98 X 148 A 216 X
356 MM - BANDEJA 3: 98 X 148 A 216 X
356 NIM; DETALHES DO SCANNER: - TIPO DE
SCANNER: MESA, ADF . FORMATO DE
ARQUIVO: PDF, JPG, TIFF, XPS; RESOLUÇÃO
DE D|G|TAL|ZAÇÃO, OT|CA: ATÉ 12OO Dpt
(MESA); ATÉ 600 DPI (ADF) - TAMANHO DA
D|G|TAL|ZAÇÃO, MAXTMO: 216 X 297 MM -
TAMANHO DE D|G|TAL|ZAÇÃO (ADF),
MÁXIMO: 216 X 356 MM - TAMANHO DE
DTGTTALTZAÇÃO (ADF), MÍN|MO: 't4s X 145 MM
. VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO (NORMAL,
A4): ATE 24 IPM (PRETO E BRANCO) t ATÉ 12
rPM (COLORTDO) - CAPACTDADE DO
ALIMENTADOR AUTOMATICO DE
DOCUMENTOS: 50 FOLHAS: RECURSOS
PADRÃO DE ENVIO DIGITAL: DIGITALIZE PARA
E-MAIL; DIGITALIZE PARA PASTA (SMB, FTP);
DIGITALIZE PARA HDD; DIGITALIZE PARA
UNIDADE USB: DIGITALIZE PARA WSD; WSD
SCAN; DIGITALIZE PARA O PC; PC SCAN;
AUTENTICAÇÃO LDAP - FORMATO DE
ARQUIVO COMPATíVEL: GIF, PDF, XPS, JPEG
DETALHES COPIADORA: VELOCIDADE DE
COPIA: PRETO: ATE 40 CPM - RESOLUÇÃO DE
COPIA (TEXTO PRETO): ATE 600 X 6OO_DP|:
coPrAR CoNFTGURAÇÔES DE REDUÇÃO /
AMPLTAÇÃO: 25 A 40}o/o - CÓP|AS (MÁX|MO):
ATE 99 CÓPIAS;
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Âuann MuNrcrPAL DE rapeRoÁ
CGC: I 3.070.01 6/000 l-1 2

Fones: (75) 3661 1165

E-mai I : crntap e r o u(@Enuil com

I SMART TV TELA 50 POLEGADAS
RESOLUÇÃO: 3840 X 2160; PTXELS 4K (2160P);
TECNOLOGIA DA TELA: LED . TAXA DE
ATUALIZAÇÃO: 60 HZ TIPO DE ALTO-
FALANTE: 2 CANAIS - POTÊNCIA DE AUDIO
TOTAL (RMS): 10W X 2 SISTEMA DE SOM:
DOLBY ATMOS - APRIMORAMENTO DE

IMAGEM: HDR10 / HDR10+ / HLG / DOLBY
VISION ÂNGULO DE VISÃO: .I78';

UNID 01

s ÚNICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato,

acréscimos ou supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

conforme arl. 125 da Lei Fêderal no.14.13312021.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNC|A E PRORROGAçÃO,
2.1 O prazo de vigência da contratação é de ..................

forma do artigo 105 da Lei n' 14.13312021.

.... contados do(a) ..., na

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemênte de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no perÍodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (AÍ1.92,IV, VII C

xvilr)
3-1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

CúUSULA OUARTA . SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA. PAGAMENTO (AÉ. 92, V ê VI)
5.í PREÇO

5.1 .1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....), considerados os preços unitários e totais da

tabela prevista no item 1.2. deste instrumento.

5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO
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Ârulna MUNtctPAL DE rnpenoÁ
CGC: I3.070.016/000l- t 2

Fones: (75) 36ó4 I 165
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5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1 O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento

da Nota Fiscal/Fatura.

5.4 COND|ÇÓES DE PAGAMENTO

5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve veriflcar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade flscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei no 14"1331202'1.

5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçào,

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de

correção monetária.
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Âunnn MUNTcTPAL DE rapeRoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -1 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail: cn laperou(Agmqil.com

5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho ê a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçâo de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.

5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcêdente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pâgamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescrsão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4-1't Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na lêgislação aplicável.

5.4.11.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento flcará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

cúusuLA sExTA - REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 Os preços inicialmente contratados são flxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em -l-l- 
(DD/MM/AAAA)

6.2 Após o interregno de um ano, e independêntemente de pedido do Contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após

a ocorrência da anualidade

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrêgno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.
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6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenÇa
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

6.5 Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser detêrminado(s) pela legislação então em vigor.

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

clÁusuLA sÉTrMA - oBRtGAÇoEs Do GoNTRATANTE @rt-92,x, Xt e XtV)
7.1 São obrigações do Contratante:

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

7.1 .2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objêto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

7.1.4 Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

7.í.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condiçôes estabelecidos no prêsente Contrato;

7.1.6 Aplicarao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do prêsente Contrato, ressalvados os requêrimentos mânifêstamente impertinêntes,
meramente protelatórios ou de nenhum interessê para a boa execução do ajuste.

7.2 A Administração não respondêrá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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cúusulA otTAVA - oBRTGAÇÕES OO COHTRATADO (art. 92, XtV, XVt e XVil)
8.í O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantês deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente sêus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 'í2,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

8.1 .2 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antêcede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.í.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (aft. 137,11) e prestar todo esclarecimento ou informação por elês solicitados;

8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquêr dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

8.1.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova dê
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conlunta relativa aos tributos fêderais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidadê perânte a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentês das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.í.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

8.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;
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8,1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deflciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

8.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

8.1.13 Guardar sigrlo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8. 1.'15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

cLÁusuLA NoNA - GARANTTA DE EXECUÇÃO 1art. 92, Xll e Xlll)
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ATt. 92, XIV)
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.í33, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que causê grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuÇão total do contrato;

d) derxar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

S) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.14 Arcar com o ônus dêcorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis rlecorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrêr algum dos eventos arrolados no art.
124,1l,d, da Lei no 14.133,de2021.
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

1O.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) AdveÉência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b,

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei);

iii) Dêclaração de inidoneidade para licitar ê contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas atíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e

g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 0,5% (cinco decimos por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) moratória de 2o/o ( dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementâção ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) compensatória de 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objêto;

10.3 A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CoÍltratante (art. 156, §9")

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. '156, §7o).

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. í 57)

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156' §8o).
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10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicâção enviada pela autoridade competente.

'10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput ê
parágrafos do art. Í58 da Lei no 14.'133, de 2021, paru as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1o) :

a) a natuteza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiflcados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 20í 3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.8 A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre quê utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com podêres de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art, 160)

10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal- (Art. í6í)

10.10 As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cúusulA DÉcrMA pRTMETRA- DA ExrNÇÃo CoNTRATUAL (aÉ. 92, xrx)

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do ob.ieto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
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í't.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo í37 da Lei no 14.133t21, bem como
amigavelmente, assegurados o contradltório e a ampla defesa.

11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e í39 da mesma Lei.

11.3.2 A alteração social ou a modificaÇão da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1 1.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

í í .4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 í.4.3 lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt. 92, VIII)
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE:
PROJETO/ATIVIDADE:
ELEMENTO DE DESPESA:
FONTE DE RECURSOS:

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sêrá indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúusulA DÉctMA TERCETRA- DOS CASOS OMTSSOS (arr. 92, ilt)
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo âs
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.
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cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - ALTERAÇoEs
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressôês que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

cLÁusuLA DÉclMA eurNTA - puBLrcAÇÃo
15.1 lncumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei no 14.133121.

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - FORO (art. 92, §1o)
í6.1 E eleito o Foro da Cidade de Taperoá para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da
lei no 14.133121 .

de.... - de 20.....

Representante Iegal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

1-

2-

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. í36 da Lei no í4.'133, de 2021.

TESTEMUNHAS:
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A empresa.....-........

R ua................, no ..

legal/Procurador ...

cÂMARA MUNTctPAL DE TAPERoÁ
AVTSO DE DTSPENSA DE LlClrAçÃO N"',15t2024

(Processo Administrativo n.'.39120241

ANEXO IV - DECLARAçÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS

pessoa.jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ....'......., com sede na

..., Bairro, Cidade de ......., Estado......, CEP........., através de seu representante

inscrito no CPF no sob as penas da lei,

DECLARA:

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no cêrtame, ciente da obrigatoriêdade de

declarar ocorrências posteriores;

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49' A assinalação

do campo "não" apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei complemenlar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

d. que assume a responsabilidade pelas transaÇões que forem efetuadas junto a câmara

Municipal de Taperoá, assumindo como firmes e verdadetras;

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8-213191'

f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

S. Declara, sob as penas da Lei no 6.938/198í, que atende aos critérios de qualidade ambiental e

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando

ciente da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6o e seus incisos, da

lnstrução Normativa no 0í, de í9 de janeiro de 20í0, do Ministério do Planejamento, orçamento e

Gestão (MPOG).

Data e Local

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

porte.

c.
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.,IrRECONCAVO
DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERoÀ
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" l5/2024 no 39/2024

LICITANTE: RECONCAVO DISTRIBUIDORA DE E0UIPAMENTOS DE INFORIVATICA LTDA

END, RUA CASTRO ALVES, 03 CENTRO SANTO ANTONIO DE JESUS UF: BA

CEP. 44430-i2z FONE: 75-988355460 CONTATO: TANILS0N SOARES

INSC. ESTADUAL: 178, s44.e6o f4E CNPJ: 41.517.295/000'1-55

VALIDADE DA PROPOSTA: conforme o edital REPRESENTANTE LEGAL: TANILSON SOARES

DADOS BANCARI 0S: UNICRED: AG 5861 CC 9216-9

ITE!I DESCRJÇÃO UNID QUÂNT.
VALOR

UNITÁRIO
(R§)

VALOR
TOTAL (RS)

TRANSFORMADOR POT CIA - 2000 vA -
850W CONSTANTE; CONEXÃO - TOMÁDA; pESO
APROXIMÀDO - 2,5KC; PROFUNDIDADE: t3 CMr
LARGURÀ: loCMi ALTURA: l2CMi CABO
EXTENSOR ADAPTADOR Mâ! Anr CI

0l R§ 399.00 RS 399.00

II

COMPUTADOR COM PROCESSADOR 2.5GHZ
(4.4GHZ TURBO), 12" GERAÇÁO, 6-COR-ES 12-
THRI,{DS, PLACA MÃE H6I()M H V2 DDR4,
CHIPSET H6IO, INTEL LGA I7OO, MATX, DDR4,
MEN|ÓRIA 8 cB DDR4 PC2666MHZ, SSD 480c8
48OGB 2.5 SA4OOS37, FONTE 4OOW. GABINETE
OFFICE; T 5

02 R§ 3.986,00 R§ 7.972,00

III MONITOR LED 21.5" PL: AoC 02 R$ ó99,00 RS 1.398.00
I\ TECL.{DO E NTOUSE WIRELESS PRETO: Brigth 02 RS 169.00 R$ 338,00

ESTABILIZADOR 3OOVA BIVOLT PRETO:
02 R$ | 19,00 RS 238.00

YI

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE
TINTA 3 EM 1, COMPACTA QTIE IMPRTME,
COPIA E DIGITALIZA. SISTEMA SEM
C^RTUCHOS, IMPRIME EM PRETO E
COLORIDO. CONECTI\'IDADE USBJ WI.FI'
WIFI DIRECT, WIRED, PROFUNDIDADE 34,8
C]1I, RECURSOS CO]TI §CANNER, CONEXÃO
SE,M FIO, WITII PHOTO QUALITY ALTURA
17,8 CM; RESOLUÇÃO MÁXrMA (COR) 5.760 X
I.440 DPI GT]RAL TAMANHO DO PAPEL À4, A5,
A6, CART-A, OFÍCIO; TIPO DE MiDIA
E\VELOPE, PAPEL FOTOGRÁF]CO, PAPEL
SIMPLES CONSUMO DE ENERGIA EM
OPERAÇÁO 12 W; TTPO DE IMPRESSORA
FOTO SISTEMAS COMPATÍVEIS WINDOWS
PESO 3,9 KG; LARGURA 37,6 CM; COR DA
IMPRESSÃO COLORIDA| TECNOLOGIA DE
IiITPRESSÃO JATO DE TINTA VELOCIDADE DE
IMPRESSÂO (MONOCROMÁTICA) 33 PPM:
f,PSON

0l R$ 3490,00 R$ 3190.00

vtI IMPR.ESSORA COM VELOCID.ÀDE:
IMPRESSÀO EM PRETO: ATÉ 40 PPM -
PRIMEIRA, PÁGTNA PRETO: 6,5 SEG. I; CICLO
DE TRABÀLHO (MENSAL, A4): . ATÉ IOO.OOO
PAGINAS - VOLUME DE PÁGI\A
RECOMENDÀDO: 1.500 A 3.500i TECNOLOGIA
DE I\IPRESSÀO: - LASER RESOLUÇÃO DE
IMPRESSÃO: - NORMAL (600 X 600 Dpr) - ALTA

0l R$ 1359,00 R$ 1359,00

I

I

Brigth
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a
a RECONCAVO

DISÍRIEUIDORA DE INFORMÁTICA

PCL 5 - PCL XL - PS - PCL6 VELOCIDADE DO
PROCESSADOR: - ó00 MHZ CONECTMDADE:
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO MÓ\'EL:
PRINTERON PRINT - CÁPACIDADE SEM FIO:
NÃo PoRTÁ USB 2.0 DE ÂLTA VELoCIDADE.
HOST USB - PORTA DE REDE GIGABIT
ETHERNET IO/IOO/IOOO BASE-TX INTEGRADA
ENTRADA DE MANUSEIO DE PAPEL: -
BANDE.IÂ DE ENTRADÀ PARÀ 250 FOLHAS -
BANDEJÂ MULTIUSO PARA 50 FOLHA§
ENTRA.DA: PAPEL OPCIONAL PARA 520
FOLHAS X 1 (s20 FOLHAS 80c / Ml 550 FOLHAS
75G / M) - SAÍDA: BANDEJA DE SÂÍDA DE I5O
FOLHAS - CAPÁC]DADE MÁXlMA DE SAÍDA:
ATE I50 FOLHAS lAMANHOS DE MÍDLA
SUPORTADOS: BANDEJA l: 44, 45, 46, 85
(rso), 85 (Jrs), oFÍcro, ENvELopE (DL, C5, C6)
- BANDEJA 2:44,45,46, 85 (ISO), 85 (JIS),
OFICIO - BANDEJA 3: 44,45,46, 85 O§O), 85
(Jts), oFICto TAMANHOS DE MiDtÂ
PERSONALIZADOS: BANDEJA l: 76 X 127 A 216
X 356 MM - BANDEJA 2:98 X 148 A 2t6 X 356
MM - BANDEJA 3: 98 X I4E A 216 X 356 MM;
DETALHES DO SCANNER: - TIPO DE
SCANNER: MES.{, ADF - FORIIIATO DE
ARQUIVO: PDF, JPG, TIFF. XPS; RISOLUÇÀO
DE DICITALIZAÇÃO, ÓTICA: ATÉ I2OO DPI
(MESA); ATE 600 DPI (ADF) - TAMANHO DA
DIGITALIZAÇÂO, MÁXIMO: 216 X 297 MM -
TA\|A\HO DE DICITAL|ZAÇÃO (ADF),
MÁxIMo: 216 x 356 MM - TAMANHo DE
DTGITALIZAÇÀO (ADD, MÍNIMO: I45 X I45
]I{NI - ITLOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO
(NORMAL, Á4): ATÉ 24 IPM (PRETO E
BRANCO) / ATÉ t2 rPM (COLORTDO) -
CAPACIDADE DO ALIMENTADOR
AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS: 50 FOLHAS;
RECURSOS PADRÃO DE ENVIO DIGITAL:
DICITALIZE PARA E.MAIL; DÍGITALIZE
PÁRA PASTA (SMB, FTP); DIGTTALIZE PARA.
HDD; DIGITALIZE PÀRA UNIDADE USB:
DIGITALIZE PARA WSDi WSD SCAN;
DIGITÀLIZE PARA O PC; PC SCAN;
AUTENTICÀÇÀO LDAP FORMATO DE
ARQUIVO COMPATiVEL: GIF, PDF, XPS, JPEG
DETALHES COPIADORA: VELOCIDADE DE
cóptA: pRETo: ATÉ 40 cpM - RESOLUÇÃO DE
cóptÁ (TExro pRETo): ATÉ 600 X 600 Dpt;

GURAÇÔES DE REDUÇÃO /

^ 
4OOo/o - CÓPIAS (MÁXIMO):

HP

ESOR t-.I- 2 Ix00 D200 MEMo AIU 56( Pr)ç
MMB LÍNI5 2x. MI] (;U S RIN{P S1l SAS

NFIcooC IARP
ItPL I o 52Ç
T 99E oC IASP

VIII

SMART TV TELA 50 POLEGADÁS
RESOLUÇÃO: 3840 X 21ó0; pIXELS 4K (2160p);
TECNOLOGIA DÀ TELA: LED - TA)L{ DE
ATUALTZAÇÃO: 60 HZ TIPO DE ALTO.
FÂLANTE: 2 CANAIS. POTÊNCIA DE ÁUDIO
TOTAL (RMS): IOw X 2 SISTEMA DE SOM:
DOI,BY ATMOS - APRIMORAMENTO DE
IMAGEM: HDRI0 / HDRI0+ / HLG / DOI-BY
VISÍON ÂNGULO DE VISÃO: I78 AOC

0l R$ 2.690,00 R$ 2.690,00
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a
I RECONCAVO

I DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA

VALOR TOTAL CLOBAL (DEZESSETE MIL OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO
REAIS )

s 17.884,00

Declaramos, que no preço ofeÍtado estáo inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento
do objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação,
proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, para
Íiscais, seguros e demais despesas inerentês, estando o preço oÍêrtado correspondendo, rigoÍosamente,
com às especificaÇões do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicaÉes
devadas a erros nessa avaliação, para efetto de solicitar revisão de preços por recolhimentos
determinados pela autoridade competente.

or esta proposta, ainda, dêclaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos
da Lei 10.520/02, da Lei n" 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do pregão
Eletronico n' 2812021 ISRP.

TANILSoN O SoARES ( Socio Administrador )

gr4{,k'

P

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE

Santo Antônio dê Jesus - BA, 2411212024

LOCAL DATA

Ddumnrô.sinàdo óie,t.1116r.

r^l{Lsott, ot ouvÊ&A soÀtÉ§
D.tã: 27112/2O24 l4:O9raO{3!O
vd irique .m ntQs:/ivãüd... iri.gov bÍ
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D!'('r..\R\( ir) ( ()N.I'N1'A t)1r (',lttltPr{rMrN'r() l)1; RR{?lrÍSrr()S

À emprêsa recon€âvo inÍormãticê, pessoã jurídic, dê direito privado, inscrita no

CNFJ.41517?95000155., com sede na lluâ..eyaristo jose dãs merce§., ns.02, Eairro, Cidade de .. santo
êntr.'nrG de tesus, Estâdo .ba, CtP,44430570., âtravás de seu Íepresentônte legaUprocuradoÍ.tanilson
ü ioâres...., inscrito no CPF nq -82181942587., sob ãs penas da lei,

DI.CLA&A

3 que inexistem fatos impeditivos para suâ habilitação no cenâme, ciente da obrigatoriedade de
declãrâr ocorÍênciàs posteriores;

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da lâi Complementar ne 1a3, de 2006,
estando apto ã usufruir do trâtâmento favorecido estabelecido em sêus arts. 42 a 49- A âssinalação do
campo "não" apenas pÍoduziÍá o eíeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementãr ns !.23, de 2006, mesmo que mictoemprêsa, empresa de pequeno
port€.

quê está cientê e coneorda com as condições contidâs no Aviso de Contratação Direta e seus
anexoS;

d. que assume a respÕnsabilidade pelas transaçôes que forem êfêtuadas junto a Câmara
Municipêl de Taperoá, assumindo como firmes e verdadeiías;

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciâ e para íeabilitado
da Previdência social, de que trata o art.93 da Lei ne 8.213191.

í. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insâlubre e não
emprega menoÍ de 16 anos, salvo menor, ã partir de L4 anos, nâ condição de apíendia, nos termos do
arligo 7", XXXI'lt, da Constituição;

g. Oêclara, 5ob âs penas da Lei ns 6.938/1981, que atende aos critérios de qualidade ambiental e

§ustentabilidadê socioambientâ1, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, êstando
crente da obíigôtoriedâde do cumprimentc integíal ao que estabelece o art.6e e seus inciso§, da
instÍução Normativa ne 01, de 19 de]aneiÍo de 2010, do Ministério do planejamento, ôrçamento e

Geetão {MPO6).

Oâta e Local

Assinatura do Oirêtor ou Representante Legal

{Nome, carimbo e assinàturâ do representante legalda empresa}.

tfr il !T' 
q:'liir$t1'^iíi""'u #íl

;Írmurr*il,tf li'rü,7:_- Ug->
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MUNIGIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS
AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS
SANTO ANÍONIO OE JESUS
BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(")

Nomê

RECONCAVO DISTRIBUIDORA DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA

CPF/C.N.P.J
41.5í 7.295/0001-55

C.G.A da Empresa
í s90002837

Endereço:

RUA CASTRO ALVES 03 APT O1

Bairro:

CENTRO
CEP:

44430122

UF:

BA

CERTIFICO que, veriflcando em nossos Íegistros, náo constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a
expedição desta certidâo até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativâ.

Observação: Esta certidão tem validadê de 90 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos endereços
http://contribuintes.prefeiturasaj.ba.gov.br.
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via internet em
14112t2024

Cedrdão Válida alé 18/03/2025

Código de Conlrole da Certidão:

1 61 544.1 57 04.2024'1 21 8.S1 54.4888071

N".15704t2024

Município:

SANTO ANTONIO DE JESUS
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CERTIDAO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRjABÀIHISTAS

Nome: RECONCAVO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INEORMATICA LTDA
(MATRIZ E E] L]AI S )

CNPJ: 41.517.295l0001-55
Certidão a": 58109280 / 2024
Expedição: 24/08/2025, às 09:42:40
Validade: 20/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedlção.

Certifica-se quê RECONCÀVO DISTRIBUIDORÀ DE EQUIPÀMEN?OS DE INEOR!íÀTICÀ
LTDÀ (líÀTRIz E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 41.517.295/000L-
55, NÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pefas ]-els ns." 12.44A/2A7L e
13.461 /2AI1 , e no Ato A7/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe.Iecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidãde no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www . tst. j us . br) .

Certldão êmitida gratuitamente.

INEOR!!ÀçÀO IMPORTN{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dâdos
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos j udiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
reco lhimentos p r e v i d e n c i á r I o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos deternrinados em Ieí,' ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição .Iegal, contiver força executíva.
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zgi111202417 14 Consulta Regularidade do Empregador

CÂT"xâ
CÁIXA ECC)NÔMICÂ FEDERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FCTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

41.5t7 .295/000L-55

RECONCAVO DISTRIBUIDORA DE EQUTPAMENTOS

RUA CASTRO ALVES 03 APT 01 / CENTRO / SANTO ANTONIO OE ]ESUs /
BA / 44430-t22

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:22l 11 /2024 a 2l/L2/2o24

Certif icação N úmero: 2024 7 12204 1A5622562790

Informação obtida em 28/ll/2924 17it4:O5

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov. br

https://consulta-crf .caixa. gov.brlconsultacrf/pages/impressâo. jsÍ 1i1
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RECONCAVO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 4í.517.295/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quê:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscriçóes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazênda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documênto têm os mesmos efeitos da certidão
negaliva.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpJ/rfb.gov.bÊ ou <http:/iwww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1-751, de2/1012014.
Emitida às 08:21 .41 do dia 10/1212024 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 0810612025.
Código de controle da certidão: 87CD.AD4D.8D8D.FB39
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 '1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 221 | | 12024 15 :24

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efêitos dos arts. 113 ê í14 da Lei 3.956 de 11 dê dezembro de '1981 - Código
TributáÍio do Estado da Bahia)

Certidão No: 2024507 0367

RAzÁo soclAL

RECONCAVO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE II\

TNSCRTÇÃo EsÍAouAL

178.544.960 4 r.517.295/0001-55

Fica certiflcado que não constâm, até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
idenliÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2211112024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de suâ
emrssao.

AUTENT|CIDADE DEsrE DocuMENTo poDE sER coMPRovADA NAS tNsPEÍoRlAS razeruoÁntr
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO htlpJlwww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo coniunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCeíidaoNcgativa.!pt

CNPJ
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w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAGTONAL DA PESSOA JURíDICA

NUIr'ERO DE NSCRIÇÁO

41.517.295/000í.55
MATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DAÍADEABERTURÂ
09104t2021

RECONCAVO DISTRIBUIDORA DE EOUIPAMENTOS OE INFORMATICA LTDA

TITLLO OO ESTÂBF II CIMI.N'O I\OMF DI'ÍA\TÁSIA)
TOP LINE ME

-DrGoEDEScRtÇÁoDÂarMrDAoEEcoRrNctpaL

47.51.2.01 . Comércio varêjistâ êspecializado de equipamentos e suprimenlos de inÍormática

coorco E oEscR çÃo DÂsÂÍvrDAoEs EcoNÔMrcas sEcuNDÀRlas
46.5í{{1 . Comércio atacadista de equipamêntos de iníormática
47.42-3-00 - Comércio varojista d€ matêrial êlétrico
47.52.1.00 - comércio varêjistâ ospêcializado de equipamêntos de teleÍonia e comunicação
47.53-9-00 - Coméacio vaÍejista especializâdo de elêtÍodomésticos e equipamoÍtos de áudio e vídêo
47.54-7-01 - Comércio vaÍêjista de móveis
47.54-7.03 . Comércio vaÍê.iista de artigos de iluminação
47.61.0.03 . Comércio vaÍojista dê aÍtigos dê papelaria
47.89{-07 . Comórcio vaÍejlsta dê equlpamêntos para oscrltórlo

.OOI6O É OESCRIÇAO DA NATURE.ZAJUR DICA

206-2 - Sociedadê Emprcsária Limitadâ

R EVARISTO JOSE DAS MERCES
NÚMERo

03

44.430-128 CENTRO
MUNICIPIO

SANTO ANTONIO DE JESUS

ENDEREÇO ELETRÔN CO

RECONCAVOINFORMATTCA@GMAt L.COM
ÍELEFONE

ENTE FEDERÁTIVO RESPONSÁVEL (EFR)

S]ÍUAÇÀO CÂOASTRAL

ATIVA
OAÍA OA SITUAÇÃO CÂOÂSIRAL

0sto4t2021

MOT VO DE S]TUAçÀO CAOASÍRAL

SIÍI]AÇÀO ESPECIAL DATA DA SIÍUAÇÀO ESPEC AL

BA

Aprovâdo pela lnstruçáo Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2611212024 às 09i49:4t (data e hora de Brasília). Página: 1/'l

(75)3632.3050
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CONTRATO D.4' SOCTEDADE LTMITADA:
RECONCA\/O DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORNíÁTICÀ LTDA

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social:

MARCIO ROBSON DOS SANTOS DE JESUS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
14/04/1981, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF N" 780.133.645_34, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n" 880901080, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGIJRANÇA
PÚBLICA - BA, residente e domicitiado(a) no(a) A\TDNIDA ruRACY MAGALHA-ES, 288,
CALABAR. SANTO ANTONIO DE JESUS, BA, CEP 44444088, BRASIL.

TANILSON DE OLMIRÂ SOARES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
06/12/§A3, CASADO CM COMUNHÀO LTNIVERSAL DE BENS, EMPR.ESÁruO, CPF N'
821.819-425-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 929359402, órgào expedidor
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domioiliado(a) no(a) RUA
VIRIATO LOBO,764, CAJUEIRO, SANTO ANTONIO DE JESUS, BA, CEP 44430540,
BRASIL.

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRÂ. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de

MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresaÍial R-ECONCAVO
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA e nome fantasia
RECONCAVO INFORMATICA.

CLÁUSULA TERCEIRÂ- A sociedade tem SedE: RUA CASTRO ALVES' 03, APT:OI,
CENTRO, SANTO ANTONIO DE JESUS, BA, CEP 44.430-122.

CLÁUSULA QUARTÁ. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechaÍ hlial ou
outra dcpendência, mediânte alteração contJatual, desde que aprovado pelos votos
corÍespondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, Dos termos do aí.
1.07ó da Lei n" 10.4Q6/2O42.

DO OBJETO SOCIAL E DA DT-IRAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem poÍ objeto(s) social(ais):

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECTALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS
DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO;

Págúa I

u
CertiÍjco o Registro sob o n" 98060116 em 09/04/2021
Protocolo 21 9200980 de og I 04 12021

Nome da êmpresa RECONCAVO OISTRIBUIDORA DE EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA NIRE 292049',|0000

Este documento pode sêr verificado em http://regin.luceb.ba.gov.brlAUTENTICACAODOCUIúENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 24321627 523"4.088
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:
R.ECONCAVO DISTRIBUIDORÂ DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALTZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFOMA E
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUPTO E VÍDEO; COMÉRCIO
VAREIISTA DE MÓVEISi COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS PARÁ ESCRITÓRIO.

CODIFICAçÃO DAS ÀTIVIDÂDES ECONÔMICAS

4751-2/Ol - comércio varcjista especializado em equipamentos e suprimentos de informática.
4651-6/0l - comércio atâcadista de equipamentos de informática.
4742-3/OO - comércio vaÍeiista do material elétrico.
4752-llo0 - comórcio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação.
4753-9/OO - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo-
4754-7lUl - comércio varejista de móveis.
4754-7103 - comércio vârejista dc artigos de iluminação.
4761-O/Oi - comércio varejista de aíigos de papelaria.
4789-0t07 - comércio vaÍejista de equipamentos para escritório.

cLÁusulÁ sExTA, A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento

ê seu pÍ zo de duração é indeterminado.

DO CÂ.PTTÀL SOCIÂL

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito seni de RS 100.000,00 (Cem Mil Reais)

dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um Real) cada uma,

totalmente integrali.zado neste ato em moeda corrento do pâis'

Parágrafo Unico: O capital social fica assim distribuido entre os sócios:

MARCIoRoBSoNDoSSANToSDEJESUS,com50-000(cinquentamil)quotas'
perfazendo um total de RS 50.000,O0 (cinquenta mil reais) integralizado;
iarqtSON DE OLIVEIRA SOARES, com 50.00O (cinquenta mil) quotas, perfazendo um
total de RS 50,000,00 (cinquenta mil reais) integralizado;

CLÁUSULA oITÂvA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas

a terceiÍos sem o coasçntimeúo do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade

de condições e preço direito de preferência p,rÍa sua aquisição' se Postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Req: 81100000499097 Página 2
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CONTRÂTO DÁ SOCIEDADE LIMITADA:
RECONCAVO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÂ.TTCA LTDA

CLÁUSULA NONÀ. A responsabilidade de cada sócio é restritâ ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSIILA DÉ,CtrvlA. A admúiistração da sociedade caberá a(o) Sócio MARCIO
ROBSON DOS SANTOS DE JESUS CONJUNTAMENTE çom todos os demais
administradores a(o) Sócio TANILSON DE OLryEIRA SOARES CONJLTNTAMENTE
com todos os demais administradores com os poderes e atribuições dc ÍePresentação âtiva e

passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, Podendo praticâÍ todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de iDteÍesse da sociedade, autorizado o r.Lso do nome
empresarial, vedado, no entânto, fazê-lo em atividades estrarúas ao inteÍesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outÍo(s) sócio(s).

parágrafo único. No exercício da administração, o administrador teÍá diÍeito a uma retirada

-"o"ãt u títolo de pro labore, cujo valor seÉ definido de comum acotdo entre os sócios.

DO BA.LANÇO PATRIMONIAL DOS I,UCRO§ E PERDÁ.S

CLÁUSULA DÉCrMA PRTMETR.À. Ao término de cada exercício social, em 3l de

dezembro, o administrador prestará contâs justificadas de sua admilistração, procedendo à

elaboragão do inventrírio, do balanço patrimonial e do bâlanço de resultado econômico,

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os hrcros ou perdas apurados'

§ 1" por deliberação dos sócios a distribüção de lucros poderá seÍ em qualquer periodo do

ano a paíir de resultado do período apurado'

§ 2' A distribuição dos lucros Poder'á não obedecer a participação do sócio desde que

aprovada pelos sócios cotistas.

cLÁusuLA DÉcrMA 5EçLJNDA. Nos quâtro meses seguintes ao término do exercício

s.cial, os sócios deliberarão sobre as contai e designarão adminislrador(es), quando for o
caso.

DO T'ALECIMENTO DE SÔCIO

CLÁUS1LÀ DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

coútinuará sua atividâd€ com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo

inteÍesse destes ou do(s) sócio(s) rêmanesceDk(§), o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, veíficada em

balanço especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo proc
se resolva ern relação a seu sôcio

edimento será adotado em outros casos em que a sociedade

Reqi El 100000499097 Página 3
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CONTRATO DA SOCIEDN)E LIMITADA:
R.ECONCAVO DISTRIBUIDORÂ DE EQUTPAMENTOS DE INFORMATICA LTDÀ

DA DECLÂRAÇÃO DE DESIMPE,DIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA eUARTA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei,
que não está impedido de exercer a administrâçeo da sociedade, por lei especial ou em viÍtude
de condenação criminal, ou por se €ncontraÍ sob os efeitos dela, a pena que vede, aindâ que
tempoÍariament., o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
[acional, contÍa normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou propriedade.

DO§ CASOS OMTSSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÀ Os casos omissos lo presente contÍato serâo Íesolvidos
pelo consenso dos sócios, com observânciâ da Lei no 10.406/2A02-

FORO

CLÁUSULÀ DÉCIMA SEXTA- FiCA CICitO O fOrO dE SANTO ANTONIO DE JESU
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes

E, por estarem assim justos e contrâtados, lâvram este instrumento.

SANTO ANToNIO DE JESUS, 9 de abril de202l.

MARCI ROBSON DOS SANTOS DE J s

destc contrato-

* ü
á

5

QeO*
TANILSON DE OLIVEIRA SOARES

(ç.*r.rn Í ig

t3
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&
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

cEnrtoÃo ESTADUAL
coNCoRDATA, rnrÊructa, nrcueennçÃo JUDICIAL E EXTRAJUDIcIAL - 1o cRAU

cERT|DÃo No: oo66058sE

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pêla internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrÔnicos de

distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 24/1212024 
'

verifrquei NÃO CoNSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: RECONCAVO DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA LTDA

CNPJ: 41.51 7.295l0001 -55

Endereço: RUA EVARISTO JOSE DAS MERCES

Esta cêrtidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e

extrajudicial, em que a pessoa pesquisada Íigure no pólo passivo, para as ações de

Íalência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção

dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base

de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com

nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua

data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, terça-feira, 24 de dezembro de 2024
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4§ J ULY QUARTZO MINERAçÂO, IOCAçÃO, SERV]çOS E TRAN§PO RTE§ tTDÂ

BÀ OO1, SN Iü 02 . ZONA RURAL . NAZARÉ . M 444OGOOO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos finS, que a empresa RecôncaVo Dis$ibuldOra de

Equipamentos de lnbrmática ltda, inscrita no CNPJ sob o ne 4L.517.2951WL-55,

estobelecida no Ruo Costra Alves , ne 03 , APÍ 01 , Prlmelra Andor, bolrto Centro,

no cldode de Sonto Antinia de iesus Ésfrdo de BA, üestoa seruips à JULY QUARTÀO

TRAN§PORIES E SERV//CA§ LIDA, CNPJ ne u.84s'775/íx&1-74, estobelecld0 na PtÇ

F|AVTANO FRE/RE DE L\MA, ne 787, bafuo - aentro , no ctdade de Nouré , 8A ,

detém qualificação técnica para vendas de produtos de informática .

ReBistramos que a empresa prestou serviços/entregou produtos

, SMART Tv AOC 32, HD ROTU TV
3- Tv tED UHD 55 SAMSUNG 55CU77OO BT

Í- SMART Tv 43 LG 43IM631CI'SB FUtt HD WI.FI
2- M|CROOI{DAS ELECTROIUX 2Z0V MrD3
1. MICROONDAS ETECTROLUX llOV MTD3O

Í- REFRIGERADOR EIETROLUX RE31 lP z'IOt BCO

,. PURIFICADOR DE AGUA ETETROTUX ACQUA PURE 4X

í. PURIFICADOR DE AGUA ISBI DUE IMMÂNINARE

,- §MART Tv PHILIPS 65U PUG79ÍI6 4T ANDROID Tv

lnformamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos materiais acima

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a êmpresa cumprido
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.

Santo Antônio de Jesus, 20 de novembro de 2023

o o

JULY I'IIN
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PREFEITURA DE

11

I{ãF&AT'Il3NÃ'
LIBERDADE. UNIÃO E TÊAB^LHO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de lgrapiúna, inscríta no CNPJ n' 13.071 .2041§001 -65.
situada no Centro Administrativo Dr. Antônio Lemos Maia, 1" Andar. Bairro ceniro,
CEP: 45.443.000, lgrapiúna/BA, atesta para os devidos íins que a Empresa
RECONCAVO DTSTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTO§ DE INFORMATICA LTDA,
inscrita sob CNPJ No 41 .517.295/0001-55, represenlada pelo senhor Marcio
Robson dos Santos de Jesus, CPF N'780.133.645-34 e RG N" 880901080
SSP/BA, estâbelêcida na Rua Castro Alves, No 03, APT: 01 , Centro, Sânto Antônio
de Jesus- Bahia, CEP: 44.430-122, registramos que a empresa prestou
serviÇos/e ntregou produtos de forma satisfatória para o ano de 2O?2, referente ao
contrato n" O0497312022, náo existindo em nossos registros, âlé o prêsente
momento nenhum Íato que desabonem sua conduta e responsabilidade com as
obrigaçÕes assumidas. Conforme planilha abâixo:

FORNECIMENTO

Especificações Unid.

Noteboôk Processadorlniel@ CoreTM i7-1139OH
ou supêrior (11a geraÇáo, cache de 12M8, atê

,5.oGHz). Memória RAM: Memó.ra de 16GB
(2x8GB), DDR4,3200MHz, Expansível até 32GB
tlôidedê oe Estado Sólido SSD de 5'2GB PCIe

Ittvu. wt.Z Full HD WVA de 15.6" (1920 x 1O8O).
' 250nits Placa de vidêo: NVIDIA@ GeForcê MX450
2GB GDDRs Teclado íetroiluminado - Português
com leitor de impÍessão digitall Touchpâd de
precisáo habilitado pãrâ geslos muititoque com
rolagero intêgrada Sis:erna Operacional: Windows
11 Prôfrssronal em Po.tuguês (Brãsil) Ponas: 1

portâ lntel Thunderbolt 4.0, 2 portas USB 3 2 de
1a Geraçáo. 1 êntrada HDlvll 1 4, 1 entrada dê
fones de ouvido e microíone, leitor de cârtâo SD
Àudro: Waves MaxxAudio@ PÍol Conectividade:
Wretess BO2 1 1ax Wi-Fi 6 2xZ + Bluetooth 5.2 I

Chipset: lntegrado ao processadoÍ lVoltagem 100
- 240 Volts AC (Bivolt) I Bateria de 4 cêlulaê e
54Wh (integíadã) lAltural 35,61 cm lLargura:
1.42-1.8A cm i Profundidade: 22,89cm I Pêso
aproximado 1.633 Kg I Webcam HD widescÍeen

i integrada (720p) com Duat orgilal Microphone e
câmera shutter I ConteÚdo da embalagêm:
Notebook, adaptador AC. cabo de forÇa, manuais.

Vlr. TotalQuant Vlr. Unit

,".1 1 R9 ô.990,00 I R$ 6 990,00

I

I

rem 
I

Cênlro Adfiinisttulivo Dt. Antôúo Lemo Maia - 1o anda., CÊP 45.4$-0AO ' brapiúna#
Tel (73) 3225 1O7i - twlw.ia,aoiunâ.ba.pov.br - coDol(õiotaoiuna'ba'oov bt 

.::l'i ri"

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:06
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6d21c10b-64e2-49af-a3bd-612b38ae5236



,>REFEITUrlA. DE
TGiFIAPIEINA

Notebook processâdoÍ lntel Core i5 10" geraçáo

1 2 ,ou superior, memôria Íam 8GB, ssd 256G8, RS 18.880,00

tamanho da tela '1 5.6", placa de rede 10/100i 1000

lg rapiúna-Bah ia, 08 de maio de 2023.

VALMI SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INISTRAÇÃO E FAZENDA

Centro AdmínistÍativo Dr Antônío Le,no Maia - 1o andaÍ, CEP 45.443-OOO - lgrapiúna-BA
Tet: (73) 3225 1073 - wwv,/ íaraDiuna ba.qov.bí - zgpel@ioaDiuna ba'oov bí

Unid. 4 R§ 4 700,00

13 Notebook lntel Core a3 10'geraçáo ou superior,
Memoria 8GB, 256G8 SSD tamanho da tela 15,6"

U nid. R§ 3.900.00 RS 1 1.700,00

lmpressora Epson L14150 Eco Tank Unid 1 RS s.950.00 RS 5 950 00

15
Tablet Samsung Galaxy Tab SB 5G com caneta S
Pen, 25ô GB.

Unid 1 RS 5 990 00 RS 5.990.00

TOTAL GERÂL (quarenta ê nove mil, quiohentos e dez raais) R§ 49.510,00

I
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il RECONCAVO
DISÍRIBU IDORA DE INFORMAÍICA

DECLARAÇAO DE INEXISTENCIA DE MENOR

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÀ
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" l5/2024 no 39/2024

RECONCAVO DISTRIBUID0RA DE EQUIPAMENTOS DE INFORIVIATICA LTDA' inscrita no CNPJ

41 .51 7.295/0001-55, por intermédio de seu representanle legal o.Sr. Tanilson de Oliveira Soares , portador

da Carteira de ldentidade n"9293594-02 e do CPF no 82'1.819.42587, doravante denominado (Licitante),

declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXiXlll do art. 70 da

Constituição Fedêral, para os flns do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n0 8.666/93, que não

êmpÍegamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

(X ) nem menor de 16 anos.

( X ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos

Santo Antônio de Jesus -8A2311212024

RECONCAVO DISTRIBUIDORA DE EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA

END. RUA CASTRO ALVES, 03 CENTRO SANTO ANTONIO DE JESUS

CNPJ: 41.517.295/0001-55

759-8835-5460
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=ltRECONCAVO
DISIRIBU IDORA DÉ INFORMATICA

DECLARAçÃO DE ELABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

CÂMARA MUNICTPAL DE TAPEROÀ
DTSPENSA DE LICITAÇÃO N'15/2024 Ít" 3912024

RECONCAVO DISTRIBUID0RA DE EQUIPAIVIENTOS DE INFORI\4ATlCA LTDA, inscrita no CNPJ

41 .51 7.295/0001-55, por intermédio de seu Íepresentante legal o Sr, Tanilson de Oliveira Soares , portador

da Carteira de ldentidade n09293594-02 e do CPF n" 821.819.42587, doravante denominado (Licitante) para

íins de participação no certame licitatóno acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art.

299 do Código Penal Brasileiro, que:

1. a pÍoposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por

mim e o conteúdo da proposta não Íoi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de Íato desta licitaÉo, poÍ

qualquer meio ou por qualquêr pessoa;

2. a intenÇão de apresentar a proposta elaboÍadâ para participar desta licitação não foi informada,

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitaçã0, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa;

3. que não tentei, por qualquer meio ou por quâlquer pessoa, inÍluir na decisão dê qualquer outro
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;

4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitaÇão não será, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de

fato desta licitaÇão antes da adjudicaÇão do objeto;

5, que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em

parte, direta ou indiretamente, inÍormado, discutido ou recêbido de qualquer integrante do órgão licitante

antes da aberturâ oficial das propostas; e

6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos

poderes e informações para flrmá-la.

Santo Antônio de Jesus -BA 2311212024

RECONCAVO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORIVATICA LTDA

END. RUA CASTRO ALVES, 03 CENTRO SANTO ANTONIO DE JESUS

CNPJ: 4'1.517.295/0001-55

759,883S5460
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.='.ilRECONCAVO
DISTRIB U IDORA DE INFORMÁTICA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR N.O í23106)

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÀ
DISPENSA DE LICITAÇÁO N'l5/2024 no 3912024

REC0NCAVO DISTRIBUID0RA DE E0UIPAIVENTOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ:

41.517.295i0001-55, por intermédio de seu representante legal o Sr. Tanrlson de Oliveira Soares , portador

da Carteira de ldentidade n09293594-02 e do CPF n0 82'1.819.42587, doravante denominado (Licitante) para

os efeitos do tÍatamento diÍerenciado da Lei Complementar n0 123/06 e para Íins de participação no ceÍtame

licitatório acima identiÍicado. declaramos:

(X )que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitaÉo, na

condição de microempresa e que não estamos incursos nas vêdações a que se reporta o §4o do

art. 3o da Lêi complementar no 123/06.

Ou

( )que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessáo pública da licitação, na

condição de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se

repoía o §4o do art, 3o da Leicomplementar no 123/06.

Santo Antônio de Jesus -8A2311212024

RECONCAVO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA

END. RUA CASTRO ALVES, 03 CENTRO SANTO ANTONIO DE JESUS

CNPJ: 41.517.295i0001-55

759-8835-5460
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=ilRTCONC
DISTRIBUIDORA DE INTORMATICA

DECLARAçÃO OE PLENO CONHECTMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCTAS DE

HABtLTTAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÀ
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 15/2024 no 39t2024

RECONCAVo DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORI\.'IATICA LTDA, inscrita no CNPJ:

41 .51 7.295/0001-55, poÍ intermédio de seu representante legal o Sr. Tanilson de Oliveira Soares , portador

da Carteira de ldentidade n09293594-02 e do CPF n0 821.819.42587, doravante denominado (Licitante), em

cumprimento do art.49 da Lel Federal n" 8.666/93 e em face do quanto disposto no art. 96 e no art.87, inciso

lV do mesmo diploma, declaramos:

(X )o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação.

Ou (exclusivamente para micÍoempÍesas e empresas de pequeno porte beneficiárias da Lei Complementar

n" 123i061

( X ) o pleno conhecimento e atêndimento às exigências de habilitaçã0, ressalvada, na forma do §10 do

art.43 da Lei complementar n" 123/06, a existência de restrição fiscal.

Santo Antônio de Jesus -BA 2311212024

RECONCAVO DISTRIBUIDORA DE EOUIPAI/ENTOS DE INFORI\,4ATICA LTDA

END. RUA CASTRO ALVES, 03 CENTRO SANTO ANTONIO DE JESUS

CNPJ: 41.517.295/0001-55

759-8835-5460
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.r.ilRECONCAVO
DISTRIBIJ IDORA DE INFORMATICA

DECLARAÇÃO DE PLENA CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA ÀS CONDIÇÔES EDITALíCIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÀ
DISPENSA nr r,rCtr.qÇÃO N'l5/2024 n" 3912024

RECONCAVo DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ

41 .517.295/000'1-55, por intermédio de seu representante legal o Sr. Tanilson de Oliveira Soares, portador

da Carteira de ldentidade n09293594-02 e do CPF n" 821.819.42587, doravante denominado (Licitante),

declaramos:

( X ) a plena ciência e concordância às condições do Edital e seus anexos.

Santo Antônio de Jesus -BA 2311212024

RECONCAVO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA

END, RUA CASTRO ALVES, 03 CENTRO SANTO ANTONIO DE JESUS

CNPJ: 41.517.295/0001-55

759-8835-5460
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il RECOI\CAVO
DISÍRIBU IDORÂ DE INFORMÁTICA

DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO COM ORGÀO PUBLICO

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÀ
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. t5t2D24 no 39t2024

Eu, Tanilson de Oliveira Soares , portador do RC n'9293594-02, CPF n"8218194258'/
declaro, para os fins que se fizerem necessários, que não possuo vínculo, direta ou

indiretamente, com a Administração Pública FEDERAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL,
em conformidade com inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal.

Data:23/12/2024

§:,,::§.bl'

Do.rmêôto à§srrâdo dr$ràrme.1.

T MISOI O€ Otí/f,lRA SOAiES

ve,iÍ{ue em ht$s:,r/val'd.Í.'li.cov.bÍ

RECONCAVO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAI\4ENTOS DE INFORMATICA LTDA

END. RUA CASTRO ALVES, 03 CENTRO SANTO ANTONIO DE JESUS

CNPJ: 41.517.295/0001-55

759-8835-5460
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Âuann MUNTcTPAL DE rapenoÁ
CGC : I 3.1)70.01 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-mail : c nú ap er ua(Q g mo i l. co nr

ATA DE neuNÁo oa corurssÃo pERMANENTE DE

LIcITAÇÃo PARA nruÁltsr E JULGAMENTo DA

PROPOSTA DE PREC OS E DOS DOCUMENTOS DE

HlerLrraÇÃo REFERENTE À DISPENSA DE

PROCESSOucmaçÃo No 1v2o2Ç

ADMINISTRATIVO N' 39/2024.

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de dezembro de 2024, às í2:00 horas, reuniu-se a

Comissão Permanente de Licitação, instituída através do DECRETO No 001 DE 02 DE

OUTUBRO DÉ 2023, estiveram presentes a Sr" Joselina da Silva Nascimento, Agente

de Contratação, Leonice Batista dos Santos e Jociara dos Santos de Jesus, equipe de

apoio, para conclusão da DISPENSA DE LICITAÇÃO No 15t2O24, cujo objeto

Contratação de empresa especializada para fornecimento de computadores,

impressoras, TV e transformador, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba,

conforme especificações constantes deste Edital e Anexos em conformidâde com as

características constantes do Termo de Referência. Após análise da Peças constantes

dos Autos, concluímos pela regularidade da docurnentação aprêsentada pela 1"

(Primeira) Classificada empresa RECÔNCAVO DISTRIBUIDORÂ DE

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ No 41.517.2951OOO1-55. Assim

sendo, a dispensa poderá ser efetivada em conformidade com art.75, inciso ll, da Lei

Federal no 14.13312021, Decreto ltlunicipal nos.065 de 1411012021 e 083 de 0'110212022.

Desse modo, a Comissão sugere que seja realizada a HOMOLOGACAO E

ADJUDICAçÃO do ob.ieto pretendido na presente dispensa à empresa RECÔNCAVO

DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ NO

41.517.2951OOO1-55, com sede na Rua Evaristo José das Mercês, no 03, Centro, CEP:

44.430-128, Santo Antônio de Jesus-BA, de acordo com o disposto na Proposta de

Preços, recepcionada por esta Câmara, haja vista que êsta aprêsentou o Menor preço

para Contratação de empresa especializada para fornecimento de computadores,

impressoras, TV e transformador, para atender a Cârnara Municipal de Taperoá-Ba,

EMPTCSA RECÔNCAVO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

LTDA - CNPJ No 41 .5í 7.295/0001-55, Valor Total R$ 17.884,00 (Dezessete Mil

Oitocentos e oitenta e quatro Reais). As despesas decorrentes da presente Dispensa de

Licitação correrão à conta dos recursos previstos no Orçamênto da Câmara Municipal

de Taperoá: |-oRGÃo/UNIDADE - 01.01.000 - CÀMARA MUNICIPAL II-PROJETO

ATIVIDADE _ 2.001- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS

DA CÂMARA MUNICIPAL III.ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 _ EQUIPAMENTOS

E MATERIAL PERMANENTE / 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO IV FONTE:
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Âuane MUNTcTPAL DE rnpeRoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001- I 2

Fones: (75) 3664 I165
E- mai I : c rrúa!, e ro o@:g mo i l" c o nt

í5000000- REcuRSos NÃo vtttcumoos DE lMPosTos. segue assim, o presente

processo ao Sr. Presidente, para nOUOt-OCaçÃO DA DISPENSA, devendo

posteriormente retornar a esta Comissão para publicação no Diário OÍicial, do extrato,

de acordo com o artigo 94 da legislação supramencionada. Sem nada mais a declarar,

encerra-se esta ATA que segue assinada pela Agente de Contratação e equipe de apoio.

Taperoá, 26 de dezembro de 2024.

ililt I ilt I illll I lll lllllllllll llllll lllll lllllllllllll il il il il il il il il il il il il il il il il il il il il il il il l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l ll l l l

Joseli

Age te de Contratação

-1 .,r.-t _, S--,.., * {-À ,5 -\ r"t- .x-, y "*l1Leonicê Batista dos Santos

Apoio

d"a$".# $4_\
J iara dos

Apoio
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Ârunne MUNTcTPAL DE rnpeRoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/0001-t 2

Fones: (75) 36ó4 I lt55
E - mai I : c fi tl q, e ro ((titg ma i l. c o nt

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 39/2024
DISPENSA N" 1512024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de

computadores, impressoras, TV e transformador, para atender a Câmara

Municipal de Taperoá-Ba.

RESULTADO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA/BA, TEfETENIE AO PTOCESSO

Administrativo em epígrafe corrêspondente ao DISPENSA N" '|512024, com fulcro no

art. 75, inciso ll e § 30 da Lei no 14.133/2021, torna público que até as 12 horas do dia

2611212024, recepcionou a seguinte proposta que obedeceu aos preços estimados
pela Administração, tendo a empresa ofertado proposta cujos preços são os adiante

especificados:

I

l

PROPONENTE PARTICIPANTE

RAZÃO SOCIAL: RECÔNCAVO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE

INFORMATICA LTDA
CNPJ No 41.517.295|OOO1 -55

ENDEREÇO: Rua Evaristo José das Merces, no 03, Centro, CEP:44.430-128, Santo
Antônio de Jesus-BA
REPRESENTANTE: Tanilson Oliveira Soares

TRANSFORMADOR POTÊNC|A
À,4ÁX|MA - 2000 VA - 850W
CONSTANTE; CONEXÃO _
TOMADA; PESO APROXIMADO -
2,5KG; PROFUNDIDADE: í3 CM;
LARGURA: .IOCM; ALTURA:
12CM; CABO EXTENSOR
ADAPTADOR H;

UNID 01 399,00 399,00
1

7.927,O0COMPUTADOR COM
PROCESSADOR 2.5GHZ
(4.4GHZ TURBO), 12.
GERAÇÃO, 6-CORES 12-
THREADS, PLACA IVÂE H6íOM
H V2 DDR4, CHIPSET H610,
INTEL LGA í700, MATX, DDR4,
MEMÓRIA 8 GB DDR4
PC2666MHZ, SSD 48OGB
48OGB 2.5 SA4OOS37, FONTE
4OOW, GABINETE OFFICE

UNID 02 3.986,00

UNID 02 1.398,003 IV]ONITOR LED 21.5" PL

4 TECLADO
IVOUSE
WIRELESS
PRETO

E 338,00UNID 02 169,00

I

I

I

2.

.QUÂNT

R§

699,00
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Âuana MUNTcTPAL DE rapenoÁ

ESTABILIZADOR 3OOVA BIVOLT
PRETO

UNID 02 í 19,00 238,00

IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL TANQUE
DE TINTA 3 EM 1,

COMPACTA QUE IMPRIME,
COPIA E DIGITALIZA.
SISTEMA SEM CARTUCHOS,
IMPRIME EM PRETO E

COLORIDO.
CONECTIVIDADE USB, WI-FI,
WIFI DIRECT, WIRED,
PROFUNDIDADE 34,8 CM,
RECURSOS COM SCANNER,
coNExÃo SEM FIO, WITH
PHOTO QUALITY ALTURA
17,8 CM; RESOLUÇÃO
uÁxrn/lR (coR) s.760 x 1.440
DPI GERAL TAMANHO DO
PAPEL A4, A5, 46, CARTA,
orícto; TrPo DE Haíon
ENVELOPE, PAPEL
FoToGRÁFIco, PAPEL
SIMPLES CONSUMO DE

ENERGTA EM oPERAÇÃo 12

W; TIPO DE IMPRESSORA
FOTO SISTEMAS
coHttparÍvrrs wrNDows
PESO 3,9 KG; LARGURA 37,6
CM;

coR DA IMPRESSÃO
COLORIDA; TECNOLOGIA DE

rupnrssÃo JATo DE TTNTA

VELoCIDADE DE IMPRESSÃO
MONOCROMATICA 33 PPM

UNID 01 3.490,00 3.490,00

í.359,00IMPRESSORA COM
VELOCIDADE: - IMPRESSÃO EM

PRETO: ATÉ 40 PPM - PRIMEIRA
PÁGINA PRETo: 6,5 sEG. 1;

CICLO DE TRABALHO
(MENSAL, A4): - ATÉ 100.000
PAGINAS - VOLUME DE PAGINA
RECOMENDADO: 1,500 A 3.500;
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: .
LASER RESOLUÇÃO DE

IMPRESSÃO: - NORMAL (600 X
600 DPI) - ALTA RESOLUÇÃO
(1200 X í200 DPI) MEMORIA: -
256 MB - MAX.:S12 MB LíNGUAS
IMPRESSAS: - PCL 5 - PCL XL -
PS - PCL6

VELOCIDADE DO
PROCESSADOR: - 600 MHZ
CONECTIVIDADE: CAPACIDADE
DE IMPRESSÃO MOVEL:

UNID 0í í.359,00

CGC: I 3.070.0 I 6/000 l -l 2
Fones: (75) 3664 I 165

E-mai I : c mí sp e t0 a(i)g ma i l. c o m

5.

6.

7.
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ÀMARA MUNICIPAL DE TAPEROA
CGC: I 3.070.01 6/0001-l 2

Fones: (75) 3664 I165
E-ma i I : (' nrlap e r o a(d g mo i l. c o nr

PRINTERON PRINT
CAPACIDADE SEM FIO: NAO
PORTA USB 2.0 DE ALTA
VELOCIDADE, HOST USB -

PORTA DE REDE GIGABIT
ETHERNET 1OlíOO/1OOO BASE-
TX INTEGRADA ENTRADA DE
MANUSEIO DE PAPEL:
BANDEJA DE ENTRADA PARA
25O FOLHAS - BANDEJA
MULTIUSO PARA 50 FOLHAS
ENTRADA: PAPEL OPCIONAL
PARA 520 FOLHAS X 1 (520
FOLHAS 8OG / M' 550 FOLHAS
75G / M') - SAíDA: BANDEJA DE
SAÍDA DE 150 FOLHAS
CAPACIDADE MÁXIMA DE
SAÍDA: ATÉ í50 FOLHAS
TAMANHOS DE MíDA
SUPORTADOS: BANDEJA 1 : 44,
A5, A6, 85 (rSO), 85 (JrS),
oFÍcto, ENVELOPE (DL, C5, C6)
- BANDEJA 2: A4, A5, 46, 85
(lso), 85 (Jrs). oFrcro
BANDEJA 3: A4, 45, 46, 85
(rso), 85 (Jrs), oFlclo
TAMANHOS DE MIDIA
PERSONALIZADOS: BANDEJA
1:76 X 127 A 216 X 356 MM -
BANDEJA 2: 98 X 148 A 216 X
356 MM - BANDEJA 3: 98 X 148
A216X
356 MM; DETALHES DO
SCANNER: - TIPO DE SCANNER:
MESA, ADF - FORMATO DE

ARQUIVO: PDF, JPG, TIFF, XPS;
RESOLUÇÃO DE

DTG|TALTZAÇÃO, OTICA: ATE
1200 DPI (MESA); ATE 600 DPI
(ADF) - TAMANHO DA
DrGrrALtzAÇÃO, MÁXIMO: 216
X 297 MM . TAMANHO DE

DrGrrALrzAÇÃo (ADF),
MÁXIMO: 216 X 356 MM -
TAMANHO DE DTGTTALTZAÇÃO
(ADD, MÍN|MO: í45 X 145 MM -
VELOCIDADE DE

DTGITALTZAÇÃO (NORMAL, A4):
ATÉ 24 IPM (PRETO E BRANCO)
I ATÉ 12 IPM (COLORTDO) -

CAPACIDADE DO
ALIMENTADOR AUTOMATICO
DE DOCUMENTOS: 50 FOLHAS;
RECURSOS PADRÃO DE ENVIO
DIGITAL: DIGITALIZE PARA E-
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Âuenn MuNrcrPAL DE rapenoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001-l 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mai I : c ml ap e ro aCQg ma i l. co m

VALOR TOTAL: R$ 17.884,00 (Dezessete Mil Oitocentos e oitenta e quatro Reais).

Foi confeccionada a ata com a informação sobre a proposta obtida'

A EMPTESA RECÔNCAVO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

LTDA, CNPJ sob o no 41.517.2951000í -55, cumpriu com todos os requisitos de

habilitação previstos no Aviso de Contratação divulgado.

Taperoá/Ba, 27 de dezembro de 2024

d va mêntoJ a

MAIL; DIGITALIZE PARA PASTA
(SMB, FTP); DIGITALIZE PARA
HDD; DIGITALIZE PARA
UNIDADE USB; DIGITALIZE
PARA WSD; WSD SCAN;
DIGITALIZE PARA O PC; PC
SCAN; AUTENTICAÇÃO LDAP -

FORIMATO DE AROUIVO
COMPATÍVEL: GIF, PDF, XPS,
JPEG DETALHES COPIADORA:
VELOCIDADE DE CÓPA:
PRETO: ATE 40 CPM
RESOLUÇÃO DE COPIA (TEXTO

PRETO): ATÉ 600 X 600 DPr;

COPIAR CONFIGURAÇÕES DE

REDUÇÃO / AMPLIAÇÃO: 25 A
400% - CÓPAS (MÁxrMO): ATÉ
99 COPTAS;

I SMART TV TELA 50
POLEGADAS - RESOLUÇÃO:
3840 X 2160; PIXELS 4K
(2160P);TECNOaO66 34 rrl A:
LED - TAXA DE ATUALIZAÇAO:
60 HZ TIPO DE ALTO.FALANTE:
2 CANAIS - POTÊNCIA DE

AUDIO TOTAL (RMS): í0W X 2
SISTEMA DE SOM: DOLBY
ATMOS - APRIMORAMENTO DE

IMAGEM: HDRIO / HDRíO+ /
HLG / DOLBY VISION ÂI{GULO
DE VISÃO: 178';

UN D 01 2.690,00 2.690,00

nte de Contratação

l
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DIARIO OFICIAL

Gâmara Municipal de Taperoá - Bahia
SexbJeira, 27 de Dezêmbío de 2024 - Pag.2 - Âno Xll - N' 306

Âuam MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 (í0001-12

lones: (75) ló611165
F,- m ail : c,rrtop o t ooh gmai Lco t

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 39/2024

DISPENSA N'í5/2024
OBJÊTO: Contratação de empresa especializada para fornêcimento de

computadores, impressoras, TV e transformador, para atender a CâmaÍâ
Municipal de Taperoá-Ba.

RE§ULTADO

O PRESIDENTE DA CÂÀ.4ARA N,IUNICIPAL OE TAPEROÁJBA, reÍerente ao Processo

Administrativo em êpígrafe conespondente ao DISPENSA N'í5/2024, com fulcro no

art. 75, inciso ll e § 3" da Lei n" 14.13312021, torna público que até as 12 horas do

dia 2611212024, Íecepcionou a seguinte proposta que obedeceu aos prêços estimados
pela Administraçáo, lendo a empresa oÍertado proposta cujos preços são os adiante
especificados:

PROPONENÍÊ PARNCIPANTE
RAZÃO SOCIAL: RECÔNCAVO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE

INFORMATICA LTDA
cNPJ N. 41.517.295/0001-55
ENDEREçO: Rua Evaristo José das l\,lerces, no 03, Centro, CEP: 44.430-128, Santo
Antônio de Jesus-BA
REPRESENTANTE; Tanilson Oliveira Soares

399,00
1

TRANSFORMADOR POTÊNCIA
MÁxlMA - 2ooo vA - Ssow
CONSTANTE: cONEXÁO -
TOMADAi PESO APROXIMADO
- 2,5KG; PROFUNDIDADE: 13
C1,.4;

LARGURAj 1 0CN4; ALTURA:
'l2CM: CABO EXTENSOR
ADAPTADOR H;

UNID 01 399,00

COMPUTADOR COM
PROCESSADOR 2.5GHZ
(4.4GHZ TURBO), 12e

GERAÇÃo, 6-coRES i2-
THREADS, PLACA IVAE
H61OM H V2 DDR4, CHIPSET
H6,10, INTEL LGA,I7OO, MATX,
DDR4, MEMÓRIA 8 GB DDR4
PC2666MHZ. SSD 48OGB
480G8 2.5 SA400S37, FONTE
4OOW, GABINETE OFFICE

UNID 02 3.986,00 7.927,OO2.

699,00 1.398,003 MONITOR LED 21,5' PL UNID o2

UNID 02 169,00 338,004 TECLADO E
MOUSE
WIRELESS

Esle documento estó diçonibiliuodo no síe wvrw.camaratsperoa.ba-gov.br Imprensa Oficiolffiffi Oo.uínsnto oô3iôôdo dbiÍôtíiê ô (oôâr . ,nP ô" - 2.2@-2 éa 2n/OAl?001 , q'J. ir§ritui o inÍnósskulúltr dç Chov.§ Púdi.$ g6silairo - ICP-Àrrrsil-

,ffi

I

ITEM UF VALCR
UNITÁ8Io

Rl:i::.

VÂLOR
ÍOT.AT

§,,r

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:06
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6d21c10b-64e2-49af-a3bd-612b38ae5236



DIARIO OIICIAL

.ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Sexte-Íêira, 27 dê Dezembro de 2024 - Pâ9.3 - Ano Xll - No 306

'U@c
Efl CGC: I J.0 70.016/0001- l2

Í'ones: (75) 3ó641165
E-moil : M tape roíLgmai l. c om

Âuann MUNIcTPAL DE TAPERoÁ

PREÍO

ESTABILIZADOR 3OOVA BIVOLT
PRETO

UNID 02 1 19,00 238,00

6 IIVlPRESSORA
IVULTIFUNCIONAL TANOUE
DE TINTA 3 EM 1,

COIVPACTA OUE IMPRI I\4E.

COPIA E DIGITALIZA.
SISTEMA SEM
CARTUCHOS, IIVPRIME EM
PRETO E COLORIDO.
CONECTIVIDADE USB. WI.
FI, WIFI DIRECT, WIRED,
PROFUNDIDADE 34,8 CM,
RECURSOS COIV
SCANNER, CONEXÃO SEM
FIO, WITH PHOTO QUALITY
ALTURA 17,8 CM;
RESoLUÇÃO MÁXIMA
(coR) 5.760 X 1.440 DPr
GERAL TAMANHO DO
PAPEL A4, 45, 46, CARTA,
oFícro; TIPo DE MÍD|A
ENVELOPE, PAPEL
FoToGRÁFICO, PAPEL
SIMPLES CONSUMO DE
ENERGIA EN,,I OPERAÇÃO
12 W: TIPO DE
IMPRESSORA FOTO
SISTEMAS CoN.4PATIVEIS
WINDOWS PESO 3,9 KG;
LARGURA 37,6 CM;

COR DA IMPRESSÃO
COLORIDA; TECNOLOGIA DE
IMPRESSÃo JATO DE TINTA
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO
(MoNocRoNrÁTrcA) 33 PPM

UNID 0'1 3.490,00 3.490,00

7 IMPRESSORA COIV
VELOCIDADE: - IMPRESSÃO
EM PRETO: ATÉ 40 PPM -
PRtNTE|RA PÁGtNA PRETo: 6,5
SEG. 1; CICLo DE TRABALHo
(MENSAL, A4): - AÍÉ 100.000
PÁGINAS . VOLUME DE
PÁGrNA RECoMENDADo:
1.500 A 3.500t TECNOLOGIA
DE IMPRESSÃO: . LASER
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO:
- NORMAL (600 X 600 DPI) -

ALTA RESOLUÇÃO (1200 X
1200 DPI) MEMORIA: - 256 MB
- I\,tAx.]512 N,,lB LINGUAS
IMPRESSAS: - PCL 5 - PCL XL
. PS . PCL6
VELOCIDADE DO
PROCESSADOR: - 600 MHZ
CONECTIVIDADE:

UN ID 01 1.359,00 1.359,00

Esle do<umenio eslô disponibilizodo no sire wrvrí.c6maÍstspêroa.ba.9ov.bÍ Imprensa Oficial
ffiry Ooôrrnênlo csinodo digiiolmcnto ooíonr: fnP a" - 2.2@-2 de 21/6/200l , qu. ií!íitui o iÍtfrq.CÍútJtE d. Chavês Êiblico3 B.õsihim - ICP-&osil
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DIARIO OFIClAL

ffi Gâmara Municipa! de Taperoá - Bahia

MARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

Sêxte-feíra, 27 de Dezembro de 2024 - Pag-4 - Ano Xll - No 306

CGC: I 3.070.016/0001 -l 2
l-one!: (75) 3661 1165

E-,n ail : m ra p e Ío4Lgrru i Lt o,

CAPACIDADE DE IMPR
MÓVEL: PRINTERON PRINT .
CAPACIDADE SEM FIO: NÃO
PORTA USB 2.0 DE ALTA
VELOCIDADE, HOST USB .
PORTA DE REDE GIGABIT
ETHERNET 1O/1OO/1 OOO BASÊ-
ÍX INTEGRADA ENTRADA DE
MANUSEIO DE PAPEL: -
BANDEJA DE ENTRADA PARA
250 FOLHAS - BANDEJA
I\,IULTIUSO PARA 50 FOLHAS
ENTRADA: PAPEL OPCIONAL
PARA 520 FOLHAS X 1 (520
FOLHAS 8OG / I\,I' 550 FOLHAS
75c / t4") - sAiDA: BANDEJA
DE SAIDA DE 150 FOLHAS -
CAPACIDADE MAXIMA DE
SAÍDA: ATÉ 1so FoLHAS
TAMANHoS DE N,IIDIA

SUPORTADOS: BANDEJA,l:
A4, A5, A6, 85 (tSO), 85 (JlS),
oFÍc|o, ENVELOPE (DL, C5,
C6) - BANDEJA 2: 44, 45, 46,
85 (rSO), 85 (JrS), OFTCTO -
BANDEJA 3: A4, A5, 46, 85
(rso), 85 (Jrs), oFrcro
TAÀ'ANHOS DE MIDIA
PERSONALIZADOS: BANDEJA
1t 76 X 127 A 216 X 356 l\,lM -
BANDEJA 2] 98 X 148 A 216 X
356 MM - BANDEJA 3: 98 X 148
A216X
356 N,lM; DETALHES DO
SCANNER: - ÍlPO DE
SCANNER: MESA, ADF -

FoRMATO DE AROUIVO: PDF.
JPG, TIFF, XPS; RESOLUÇÃO
DE DrGtrALtzAÇÃo, óTtcA:
ATÉ 12oo DPt (MESA); ATÉ 600
DPI (ADF) -, TAMANHO DA
DIGITALIZAÇAO, MAXIMO: 2'l 6
X 297 II,II\,4 - TAMANHO DE
DIGITALIZAÇÃO (ADF),
MÁXIMO: 216 X 356 MM -

TAI\,4ANHO DE DIGITALIZAÇÃO
(ADF), t4iNtMO: 145 X '145 MM -
VELOCIDADE DE
DIGITALIZAÇÃO (NORMAL,
AA): ATÉ 24 IPM, (PRETO E

BRANCO) i ATE 12 IPM
(coloRlDo) - CAPACIDADE
DO ALIMENTADOR
AUToMÁTICO DE
DoCUIIENTOS: 50 FOLHAS:
RECURSOS PADRÃO DE
ENVIO DIGITAL: DIGITALIZE
PARA E-MAIL; DIGITALIZE

Este do<vmento esló disponibilizodo no sile ww*.camarataperoa.ba.gov br Imprensa Ofícial
4.w e Oo.umêntô ôlsinodo digitolrn6Íí€ co.íoíí'lê ,üP 

^r 
- 2.2A02 dê24/&f2ool, q'.r. iÍt3titui o infro63inÂlm de Chcvcs Ar§i.os &a!ilêi.o ' ICP-&§iil

I
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DIARIO OFICIAL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
S€xtrâJeira, 27 d6 Dozêmbro de 2024 - Pâg-s - Ano Xll - No 306

Âunnn MUNICIPAL DE TAPEROÁ

VALOR TOTAL: R$ 17.839,00 (Dezessete l\.4i1 Oitocentos e Trinta e Nove Reais)

Foi confeccionada a ata com a inÍormação sobre a propostâ obtida

A EMPTESA RECÔNCAVO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

LTOA, CNPJ sob o n" 4í .517.295/000í '55, cumpriu com todos os requisitos de

habilitaÇão previstos no Aviso de ContÍatação divulgado.

Joselina da Silva Nascimento
Agente de Contratação

'.S:lÊBc

Fg CGC: I 3.070.016/0001-I 2
Íones: (7s) 3664 1165

E-ma íl : . ntap e roaíaÁmai L com

PARA PASTA (SMB, FTP);
DIGITALIZE PARA HDD:
DIGITALIZE PARA UNIDADE
USB: DIGITALIZE PARA WSD;
WSD SCAN: DIGITALIZE PARA
O PC: PC SCAN;
AUTENTICAÇÃO LDAP
FORMATO DE ARQUIVO
COI'.IPNTiVEL: GIF, PDF, XPS,
JPEG DETALHES
COPIADORA: VELOCIDADE
oe cóprn: PRETo: ATÉ 40
CPM . RESOLUÇÃO DE CÓPIA
(TEXTO PRETO): ATE 600 X
600 DPI; COPIAR
CoNFIGURAÇÕES DE
REDUÇÃO / AN'PLIAÇÃO: 25 A
4oo% - cóPrAS (MÁxtNro): ATE
9s côPrAs:

8. SMART TV TELA 50
PoLEGADAS - RESOLUÇÃO:
3840 X 2160: PIXELS 4K
(2160P); TECNOLOGIA DA
TELA: LED - ÍAXA DE
ATUALIZAÇÃO; 60 HZ TIPO DE
ALTO-FALANTE: 2 CANAIS -
PoTÊNCIA DE ÁUDIO TOTAL
(RMS): 10W X 2SISTEMA DE
SON,4: DOLBY ATMOS
APRIMORAMENTO DE
IMAGEM: HDR10 / HDR10+ /
HLG / DoLBY vtstoN ÂNcuLo
DE VISÃO: 178";

UNID 01 2.690,00 2.690,00

Imprensa Ofíeial
Este do<umento 6stú dispgnibilizodo ío sile úíw.camar.tâperoâ.bâ.gw-ôr

Do(umênto ossinodo digil,olÍflêríê coilorÍne MP 
^" 

' 2.?ú'2 àê24/OA/2OO\, \úê,m.ffi iJríitui ô iníornÍduís de Choves Publicos Brosilcim - ICP-Erosil

Taperoá/Ba, 27 de dezembto de 2024.
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Âruane MUNTcTPAL DE rapeRoÁ
CG C : I 3. 070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E- mail : c ml o p e roo((igmai l. co m

CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

PAPEL DE TRABALHO PARA ANÁLISE DE DOCUMENTOS DO PEDIDO DE REALIZAÇAO
DE DESPESAS E CONTRATAçÀO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 3912024

DTSPENSA DE LICTTAçÃo N'1s/2024

FUNDAMENTAÇÃO : ART. 75, 11, D A LEI W 14.133 / 2021.

VALOR:R$ 17.884,00 (Dezessete Mil Oitocentos e oitenta e quaho Reais).

OBIETO: Contratação de empresa especializada para fomecimento de computadores, impressoras,

TV e transformador, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba.

rTENS DE VERIFICAÇÃO: FORMALIZAÇÀO PROCESSUAL CONFORME LEI N'14.133/2021.

DOCUMENTOS ANEXOS AOS AUTOS

a) Solicitação de Despesa com Termo de Referência;

b) Justificativa técnica da necessidade da Contratação de empÍesa especializada para Íomecimento de

computatlores, irnpressoras, TV e transformador, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba;

c) Pesquisa de Preços com publicação do Aviso de Contratação Direta em Diário Oficial para

publicidade a interessados;

d) Documento alusivo à disponibilidade orçamentária;

e) Proposta, Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal da empresa a ser contratada;

f) Parecer ]urídico;

g) Parecer Técnico do Agente de Contratação;

h) Autorização da autoridade competente;

CONCLUSÃO

Verificou-se a regularidade formal do processo.

, \ r ,' 
'r Taperoâ - 8A,27 de dezembro de 2024.

/ \ it'i-a t rr\\
Gleid Islan§Nascimênto Pedreira

Controladot Úrtemo
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Âuana MUNIcTPAL DE rnpeRoÁ
CGC: I3.070.0I6/000l- t 2

Fones: (75) 3661 1165

E-mai I : c mt up e r o ahtg mo i l. c o n

ATO DE HOlitOr-OCAçÃO, ADJUDTCAÇÃO e IUTOR|ZAÇAO PARA CONTRATAR

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE l APEROfuBA, ACAIANdO O TESUItAdO

apresentado pela Comissão de Contratação da Câmara Municipal e ao parecer jurídico,

referente ao Processo Administrativo em epígrafe correspondente ao DISPENSA N"

1512024, com fulcro no art 75, lnciso ll e § 3o da Lei n' 14.13312021, não havendo óbices
de ordem legal, administrativa ou judicial quanto à regularidade do processo,
HOMOLOGA o resultado da presente Dispensa de Licitação e determina a

ADJUDICAÇÃO em favor da adjudicatária adiante identiÍicada, conforme preços
unitános e totais a seguir:

PROPONENTE PARTICIPANTE

N,qZÃO SOCIAL: RECÔNCAVO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE

INFORMATICA LTDA
cNPJ No 41.5"t 7.2351000í -55

ENDEREçO: Rua Evaristo José das Merces, no 03, Centro, CEP:44.430-128, Santo

Antônio de Jesus-BA.

01 399,00 399,00TRANSFORMADOR POTENCIA
MÁXIMA - 2OOO VA - 85OW
CONSTANTE; CONEXÁO -
TOMADA; PESO APROXIMADO -

2,5KG; PROFUNDIDADE: í3 CM;
LARGURA: lOCM; ALTURA:
12CM; CABO EXTENSOR
ADAPTADOR H;

UNID
,|

7.927,O002UNID

699,00 1.398,00UNID 023

COMPUTADOR COM
PROCESSADOR 2.5GHZ
(4_4cHZ TURBO), 124

GERAÇÃO, 6-CORES 12-
THREADS, PLACA MÃE H6lOM
H V2 DDR4, CHIPSET H610,
INTEL LGA 1700, MATX, DDR4,
MEMÓRIA S GB DDR4
PC2666MHZ, SSD 48OGB
48OGB 2-5 SA4OOS37, FONTE
4OOW, GABINETE OFFICE
IMONITOR LED 21.5'' PL

169,00 338,00024 ETECLADO
I\4OUSE

UN ID

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 39/2024
DISPENSA NO 1512024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de

computadores, impressoras, TV e transformador, para atender a Câmara

Municipal de Taperoá-Ba.

3.986,002.

I

SUAN§ VALORTT:;1,I VALOR
uNrÁRto I rorru-

:,::RS ..,l:::;:..1 .,,§$

I
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AMARA MUNIGIPAL DE TAPEROA

WIRELESS
PRETO

ESTABILIZADOR 3OOVA BIVOLT
PRETO

UNID 02 119,00 238,00

IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL TANQUE
DE TINTA 3 EM 1,

COMPACTA QUE IMPRIME,
COPIA E DIGITALIZA.
SISTEMA SEM CARTUCHOS,
IMPRIME EM PRETO E

coLoRrDo.
CONECTIVIDADE USB, WI-FI,
WIFI DIRECT, WIRED,
PROFUNDIDADE 34,8 CM,
RECURSOS COM SCANNER,
CONEXÃO SEM FIO, WITH
PHOTO QUALITY ALTURA
17,8 CM; RESOLUÇÃO
MAXTMA (COR) 5.760 X 1.440
DPI GERAL TAMANHO DO
PAPEL A4, A5, 46, CARTA,
OFíCIO; TIPO DE MÍDIA
ENVELOPE, PAPEL
FOTOGRAFICO, PAPEL
SIMPLES CONSUMO DE
ENERGIA EM OPERAÇÃO 12
W; TIPO DE IMPRESSORA
FOTO SISTEMAS
COMPATíVEIS WINDOWS
PESO 3,9 KG; LARGURA 37,6
CM;

COR DA IMPRESSÃO
COLORIDA; TECNOLOGIA DE

IMPRESSÃO JATO DE TINTA
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO
MONOCROMÁTI 33 PPM

UNID 01 3.490,00 3.490,00

7 IMPRESSORA COM
VELOCIDADE: - IMPRESSÃO EM

PRETO: ATÉ 40 PPM - PRIMEIRA
PÁGINA PRETO: 6,5 SEG. 1;

CICLO DE TRABALHO
(MENSAL, Aa): - ATÉ 100.000
PÁGINAS - VOLUME DE PÁGINA
RECOMENDADO: 1.500 A 3.500;
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: -
LASER RESOLUÇÃO DE

IMPRESSÃO: - NORMAL (600 X
600 DPI) - ALTA RESOLUÇÃO
(1200 X 1200 DPr) MEMÓRIA: -

256 MB - MAX.:512 MB LINGUAS
IMPRESSAS: - PCL 5 - PCL XL -
PS - PCL6

VELOCIDADE DO
PROCESSADOR: - 600 MHZ

UNID 01 1.359,00

CGC: I 3.070.01 ó/0001- I 2
Fones: (75) 3664 I 165

E- mai I : c míup e ru o(dg ma i l. c o m

5.

6.

í.359,00

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:06
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6d21c10b-64e2-49af-a3bd-612b38ae5236



Âuann MUNTcTPAL DE rapeRoÁ
CGC: t 3.070.016/0001-t 2

Fones: (75) 3ó64 I165
E-md I : c nÍt p e r o a(!a)g mo i l. c o nt

CONECTIVIDADE: CAPACIDADE
DE tlpRrssÃo HaóveL:
PRINTERON PRINT
CAPACIDADE SEM FIO: NÃO
PORTA USB 2.0 DE ALTA
VELOCIDADE, HOST USB -
PORTA DE REDE GIGABIT
ETHERNET 1O/1OO/íOOO BASE-
TX INTEGRADA ENTRADA DE
MANUSEIO DE PAPEL:
BANDEJA DE ENTRADA PARA
250 FOLHAS - BANDEJA
MULTIUSO PARA 50 FOLHAS
ENTRADA: PAPEL OPCIONAL
PARA 520 FOLHAS X I (520
FOLHAS 8OG / M' 550 FOLHAS
7sG / M,) - SAíDA: BANDEJA DE
sníon DE íso FoLHAS
cAPACTDADE nlÁxtuR DE

snÍoR: ATÉ 150 FoLHAS
TAMANHoS DE MÍDIA
SUPORTADOS: BANDEJA 1: 44,
A5, A6, 85 (rSO), 85 (JlS),
oFÍcto, ENVELOPE (DL, C5, C6)
- BANDEJA 2: A4, A5, 46, 85
(rso), 85 (Jrs), oFrclo
BANDEJA 3: A4, 45, 46, 85
(rso), 85 (Jrs), oFrclo
TAMANHOS DE MIDIA
PERSONALIZADOS: BANDEJA
1:76 X'127 A 216 X 356 MM -
BANDEJA 2:98 X 148 A 216 X
356 MM - BANDEJA 3: 98 X 148
A216X
356 MM; DETALHES DO
SCANNER: - TIPO DE SCANNER:
MESA, ADF - FORMATO DE

ARQUIVO: PDF, JPG, TIFF, XPS;
RESOLUÇÃO DE

DIGITALIZAÇÃO, OTICA: ATÉ
12OO DPI (MESA); ATÉ 600 DPI
(ADF) - TAMANHO DA
DIGTTAL|ZAÇÃO, MÁXIMO: 216
X 297 MM - TAMANHO DE

DIGITALIZAÇÃO (ADF),
MAXIMO: 2í6 X 356 MM -
TAMANHO DE DIGITALIZAÇÃO
(ADD, MÍN|MO: í45 X 145 MM -

VELOCIDADE DE

DIGITALIZAÇÃO (NORMAL, A4):
ATÉ 24 IPM (PRETO E BRANCO)
I AÍÉ 12 rPM (COLORIDO) -
CAPACIDADE DO
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO
DE DOCUMENTOS: 50 FOLHAS
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Ârtrana MUNIcIPAL DE rePeRoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -l 2

l'ones: (75) 3ó64 1165

E-ma i I : ( n Í o p er o a(i:g mai l. c o nt

VALOR TOTAL: R$ 17.884,00 (Dezessete Mil Oitocentos e oitenta e quatro Reais)'

Em face da presênte decisão, ainda autoriza a contratação decorrente do procedlmento

de contratação direta.

Fica convocado o ad.ludicatário, a comparecer na sala de Licitação da câmara

Municipal, para assinar o contrato, no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair

do direito á contratação, sem prejuízo das sançóes previstas no Aviso de Contratação

Direta e na Lei n" 14.13312021 .

aperoá/Ba, 27 de dezembro de 2O24.

ú

D JESUS DOS

RECURSOS PADRÃO DE ENVIO
DIGITAL: DIGITALIZE PARA E-

MAIL; DIGITALIZE PARA PASTA
(SMB, FTP); DIGITALIZE PARA

HDD; DIGITALIZE PARA

UNIDADE USB; DIGITALIZE
PARA WSD; WSD SCAN;
DIGITALIZE PARA O PC; PC

SCAN; AUTENTICAÇÃO LDAP -
FORMATO DE ARQUIVO
COMPATIVEL: GIF, PDF, XPS,
JPEG DETALHES COPIADORA:
VELOCIDADE DE CÓPIA:
PRETO: ATE 40 CPM
RESOLUÇÃO DE COPIA (TEXTO

PRETO): ATE 600 X 600 DPI;

COPIAR CONFIGURAÇÕES DE

REDUÇÃO / AMPLAÇÃO: 25 A
400o/o - CÓPIAS (MAXIMO): ATE

99 COPIAS;
8 SMART TV TELA 50

POLEGADAS - RESOLUÇÃO:
3840 X 2160-, PIXELS 4K
(21 60P);TECNoLOGIA DA TFt A:

LED - TAXA DE ATUALIZAÇAO:
60 HZ TIPO DE ALTO-FALANTE:
2 CANAIS - POTÊNCIA DE

AUDIO TOTAL (RMS): íOW X 2
SISTEMA DE SOM: DOLBY
ATMOS - APRIMORAMENTO DE

IMAGEM: HDR'10 / HDR10+ /
HLG / DOLBY VISION ÂNGULO
DE VISÃO: 178";

UNID 01 2.690,00 2.690,00

DERIVAL
Presidente da Ía

OS LISBOA

I

I
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DIARIO OFlCIAL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
S€xta-íêiÍa, 27 d6 DêzômbÍo dê 2024 - Pag.6 - Ano Xll - No 306

Âmlna MUNTcTPAL DE TAPERoÁ

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO NÔ 39/2024
DISPENSA NO í5/2024
OBJETO: Contratação de emprssa especializada para fornecimento de
computadoíes, imprassoras, TV e transformador, para atênder a Câmara
Municipal de Tapêroá-Bâ.

ATO DE HOMoLoGAçÁo, ADJUDICAçÁo e AU ÍoRIzAçAo PARA CoNTRATAR

RAzÃo soctAl: REoôNCAVo D|STR|BUIDoRA DE EeutpAMENTos DE
INFORMATICA LTDA
cNPJ Nô 41.517.295/0001-55
ENOEREçO: Rua Evaristo José das Merces, no 03, Centro, CEP: 44.430-128, Santo
Antônio de Jesus-BA.

qü&c

ffi,
CGC: I 3.070.01(,/000 1-1 2

Fone!: (75) 1664 I165
E-m sil : t n rap ? roo(!.grna i L c oDt

1

TRANSFORMADoR PoTÊNcIA
[rÁxtMA - 2ooo vA - Bsow
CONSTANTE; CONEXÃO -
TON.4ADA: PESO APROXIMADO
- 2,5KG; PROFUNDIDADE: 13
CM;
LARGURA: lOCM; ALTURA:
12CM; CABO EXTENSOR
ADAPTADOR Hi

UNID 01 399,00 399,00

COMPUTADOR COM
PROCESSADOR 2.5GHZ
(4.4GHZ TURBO), 12"
GERAÇÃO, 6-CORES 12-
THREADS. PLACA i,4ÃE
H61OI\,,I H V2 DDR4, CHIPSET
H610, INTEL LGA,I7OO, I\íATX,
DDR4. MEN.4óR|A 8 cB DDR4
PC2666|\.4H2, SSD 480G8
48OGB 2,5 SA4OOS37, FONTE
4OOW, GABINETE OFFICE

UN ID o2 3.986,00 7.927,OO

3 MONITOR LED 21,5" PL UN ID a2 699,00 1.398,00

4 TECLADO E
MOUSE

UN ID 02 '169,00 338,00

.ffiry Esfe documento esto disponibil'nodo no síe wwyí.crms.rr.pêroã.ba.sov.br ImpfenSA OfiCiAl
Docufl€nio ossinodo digilolíÍtêÍíê coríônna ,.^? n' - 2.2ú-2 óe 24/08,42001 , qug inrrifui ô iÍíÍoâín urs dê Chov6 Públkos 8ícrsibro - IcP-8rusil.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÍAPEROIVBA, ACAIANdO O TESUIIAdO

apresentado pela Comissáo de Contrataçâo da Câmara i,4unicipal e ao parecer jurídico,
referente ao Processo Administrativo em epigraÍe correspondente ao DISPENSA N"
1 5/2024, com fulcro no art 75, lncisoll e § 3o da Lein" 14.13312021, não havendo óbices
de ordem legal, administrativa ou judicial quanlo à regularidade do processo,
HOMOLOGA o Íesultado da presente Dispênsâ de Licitação e determina a
ADJUDICAÇÃO em favor da âdjudicatária adiante identiÍicada, conforme preços
unitários e totais a seguir:

PROPONENTE PARTIGIPANTE

rrEr 
I

'pRoDuTorsÊRvlço UF QI,ANT
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DIARIO OFICIAL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Sextrajeira, 27 d6 Dezembro de 2024 - Pag.7 - Ano Xll - No 306

Âunm MUNtctPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -l 2

Fones: (75) 3664 1165
E -m ail : cmrap e rodà gna iL cot t

WIRELESS
PRETO

5. ESTABILIZADOR 3OOVA BIVOLT
PRETO

UN ID a2 I 19,00 238,00

6. IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL TANQUE
DE TINTA 3 EM 1,
COMPACTA QUE IIVIPRIME,
COPIA E DIGITALIZA
SISTEMA SEM
CARTUCHOS, IMPRIME EM
PRETO E COLORIDO,
CONECTIVIDADE USB, WI-
FI, WIFI DIRECT, WIRED,
PROFUNDIDADE 34,8 CM,
RECURSOS COI\,,I

SCANNER, coNExÃo SENI
FIO, WITH PHOTO OUALITY
ALTURA 17,8 C[,I;
RESoLUÇÃo MÁxIN,A
(coR) 5.760 X 1.440 DPt
GERAL TAMANHO DO
PAPEL A4, A5, A6, CARTA,
oFlcto; TtPo DE iilDtA
ENVELOPE, PAPEL
FoToGRÁFIco, PAPEL
SIMPLES CONSUMO DE
ENERGTA EN.4 oPERAÇÃo
12 W; TIPO DE
II\,IPRESSORA FOTO
slsrEt\,,lAS coMPATlvEts
WINDOWS PESO 3,9 KG;
LARGURA 37,6 CM;

COR DA IMPRESSÃo
COLORIDA; TECNOLOGIA DE
IMPRESSÃO JATO DE TINTA
VELOCIDADE DE ltr,,lPRESSÃO
(NroNocRoNrÁrcA) 33 PPM

3.490,00 3.490,00

7 IMPRESSORA COIV
VELOCIDADE: - IIVIPRESSÃO
EM PRETO: ATÉ 40 PPM
PRtMEtRA PÁctNA PRETo: 6,s
SEG. 1i CICLO DE TRABALHO
(MENSAL, A4): - ATÉ 1OO.O0O

PÂGINAS . VoLUME DE
PÁGtNA RECoMENDADo:
1.500 A 3.500; TECNOLOGIA
DE IN,IPRESSÂO: - LASER
RESoLUÇÃo DE IÀ,4PRESSÃo:
- NORMAL (600 X 600 DPr) -
ALTA RESoLUÇÃo (1200 x
12oo DPt) MEMóR|A: - 2s6 MB
- MAx.:s12 N,{B LINGUAS
IMPRESSAS: - PCL 5 - PCL xL
- PS. PCL6

VELOCIDADE DO
PROCESSADOR: - 600 MHZ
CONECTIVIDADE:

UN ID 01 1.359,00 1.359,00

-mry Êsle documenlo esló disponibil'rodo no site wwvÍ.ca,naÍ.rar€roa.ba.sov.br ImpfenSA OfieíAl
Oo<!,fi6nlo osi.rodo digilolítêrí. cDÍíoÍíÍrc ÀtP n' - 2.2*2 b 21/08,42001. +r. instifui ô inÊo.lhu'lurs dê Chovês Públi€os grosiloi.o - ICP-B.!sil.

UN ID 01

I I
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D|AR'§ OFIC§AL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
SextâJêiÉ, 27 de DezembÍo dê 2024 - Pag.8 ' Ano xll - No 306

ÂulRl MUNIcTPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001-l 2

Fones: (7s) 3664 116s
E-ma íl: ctitqre no@:gn aí l. c o,

CAPACIDADE DE II\,,IPRESS
MÓVEL: PRINTERON PRINT .
CAPACIDADE SÊM FIO; NÃO
PORTA USB 2.0 DE ALTA
VÉLOCIDADE, HOSÍ USB -
PORTA DE REDE GIGABIT
ETHERNET 1O/1OOí OOO BASE-
TX INTEGRADA ENTRADA DE
MANUSEIO DE PAPEL: -
BANDEJA DE ENTRADA PARA
250 FOLHAS . BANDEJA
I\,4ULTIUSO PARA 50 FOLHAS
ENTRADA: PAPEL OPCIONAL
PARA 520 FOLHAS X 1 (520
FOLHAS 8OG / I\,4' 550 FOLHAS
75G i IVII . SAÍDA: BANDEJA
DE SAiDA DE 150 FOLHAS.
cAPAcIDADE MÁXIN,IA DE
SAIDA: ATÉ 't 50 FoLHAS
TAI\,|ANHOS DÉ Ii]íDIA
SUPORTADOS: BANDEJA 1:

A4, A5, A6, 85 (rSO), 85 (JlS),
oFícro, ÉNVELoPE (DL, c5,
C6) - BANDEJA 2:. A4, A5, Á.6,

85 (rSO), 85 (JrS), OFICIO -
BANDEJA 3: A4, 45, 46, 85
(rso), 85 (Jrs), oFlclo
TAMANHOS DE I\,4IDIA

PERSONALIZADOS: BANDEJA
1: 76 X 127 A 216 X 356 MM -
BANDEJA 2: 98 X 148 A 216 X
356 Ml\,l - BANDEJA 3: 98 X 148
A216X
356 N4M; DETALHES DO
SCANNER: - TIPO DE
SCANNER: MESA, ADF -
FoRlVlATo DE AROUIVO: PDF.
JPG, TIFF, XPS: RESOLUÇÃO
DE DIGITALIZAÇAO, OTICA:
ATE 1200 DPI (|\.4ESA); ATE 600
DPI (ADF) -- TAIVANHO DA
DIGITALIZAÇAO. [,4AXlMO: 2'1 6
X 297 MM - TAIVANHO DE
DIGITALIZAÇÃO (ADF),
MÁxtMlo: 216 x 356 t\,4M -
TAMANHO DE DIGITALIZAÇÃO
(ADF), MlNlN4o: 145 x 145 t\,tM -

VELOCIDADE DE
DIGITALIZAÇÃO (NORMAL,
Aa): ATÉ 24 lPrvr. (PRETO É

BRANCO) i ATÉ 12 IPM
(coloRlDo) - CAPACIDADE
DO ALIMENTADOR
AUToMÁTICO DE
DOCUMENTOS: 50 FOLHAS;
RECURSOS PADRÃO DE
ENVIO DIGITAL: DIGITALIZE
PARA E-MAIL; DIGITALIZE

t";''
CH, S": Oocum€nro ois,nodo digilqtr§r*ê c§n§o16le ,,{p 11ê - 2.20ü2 dê 24pgl2§01, qrra insritui o iníroc*íúw§ ds Chovê§ público§ &cr.ilêiro - Kp-§ii§it.
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§iAR}Õ OFICIAL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

::l'"1T, ,10: r:l".bro dê 2024 - Pas.s - Ano xI - No 306

Âuana MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: 1 3-070.016/0001 -1 2

Forcs: (75) 36641165
E -,n ail: c múp. roc(!)yr{til. co t,t

-.'....,"js-.'

VALOR TOTAL: R$ 17.839,00 (Dezessetê Mil Oitocentos e Írinta e Nove Reais).

Em face da presente decisão, ainda autoriza a contratação decorrente do procedimento
de contratação direta.

Fica convocado o adjudicatário, a comparecer na Sala de Licitação da Câmara
N/lunicipal, para assinar o Contrato, no prazo de 03.itlq9E!.igsll!qi§, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prêjuízo das sanÇôes previstas no Aviso de Contratação
Direta e na Lei n' 14.13312021.

Taperoá/Ba, 27 de dezembto de 2024.

§sle dô(un enlo eslo disponibilkcdo no sil6 www.camarataparca.bâ.go!.br Imprensa Ofícial

PARA PASTA (SMB, FTP);
DIGITALIZE PARA HDD;
DIGIÍALIZE PARA UNIDADE
USB; DIGITALIZE PARA WSD;
WSD SCAN| DIGITALIZE PARA
O PC; PC SCAN;
AUTENTICAÇÃO LDAP
FORMATO DE AROUIVO
COMPATÍVEL: GIF, PDF, XPS,
JPEG DETALHES
COPIADORA: VELOCIDADE
oe cópte: PRETo: ATE 40
CPN,I - RESOLUÇÃO DE CÓPIA
(TEXTO PRETO); ATE 600 X
600 DPI; COPIAR
CoNFIGURAÇÔES DE
REDUÇÃO / AMPLIAÇÃO: 2s A
4oo% - cóPrAS (MÁxrMo): ATÉ
99 cóPrAS;

8. SMART TV TELA 50
PoLEGADAS - RESoLUÇÃo:
3840 X 2160; PIXELS 4K
(2160P); TECNOLOGIA DA
TELA: LED - TAXA DE
ATUALIZAÇÃo; 60 Hz TIPo DE
ALTO-FALANTE: 2 CANAIS -
PoTÊNoIA DE ÁUDIo ToTAL
(RN4S): 10W X 2SISTEMA DE
SOM: DOLBY ATMOS
APRIMORAMENTO DE
IN.4AGEN4: HDR10 / HDR10+ /
HLG / DoLBY VISIoN ÂNGULO
DE VISÃO: 178';

UNID 01 2.690,00 2.690,00

-e,§
O..{r.nênio G'§inüdô digil3lrí€ntê .ôrlbÍÍnê ,"ç tf -2.2.§-2 & ?41cF}/2001. qúa inttitt i o in{ÍÔê§}t{rhrra dE C§ovs túHiçqc &oâHío - ICP-Bíosil.

Prêsidentê da Câmara
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w Gâmara Municipal de Taperoá - Bahia
SexiaJeira, 27 de Dezembro de 2024 - Pag.10 - Ano Xll - No 306

Âuana MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CCC: I 3.070.01ó/0001 -1 2

Fones: (75) 3ó61 I165
E-n ail: cn.ap?, oa(n!:nuil.en

EXTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 39/2024

DISPENSA NO í5/2024

CoNTRATO N" ',17 t2024
CONTRATADA: RECÔNCAVO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAIVENTOS DE

INFORMATICA LTDA
cNPJ N. 41.517.295/0001-55

OBJETO: Contratação de empresa especializada paÍa Íornecimento de computadores,

impressoras, TV e transformador, para atender a Câmâra Municipal de Taperoá-Ba.

MODALIDADE: Dispensa

FUNDAMENTo LEGAL: art 75. lnciso llda Lei n' 14.13312021

DorAçÃo oRçAMENTÁR|A:
I-ÓRGÃo/UNIDADE _ O1,O1.OOO _ CÂMARA MUNICIPAL
lt-pRoJETo ATtvTDADE - 2.001- t\.4ANUTENÇÃo Dos sERVIÇos rÉcNlcos E

ADMINISTRATIVoS DA CÂMARA MUNICIPAL
lll- ELEIVENÍO DE DESPESA: 44.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE
3.3.9.0.30.00 - I\TATERIAL DE CONSUI\,lO

IV.FONTE DE RECURSOS: I5OOOOOO_ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE

IMPOSTOS
Sendo, R$ 975,00 (novecentos e setenta e cinco reais ) - 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE

CONSUI\.4O e R$ 16.864,00 (Dezêsseis mil oitocentos e sessenta e quatro reais) -

44.90.52.00 _ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERI\,4ANENTE,

REGIME DÊ EXECUçÃO :Empreitada por preço Global

VALOR TOTAL; R$ '17.839,00 (Dezessele l\.4i1 Oitocentos e Trinta e Nove Reais)

DATA DE ASSINATURA: 27 de dezêmbro de 2024

vtGÊNctA: Até 31 122024
PELO CONTRATANTE: DERIVALDO |\,4ARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA -

Presidente da Câmara

PELO CONTRATADO; TANILSON OLIVÉlRA SOARES

kntrtrensa Afícial
Esle do{t mênlo etto dispo*ibilizodo no sil6 wwtr.cn!.ô.rt re.oa.ba-go!.br
Do(u.Í3nlo osrinôdo dbitslmsn?ê 6r*ôrme |rP ôô - 2.2&-2 óà 24/*12fú1 , q\)ê

E ICP
_ rÍ». q.*srfif :-') iÍ§tihri ô ir#oádÍútum ds Chovês Públi.$ gíõsileiro ' l€P-§msil
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Ârvrana MUNtctPAL DE repenoÁ
CGC: I 3.070.01 6/000 l-l 2

Fones: (75) 3ó64 I 165

E- mo i I : c nú ap e ro(@: g ma i l. c o nt

EXTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 39/2024

DtSPENSA No'.1512024

CONTRATO NO'1712024

CONTRATADA: RECÔNCAVO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE

INFORMATICA LTDA

cNPJ No 41.5í7.295/0001 -55

oBJETO: Contratação de empresa especializada para íornecimento de computadores,

impressoras, TV e transformador, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba.

MODALIDADE: Dispensa

FUNDAMENTO LEGAL: art 75, lnciso ll da Lei n' 14'13312021

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
I.ORGÃO/UNIDADE _ O1.O1.OOO _ CÂMARA MUNICIPAL

II-PROJETO ATIVIDADE - 2.001- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E

ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL

lll- ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERIVANENTE

3.3.9.0.30.00 _ MATERIAL DE CONSUMO

IV-FONTE DE RECURSOS: l5OOOOOO_ RECURSOS NÂO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Sendo, R$ 975,00 (novecentos e setenta e cinco reais )- 3.3.9.0.30'00 - MATERIAL DE

CONSUMO e R$ 16.909,00 (Dezesseis mil novecentos e nove reais) - 44'90'52'00 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

REGIME DE EXECUÇÃO :Empreitada por preço Global

VALOR TOTAL: R$ 17.884,00 (Dezessete Mil Oitocentos e oitenta e quatro Reais)'

DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2024

vtGÊNclA: Até 31.12.2024

PELO CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA -

Presidente da Câmara

PELO CONTRATADO: TANILSON OLIVEIRA SOARES
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